
CORREIO BRAZILIENSE 

D E NOVEMBRO 1820. 

Na quarta parte nova os campos âra; 
E se mais mundo houvera lá chegara. 

f IAMOENS , c . v i l . e 14. 

POLÍTICA, 

REYNO UNIDO DE POUTUGAr-, BRAZ1X, E ALGARVES. 

Patente extraordinária de S. M. ao Marechal Lord Be-
resford. 

D. Joaõ, &c. Faço saber que, sendo mui dignos da 
minha Real contemplação os grandes e assignalados servi
ços, que me ha feito o Marquez de Campo Maior, Mare
chal General, e Commandante em chefe do meu Exercito 
de Portugal, e querendo dar-lhe um novo testemunho pu
blico da particular consideração, em que os tenho, e do 
apreço e confiança que merece; hey por bem, por graça 
especial, elevâlloao eminente posto de Marechal General 
juncto á minha Real Pessoa; determino em conseqüência, 
que fiquem debaixo da sua immediata authoridade todos 
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os corpos militares das três linhas, c os objectos militares 
que tenderem á disciplina, armamento, recrutamento do 
Exercito, estado das praças, e quaesquer fortificaçoens, 
feitas ou a fazer, para a defeza do Reyno de Pottugal e 
dos Algurves, Arsenaes Reaes do Exercito, e Fundiço-
ens, trem, obras publicas militares, authoridades e repar
tiçoens civis do Exercito, Collegio Militar, e tudo quan
to for execução, regulamentos, leys, e quaesquer diplo
mas, que fixam ou para o futuro fixarem a regra militar, 
para todos ou para qualquer dos objectos referidos; re-
mettendo-me immediatamente todas as propostas e par
ticipaçoens de qualquer natureza que sejam, para eu lhe 
dirigir as minhas Reaes resoluçoens, pelo Ministro e Se
cretario de Estado competente; e quando as propostas 
para promoçoens forem feitas fora do Reyno aonde Eu •fi
zer a minha residência, poderá dar exercício dos seus pos
tos aos Alferes, Tenentes e Capitaens, que propozer, até 
que baixem as minhas resoluçoens a esse respeito: final
mente ordeno, que em qualquer parte do meu Reyno 
Unido, em que se ache o dicto Marechal General, Juncto 
â minha Real Pessoa, fora dos districtos da sua immedi
ata jurisdicçaõ, os Governadores e Generaes se prestem a 
quanto elle exigir, para conhecimento do estado de disci
plina, economia dos corpos, ou do estado das fortificaço
ens, existentes ou precisas, a fim de me informar do que 
achar, ou se dever corrigir ou acerescentar. E mando a 
todas as authoridades, ou sejam civis ou militares, e a to
dos os meus vassallos de todas as classes, a quem possa 
competir obedecer ou coadjuvar ao referido Marechal 
General Juncto á minha Real Pessoa, para o desempenho 
das obrigaçoens e authoridades, que por esta Carta Pa
tente lhe imponho, e concedo, assim o façam sem duvida 
alguma. E esta será registrada em todos os lugares aonde 



Política. 485 

deva constar esta minha Real Determinação. Em firme
za, &c. Dada aos 29 de Julho de 1820. 

E L R E Y , com guarda. 
R O D R I G O P I N T O G U E D E S . 

L U I Z DA M O T A F E O . 

Por decreto de 24 de Junho de 1820, Joaõ Valentim. 

Termo do Juramento, prestado pelos Fidalgos ao Governo 
Provisório de Portugal. 

Aos onze de Outubro de 1820, neste Palácio do Gover
no e perante a Juncta Provisional do Governo Supremo 
do Reyno, compareceram as pessoas abaixo assignadas, 
para por si, ou como Procuradores bastantes de outras, 
por virtude das procuraçoens, aue mostraram, darem o 
juramento, que lhes fora determinado por Avizo de 6 do 
corrente, elogo cada umadellas, pondo a maõ direita, no 
livro dos Sanctos Evangelhos jurou na forma, que pri
meiramente por mim foi lida em voz alta, na presença de 
todos, dizendo:— 

" Juro aos Sanctos Evangelhos obediência à Juncta 
Provisional do Governo Supremo do Reyno, que se acha 
instaurado, e que em nome de El Rey nosso Senhor, o 
Senhor Rey D. Joaõ VI, ha de governar até a instituição 
das Cortes, que devem convocar-se para organizar a con
stituição Portugueza; juro obediência ao mesmo Senhor 
Rey, D. Joaõ VI. a essas Cortes e á Constituição que fi-
aerem, mantida a Religião Catholica Romana, ea Djmas-
tia da Sereníssima Casa de Bragança, 

(AssignadosJ Duque de Cadaval. 
Duque de LatToens. 
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Marquez de Alvito. 
Marquez de Arbrantes 
Marquez de Subagoza. 
Marquez de Abrantes, D. Jozé, 

Como Procurador do Marquez de Castello-
melhor; Marquez de Abrantes, D. Jozé. 

Marquez do Louriçal. 
Marquez de Fronteira. 
D. Nuno Caetano Alvares Pereira de Mello. 
Marquez deTancos. 
Conde de Sampaio. 
Conde de Povolide. 
Conde de Lumiares. 
Conde da Cunha. 
Conde de Oeiras. 
Conde do Redondo. Por mim e por meu 

Pay. 
Conde de Bobadella: e pelo Conde da Feira. 
Conde de Castro Marim. 
Conde de S. Lourenço. 
Conde da Atalaia. 
Conde de Almada. 
Conde de Peniche: D. Manuel, como Procu

rador de meu pay, o Senhor Conde de Pe
niche, D. Caetano; e como Procurador do 
Marquez de Valença.-

Conde Armador Mor. 
Como Procurador do Conde de Alva, o Pre

gador Regio, e Clérigo Beneficiado, Frau-
cisco Joseph Carrera. 

Por mim e como tutor do Conde de S. Vi
cente ; D. Joseph Maria Almada Castro 
Noronha Lobo. 
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Como Procurador do Excellentissimo Mar
quez de Pombal; Joseph Antônio de Amo-
rim do Valle. 

Fernando de Almeida; Trinchante Mor. 
Por mim e por meu filho, Visconde de Fonte 

Arcada. 
Visconde da Bahia. 
Visconde de Ervadoza. 
Como Procurador dos Viscondes de Jerume-

nha, e do Baraõ de Teixeira; Carlos Da
niel Deodaly de Lacerda; Prelado Patri
archal. 

Viconde de Estremoz. 
Visconde de Manique do Intendente. 
BaraÕ do Sobral. 
Baraõ de Mollellos. 
Por meu pay o Baraõ de Beduido, Joaõ Ma

ria de Lacerda. 
Baraõ do Rio Seco 
Baraõ de Quintella. 
Marquez de Ponte de Lima. 
Conde de Ficalho. 
Como Procurador do Conde de Sabugal 

Conde de Ficalho. 
Conde de Soure, 
Como Procurador do Conde de Barbacena 

Conde de Soure. 

Do que tudo, eu Manuel Fernandez Thomaz, Membro 
da Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno, 
encarregado dos Negócios do Reyno, e fazenda, fir lavrar 
por ordem da mesma Juncta este termo, que assignei, 
com os outros Membros delia, e de tudo se extrahio uma 
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copia authentica também por mim assignada, para se 
remeter ao Real Archivo da Torre do Tombo e nelle ser 
guardado, ficando o original na Secretaria de Estado dos 
Negócios do Reyno. 

M A N U E L F E R N A N D E Z T H O M A Z . 

G. P R I N C I P A L D E C A N O . 

A N T Ô N I O DA S I L T E I R A P I N T O DA FONCECA. 

CONDE DE P E N A F I E L . 

M A T H I A S JOZE DE AZEDO. 

H E R M A N O JOZE B R A A N C A M P DO SOBRAL. 

F R . F R A N C I S C O DE S. L U I Z . 

J O Z E P H JOAQUIM F E R R E I R A DE M O U R A . 

E no dia 13 fizeram o mesmo juramento por seus pro
curadores bastantes o Conde de Barbacena, Francisco 
Furtado de Castro do Rio de Mendonça: e o Visconde 
de Souzel. 

Provisão pelo Conselho da Fazenda em Lisboa. 

D. Joaõ por Graça de Deus Rey do Reyno Unido de 
Portugal e do Brazil e Algarves d' aquém e d'alem Mar 
em África, Senhor de Guiné, &c. Faço saber a vós Cor
regedor da Commarca de Santarém, que pela occasiaõ da 
Juiníta das imposiçoens dessa Villa pertender lhe hou
vesse de confirmar certas propinas ou salários, que ti
nham constituído de novo aos officiaes daquella mesma 
Juncta e arrecadação, se ir.e ftz presente em Consulta do 
Conselho da Real Fazenda de 20 de Abril de 1819, em 
respeito às averiguaçoens a que mandou proceder sobre 
aquelle negocio, e de que tudo houve vista ao Conse
lheiro Procurador da Minha Kcal Fazenda, que a mesma 
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imposição estava sendo baslantementegravosa aos povos, 
e que naõ redundando disso maior interesse â Real Fa
zenda, ella se podia dizer que só recaia em interesse par
ticular das pessoas engarregadas daquella Inspecçaõ; 
porque, tendo-se constituído meios de exigir a despeza 
das apozentadorias quando os meus Augustos Predeces
sores, sua Real Familia e mais séquito da Corte, que os 
accompanhava, Iam a essa Villa, conforme o Regimento 
de 2 de Novembro de 1462, fora depois reduzida a som
ma, que deveriam pagar, a um contracto celebrado com os 
povos pelo encabeçamento certo e annual de l:78õ.000reis, 
confirmado pelo Alvará de 23 de Abril de 1733, exigindo-
se por isso determinada quantia do consumo da carne, 
pescado, e do sal, formando-se desta uma espécie de es
tanco e do vinho, que depois, quanto a este, foi excluído, 
e que somente no caso de naõ chegar em os outros rendi
mentos ao computo do cabeção, se faria proporcional 
derrama pelos lavradores daquelle gênero: porem que, 
tendo sido muito mais excessivos aquelles rendimentos 
ao compacto do cabeção estipulado, se consumia uma 
quasi ií>;ual quantia em ordenados, e varias propinas, 
que sendo effeitos particulares, ao passo que éra gravado 
o publico naõ vinha a redundarem utilidade do Estado: 
e merecendo todos estes objectos, como todos os mais 
que me foram ponderados na referrida consulta, a minha 
Real consideração, fui servido, por minha Real resolu
ção de 7 de Janeiro deste corrente anno de 1820, deter
minar o seguinte: 

1. Hey por bem extinguir a mencionada Juncta das 
Imposiçoens, com todos os seus empregados de sua de
pendência, revogando para isso todas as leys, regimentos, 
ou provisoens, que a tivererem constituído, como se de 
cada uma dellas fizesse pura e expressa mençaõ, sem em-
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bargo da ordenação em contrario, ficando porém a mesma 
Juncta obrigada a completar a sua administração deste 
corrente anno, para depois dar as suas contas, e sereni-
lhe abonadas nellas todas as despezas competentes do 
costeamento, assim como do mesmo modo as gratifica-
çoens, attendidas as causas, que a referida Juncta expo-
zera tinham havido para as conceder. 

2. Que este encabeçamento de 1:785.000 reis das Apo
sentadorias se una ás das sizas, quanto â sua arrecada
ção, por naõ se condsiderar differença de razaõ, sendo na 
proporção, que respeitar às terras obrigadas a ambos os 
encabeçamentos, ficando por isso obrigado o Corregedor 
da Commarca a arrecadar aquelle computo, na mesma 
conformidade, que pela ley de 22 de Dezembro de 17(>1 
se lhe incumbe o das sizas, e remettendo-o para o Real 
Erário com a devida separação, abatendo porém delia os 
pagamentos, com que se acha gravada a mesma Imposição, 
de que sempre se ha de formar folha neste conselho, que 
do anno futuro em diante ha de também ser expedida 
ao Recebedor Geral das Sizas, a quem fica competindo 
o recebimento e guardado mesmo cabeção. 

3. Que dos impostos estabelecidos para segurar este 
encabeçamento fique somente subsistindo o das carnaes, 
para se cobrar nos talhos, podendo-se arrematar, quan
do a Câmara daquella Villa entenda que assim convém 
pela mesma forma que arremata as correntes, ou quando 
fique em administração regular, entaõ esta, pondo pessoa 
capaz, que faça a arrecadação, que deverá ir entregando 
ao dicto Recebedor Geral das Sizas, fazendo-se a devida 
escripturaçaõ; extincto por tanto desta forma o que res
peitava ao imposto, que se recebia do sal, abolido por 
isso o seu estanco, e na mesma conformidade o do pes
cado fresco, ou salgado e do vinho. 
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4. Que supposto existir em cofre, de sobras, que tem 
havido, a quantia liquida de 7=155.727 reis, as quaes de
veriam supprír as faltas, que pudessem haver nos annes 
suecessivos, naõ sendo por ora essas mesmas sobras neces
sárias; se determina, que tudo o que se liquidar e ficar de 
sobras no fim deste corrente anno, haja de passar por em
préstimo para o cofre das obras da valia deAIpiaça; e 
do que assim passar, como do que ja tenha passado, pa
ra qualquer outra estação, se haja de dar conta neste 
Conselho, quando assim se liquidar, para se determinar 
ao Cofre, a que se ha de ir fazendo os pagamentos do 
mesmo empréstimo. E finalmente como ficando somente 
a importância daquelle cabeção, para se haver de exigir 
pela venda da carne, formareis relação do que por aquelle 
ramo tem rendido nos seis annos próximos passados, e 
convocando a Câmara, Nobreza e Povo concordarão no 
meio de segurar o computo da imposição por aquelle 
ramo com seu gravame augmentado, quando se veja, em 
vista das dietas relaçoens, que naõ he bastante o de um 
real,que até agora delia se exigia ; e me informareis a 
respeito de tudo, assim remettendo as dietas relaçoens, 
com as respostas, que aquelle respeito derem os convo
cados. E portanto, assim que receberdes esta, indo á 
Câmara, tendo feito convocar aB pessoas que lhes respei
tam, lhe intimareis esta minha Real determinação, parti
cipada na presente provisão, e do mesmo modo seraõ 
convocados os da Juncta daslmposiçoens, e a fareis logo 
registar nos livros da misma Camaia, devendo também 
ficar no seu cartório esta mssma Original Provisão: as
sim como também deverão passar para o mesmo cartório 
da Câmara todos aquelles livros e mais papeis, que res
peitavam atê agora á Juncta, recebendo-se por competen
te inventario, quando finalizar a conta no fim deste cor-
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rente anno, como fica determinado, e devendo entaõ tam
bém nessa occasiaõ dar conta do que assim se practicar. 

El Rey Nosso Senhor o mandou pelos Ministros abai
xo assignados, do seu Conselho, e do de sua Real Fa
zenda. Jozé Pedro Coelho Mayer a fez em Lisboa aos 
7 de Outubro de 1820. Antônio Xavier da Gamma Lo
bo a fez escrever. 

D. M I G U E L A N T Ô N I O DE MELLO. 

J O A Q U I M JOZE DE SOUZA. 

Portaria, sobre a arrecadação de certas rendas publicas 
na cidade do Porto. 

Fazendo-se indispensável, que na cidade do Porto se 
conserve inteiramente a Commissaõ do Thesouro, que ali 
se acha estabelecida, de maneira que naõ se altere a uni
dade da arrecadação dos rendimentos, que determina a 
ley de 22 de Dezembro de 1761: ordena a Juncta Provi
sional do Governo Supremo do Reyno o seguinte. 

].° Que no Cofre da sobredicta Commissaõ, que fica 
com responsabilidade immediata ao Erário, entrem todos 
os rendimentos das três provincias do Norte, â excepçaõ 
dos que saõ applicados à Juncta dos Juros dos emprésti
mos ; os que pertencem à Sancta Igreja Patriarchal; ao 
Subsidio Literário; e os da Casa e Estado das Senhoras 
Raynhas destes Reynos; porque tem applicaçoens cer
tas nesta Capi ta l : e bem assim naõ entrarão no Cofre da 
indicada Commissaõ os rendimentos, que foram contrac-
tados com a cláusula de ser pago o respectivo preço em 
escriptos; pois as condiçoens de contractos formam ley 
que naÕ deve ser alterada. 

2. Que em todas as semanas deverá a mencionada Com
missaõ remetter ao Administrador Geral do Erário um 
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balanço circumstanciado, em que se mostre as quantias, 
que se receberam, em que espécie, de que exactores, os 
rendimentos de que procedem, eos annos a que respeita
rem ; e o que se tiver dispendido, para avista dos fundos 
existentes o mesmo Administrador Geral por ordens por 
elle assignadas, a quem fica privativamente pertencendo 
esta jurisdicçaõ lhe dar o destino conveniente, segundo o 
exigirem as circumstancias, e a urgência publica. Iguaes 
balanços devera enviar a dieta Commissaõ ao Contador 
Geral das Provincias, para que conste o Estado das con
tas dos Ministros, e exactores, a fim de promoverem e 
fazerem entrar na dieta Commissaõ os restos, que os mes
mos Ministros e exactores estiverem devendo. A Com
missaõ terá também authoridade de expedir officios aos 
mencionados Ministros, que elles cumprirão, para que 
apurem e remêttam ao Cofre delia os fundos que existi
rem, e os que deverem receber. 

3. Que a conrespondencia com os Ministros e mais ex
actores da Fazenda deverá continuar como d'antes, pela 
dieta Contadorla Geral, entendendo-se esta officialmente 
com a referida Commissaõ ; pois que o estabelicimento 
delia naõ evita o exame e fiscalização das contas e rendi
mentos, que tudo pertence pela ley â mencionada Conta
dorla. 

4. Que os Ministros e exactores deverão continuar 
como até agora a remetter ao Erário as tabellas dos seus 
Cofres,de 15 em 15 dias, e igualmente a indicada Commis-
Mõ, pelos dinheiros que ella deve receber, vindo os origi-
naes lançamentos e arrolamentos para a indicada Conta-
doria Geral, aonde pertence o exame dos erros de calculo, 
e a combinação com os dos annos antecedentes, mandando-
«euma certidão dos mesmos lançamentos e arrolamentos, 
para a mencionada commissaõ, e outra para o Conselho 
d» Fazenda. 
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5. Que os Ministrose exactores deverão dirigirão Erá
rio, no termo certo e prefixo de 15 dias, pelo seguro do 
Correio, os conhecimentos originaes das entregas, que 
fizerem na dieta Commissaõ do Porto, a fim de se reduzi
rem a conhecimentos em forma do Erário, depois de 
combinados os documentos com os balanços semanaes 
que a Commissaõ ha de remetter á dieta Contadoria Ge
ral das Provincias. 

6. Que achando-se estabelecido, para commodidade do 
ensino publico, que os professores e mestres das aulas e 
escholas, residentes nas provincias, recebam os seus orde
nados nas Provedorías a que respeitam: e havendo-se 
portanto permittido aos Provedores, que, naõ chegando o 
rendimento do Subsidio Literário, possam applicar para 
pagamento dos quaiteis, o producto dos outros rendimen
tos da sua inspecçaõ, e na falta delles recorrerem aos Cor
regedores para lhes supprirem, e pelos seus cofres, com 
a somma necessária, passando os competentes conheci
mentos em forma, deverá a Commissaõ nesta intelligencia 
levar em conta aos Exactores aquellas importâncias, que 
nesta conformidade mostrarem haver entregue ou appli-
cado. 

E que na dieta Contadoria Geral se abrirá contaà men
cionada Commissaõ. O debito delia será formado pelas 
sommas que receber, e constarem dos balanços; e o cre
dito será formado pelos documentos originaes de despeza 
que remetter acompanhados da ordem, que o Erário para 
esse effeito lhe ha de ter expedido, e dos mais documen
tos, de que se tracta no paragrapho antecedente O Ad
ministrador Geral do Erário o tenha assim entendido, e 
faça cumprir e observar, passando para esse effeito as or
dens necessárias. Palácio do Governo em 9 de Outubro 
de 1820. 

Com seis rubricas do Vice Presidente e Deputa-
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dos da Juncta Provisional do Governo Supremo 

do Reyno. 

Portaria nomeando Presidente da Commissaõ do Thesou
ro no Porto. 

A Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno, 
julgando conveniente que a Commissaõ do Thesouro esta
belecida na Cidade do Porto tenha um Presidente: ha por 
bem nomear a Antônio Maya, para provisoriamente exer
cer a dieta Presidência. O Administrador do Erário Re
gio o tenha assim entendido e faça executar com as ordens 
necessárias. 

Palácio do Governo em nove de Outubro de 1820. 
Com 6 rubricas do Vice Presidente e Deputados 
da Juncta Provisional do Governo Supremo do Rey
no. 

Portaria sobre os despachos dos navios na Alfândega. 

A Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno, 
tendo consideração a naõ se acharem ainda em execução 
as determinaçoens do Alvará com força de Ley, dado na 
Corte do Rio-de-Janeiro em 30 de Maio do presente anno, 
segundo o paragrapho décimo do mesmo Alvará, que 
para principiar a execução delle aprazou o dia primeiro 
de Janeiro do anno próximo, e considerando também a 
incerteza, em que depois da promulgação do Alvará de 
25 de Abril de 1818 tem estado até agora a execução do 
paragrapho 13 delle, relativa á legislação nas Alfândegas 
destes Reynos dos despachos dos papeis e navios e suas 
carregaçoens, procedentes dos portos estrangeiros:—or-
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dena que nas alfândegas destes Reynos sejam admittidos 
á descarga todos os navios das naçoens amigas, que, con
duzindo mercadorias licitas, apresentarem os seus papeis 
conforme ao estylo anterior ao sobredicto Alvará de 1818; 
ficando interinamente suspensas as disposiçoens, tanto do 
dicto paragrapho 13 do Alvará de 1818, e do nono do 
Alvará de 30 de Maio deste anno, como todas as mais 
que nestes últimos annos se tem publicado sobre esta ma
téria ; ficando porém em seu vigor o que se acha deter
minado para a admissão das mercadorias de producçaõ e 
industria da Gram Bretanha: em conseqüência dos trac
tados e ajustes feitos com esta naçaõ.—O Conselho da 
Real Fazenda o tenhaassim entendido, e passe logo as or
dens necessárias a todas as Alfândegas nesta conformi
dade. Palácio do Governo, aos 13 de Outubro de 1820. 

Com sette rubricas do Membros da Juncta Provisional 
do Supremo Governo do Reyno. 

Portaria, sobre a Administração do Correio. 

Sendo preciso remediar os graves inconvenientes, que evi
dentemente se tem manifestado na Administração doCor-
reio Geral, e sendo necessário examinar se convém mais 
o fazer reformas na mesma Administração, ou arrendar 
este ramo das rendas publicas: determina a Juncta Provi
sional do Governo Supremo do Reyno, que uma Commis
saõ, tomando a seu cargo fazer estes exames, proponha 
os meios mais proporcionados para que ou de um ou de 
outro modo se obtenha o importante fim de combinar com 
autilidade publica os interesses da Fazenda. Parapresidir 
a esta Commissaõ nomêa ajuncta Provisional do Governo 
Supremo do Reyno ao Deputado da mesma Juncta Jozé 
Joaquim Ferreira de Moura e para Membros da referida 
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Commissaõ a Jozé Barreto Gomez ; actual Administrador 
do Correio; e Antônio Gomez Loureiro; ficando suspensa, 
por esta forma, aSub-inspecçaõ do mesmo Correio Geral 
de que a referida Commissaõ se encarregará entretanto. 
Palácio doGoverno, em 18 de Outubro de 1820. 

(Com as assignaturas dos Membros da Juncta Provisio
nal do Governo Supremo do Reyno.) 

Avizo ao Conselho da Fazenda, sobre os leiloens da Casa 
da índia. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—Sendo presen
tes no Governo Interino estabelecido em Lisboa as duas 
consultas do Conselho da Fazenda, datadas de 11 e 20 do 
corrente, a primeira sobre a portaria de 9 do dicto mez, 
à cerca das assignaturas dos leiloens da Casa da índia, e 
a segunda a respeito do requirimento, em que os Nego
ciantes da Praça desta Cidade pedem se naõ altere a 
practica, sempre seguida naquelles leiloens. Ordena o 
mesmo Governo, que prevaleça a practica antecedente 
de se fazerem os referidos leiloens, na forma que reque
rem os Negociantes, posto que a inovação feita pelo 
Conselho naõ encontre directamente os Decretos de 10 
de Julho de 1771, e l 4 de Agosto do 1773. O que Vossa 
Excellencia fará presente no sobredicto Conselho, para 
que assim o fique entendendo, e faça executar com os 
despachos necessários. Deus guarde a Vossa Excellen
cia. Palácio do Governo em 28 de Septembro de 1820 

F E L I P P E F E R R E I R A DE A R A Ú J O E CASTRO. 

Senhor Visconde de Balsemaõ. 
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Portaria sobre a Inspecçaõ do Terreiro Publico. 

Constando os muitos e graves abusos, introduzidos na 
administração do Terreiro Publico, abusos de que resul
tam tantos inconvenientes ao bem da Agricultura e do 
Commercio Nacional, sendo preciso tomar conhecimen
to desta importante matéria, e ao mesmo tempo emendar 
desde logo o que carecer de mais prompto remédio: a 
Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno re
solveo crear uma Commissaõ composta de três Membros, 
para esta tomar sobre si, tudo quanto diz respeito á In
specçaõ e Administração do mesmo Terreiro Publico; 
observando rigorosamente as leys estabelecidas., dando 
todas as providencias, que lhe parecerem mais adaptadas, 
para de prompto se evitarem os abusos existentes, ou ou
tros, que se pretendam introduzir, e informando sobre 
todos os melhoramentos, de que esta administração for 
susceptível, para interinamente se tomarem as medidas 
convenientes a este respeito, até a próxima convocação 
das Cortes. Saõ nomeados para esta importante Com
missaõ, Joze Francisco Braamcamp de Almeida Castello-
branco, Manuel Joaquim Jorge, e Francisco Antônio dos 
Santos. O Conde Inspector Geral do Terreiro Publico o 
tenha assim entendido. Palácio do Governo, em 9 de 
Outubro de 1820. 

(Com as rubricas dos Membros da Juncta Provi
sional do Governo Supremo do Reyno.) 

Portaria, sobre o introducçaõ dos escriptos impressos em 
língua Portugueza, nos Paizes Estrangeiros. 

Attendendo á indispensável necessidade, que ha, de 
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vulgarizar entre nós os conhecimentos úteis, e de fazer 
circular com facilidade os livros, papeis ou periódicos 
impressos nas naçoens estrangeiras, de cuja leitura se 
possa seguir uma maior extensão de luzes, e ampliar-se 
a esphera da Instrucçaõ Nacional, coarctada até agora 
dentro de mui estreitos limites. Ordena a Juncta Pro
visional do Governo Supremo do Reyno; 1.* Que fique 
por óra suspensa a prohibiçaõ que se havia posto, à en
trada e publicação dos periódicos escriptos em língua 
Portugueza, nas Naçoens Estrangeiras. 2.° Que para 
mais prompta expedição das licenças, que saõ necessá
rias para a entrada e publicação dos livros estrangeiros, 
hajam de combinar-se as três Authoridades, aquém por 
ora incumbe este negocio, nomeando cada uma um de 
seus Censores, e ordenando-Ihes, que, ajunctando-se em 
dias certos, e examinando em commum as facturas, que 
se lhe apresentarem, proponham immediatamente o seu 
juizo á Meza do Desembargo do Paço, a qual naõ retar
dará a licença, ou despacho competente, para que naõ 
sinta embaraço ou demora notável este importante ramo 
de commercio. 3.* Finalmente qne aos mesmos Censo
res seja recommendada, pelas dietas três competentes 
Authoridades, a razoável franqueza, e justa liberdade, 
com que se devem regular em suas Censuras, de maneira 
que se facilitem todos os meios da propagação das luzes, 
e dos conhecimentos úteis. As mesmas authoridades o 
tenham assim entendido, e o executem, pela parte que 
lhes toca. Palácio de Governo, em 13 de Outubro de 
1820. 

(Com as rubricas dos Membros da Juncta Provisi
onal do Governo Supremo do Reyno.) 
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FRANÇA. 

Proclamaçaõ &" El Rey, sobre a eleição dos Deputados. 

Luiz, pela graça de Deus Rey de França e Navarra, &c. 

Francezes!—Ao momento em que a ley, que serve de 
garantia a completa independência de vossos votos, que 
assegura mais igual representação de vossos interesses, 
está ao ponto, pela primeira vez, de ser posta em execu
ção; desejo que ouçais a minha vóz. As circumstancias 
saõ ponderosas. Olhai para o vosso interior, e para o que 
vos cerca; tudo vos mostra vossos perigos, vossas ne
cessidades, e vosso dever. Tem-se-vos obtido uma li
berdade forte e legitima: he fundada nas leys, que 
emanam do meu amor pelo meu povo, e da minha 
experiência dos tempos em que vivemos. Com 
estas leys, depende de vós o assegurar o 6ocego, a glo
ria, e a felicidade de nossa pátria commum; vós 
o desejais; sabei mostrar esse desejo, pelas vossas 
eleiçoens. A liberdade só se pôde conservar, pela sabe
doria e lealdade; exclui do nobre officio de deputa
dos OB fomentadores dos distúrbios, os creadores da dis
córdia, os propagadores dos ultragens, que deteriraen-
tam o meu governo, a minha familia e a mim mesmo; 
e se vos perguntarem porque os regeitais, mostrai-lhes 
esta França tam abatida ha cinco annos, e agora tam mi
lagrosamente restabelecida: chegando em fim o termo 
de receber o prêmio de tantos sacrifícios, de ver dimi
nuídos os seus imposto?, e aliviada em todos os ramos a 
despeza publica. Dizei-lhes, que naõ he quando tudo 
florece, quando tudo prospera, quando tudo se melhora 
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na vossa pátria, que vos arriscareis a suas insensatas 
loucuras, ou abandonareis a seus perversos desígnios, as 
vossas artes, avossa industria, as cearas dos vossos cam
pos, as vidas de vossos filhos, a paz de vossas famílias: 
em fim. uma felicidade, que todas as naçoens da terra 
envéjam. De toda a parte se apresenta uma multidão 
de cidadãos para os vossos votos , que saõ sinceros e ze
losos amigos da Charta, igualmente affeiçoados ao throno 
eà pátria, igualmente oppostos ao despotismo e á anar
chia. Escolhidos d'entre estes, os vossos deputados co
operarão comigo em manter aquella ordem, sem a qual 
nenhuma sociedade pôde existir; e eu me unirei com 
elles em preservar aquellas liberdades, que sempre acha
ram um azylo no throno de meus antepassados, e que 
duas vezes vos tenho restituido. O mundo espera de 
vós altos exemplos; e vós lhos deveis tanto mais, quanto 
vós mesmos os tendes feito necessários. Apresentando às 
naçoens o espectaculo daquella liberdade, que tam pode
rosamente afíecta o espirito, tendes-Ihes dado o direito 
de esperar de vôs uma conta dos erros, a que os podeis 
ter induzido. Ensinai-lhes, pois, a evitar os escolhos, 
que tein cercado vossa carreira; e provai-lhes, que naõ 
he sobre fragmentos e ruínas, mas sobre a justiça e res-
speito pelos direitos, que se fundam, e fazem firmes, as 
instituiçoens livres. He assim que, levando a dianteira 
na civilização, a França, no meio das agitaçoens, que a 
cercam, deve ficar socegada e confiada. Unida com o 
seu Rey, a sua prosperidade he superior a todo o ataque; 
somente o espirito de facçaõ a pode comprometter. Se se 
attrever a mostrar-se, será reprimido; dentro nas Câma
ras, pelo patriotismo dos Pares e dos Deputados; fora das 
Câmaras, pela vigilância dos magistrados, firmeza de tu
do que se achar armado para protecçaõ e mantença da 
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paz publica; e sobre tudo, pela minha inalterável deter
minação. 

Francezes!—Tendo-me dado um recente testemunho 
da nobreza e generosidade de vossos sentimentos; tendes 
participado nas consolaçoens, que a providencia ultima
mente concedeo a mim e â minha familia. Seja este pe
nhor de perpetuidade, que o Ceo deo á França, feliz pe
nhor da reunião de todos os que desejam sinceramente as 
instituiçoens, que vos tenho dado, e com ellas a ordem, 
a paz, e a felicidade da pátria. 

Dada no Castello da Tuilherias, aos 25 de Outubro de 
1820. 

(Assignado) Luiz. 

H E S P A N H A . 

Circular do Ministro de Graça e Justiça, aos Bispos. 

A consideração, que merecem, por sua alta dignidade 
os M. R. R. Arcebispos, e R.R. Bispos, e mais Prelados 
do Reyno, os tem feito sempre exercer grande influencia, 
tanto sobre a grande massa do povo, como sobre o Clero 
secular e regular. Esta força moral, considerável e in
teressante em todos os tempos e circumstancias, ainda o 
he muito mais nas crizes grandes da Sociedade, e espe
cialmente no transito de um systema de Governo a 
outro, pois que entaõ se pòemem conflicto, e se oppòem 
enfie si as paixoens, e os mais encontrados interesses. 
Felizmente os Prelados Hespanhoes, que se tem sempre 
distinguido por suas virtudes e talentos, tem sabido em 
geral fazer um adequado uso delia nesta epocha, para 
sempre gloriosa e memorável, cooperando com telo pa-
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triotico e Christaõ, para o estabelecimento da ordem, e 
systema constitucional, em que ei Rey e a naçBÕ cy-
phram a sua prosperidade ea sua gloria, e merecendo por 
isso o elogio e reconhecimento dos seus concidadãos. 
Mas naõ tem faltado infelizmente alguns, que, longe de 
imitarem este exemplo, se tem obstinado, e parece obsti
narem-se em o contrariar, obrigando portanto o Governo 
a dictar contra elles providencias, mais ou mcnoos seve
ras, segundo os difTerentes casos, e a velar sobre a sua 
conducta, segundo as respectivas causas, que para isso 
tem dado. 

Uma das cousas, que, neste ponto, tem chamado mais 
particularmente a attençaõ de S, M. tem sido o ver que 
alguns destes Prelados tem passado a declarar aos seus 
Diocesanos, que, sem embargo de se ter abolido a Inqui
sição, subsistem em sua força e vigor as suas prohibiçoens 
de ler e reter livros, adiantando-se até renovarem por si 
mesmos a observância dos índices formados por ella, e a 
mandarem que se lhes denunciem e entreguem todos os 
livros e papeis compiehendidos nos taes índices e outros 
Edictos posteriores. Tam notório excesso da suas facul
dades, tam manifesto esquecimento de quanto nesta parte 
dispõem os Cânones e Breves Potificios, as Leys da Re-
copilaçaõ, e o Real Decreto de 9 de Março ultimo, que 
renovou o das Cortes Extraordinárias, de 22 de Feve
reiro de 1813, naõ pôde no conceito de S. M. attribuir-se 
a outra causa, que á falta de luzes nos dictos Prelados, 
para distinguirem os limites dos dous poderes ecclesias-
tico e Secular. Ter-se-haõ persuadido que assim como 
toca à authoridade da Igreja julgar da doutrina, que se 
ensina de palavra, ou se contêm em determinados livros, 
e o prohibir aos fieis, sob penas espirituaes, a leitura da
quelles, que contiverem doutrina condemnada; lhe com
pete do mesmo modo a faculdade de permittir ou pro-
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hibir a sua impressão, introducçaõ no Reyno, sua cir
culação, retenção ou emprego, como também a de formar 
índices dos que estiverem prohibidos e fora de commer
cio; sendo certo que tudo isto he próprio e privativo 
do Poder Temporal, que nesta parte tem determinado, 
segundo as circumstancias, o que tem julgado mais con
veniente, fazendo nestes últimos tempos as variaçoens, 
que as luzes do século, e as actuaes necessidades da na
çaõ tem exigido. Para evitar pois se repitam simi
lhantes exemplos, e as funestas conseqüências, que delles 
se poderiam originar, e também para que se proceda 
com a devida uniformidade na prohibiçaõ dos livros, em 
quanto se naõ fôrma e publica, como ley do Estado, o 
índice dos prohibidos, tem S. M. resolvido, depois de ter 
ouvido a Juncta Provisional e o Conselho de Estado,que 
se previna a todos os Prelados das Hcspanhas, que se 
regulem pelo contexto literal do artigo 2o do dicto De
creto de 2 Fevereiro de 1813, pelo qual se abolio a In
quisição, e dos que estabelecem a liberdade da imprensa. 

O que por ordem Regia commúnico a V, para 
sua intelligenciae exacto cumprimento, na parte lhe toca. 

Madrid—de Septembro de 1820. 

Decreto para o reconhecimento da Divida Publica. 

D. Fernando VII. pela graça de Deus e pela Constitui
ção da Monarchia Hespanhola, Rey das Hespanhas, a to
dos os que as presentes virem eentenderem, sabei; que 
as Cortes tem decretado o seguinte:— 

As Cortes, usando da faculdade, que se lhes concede 
pela constituição, tem decretado. Io . A Hespanha re
conhece como legitima a divida contrahida pelo seu 
Governo, com varias casas de negocio Hollandezns, ctn 
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diversas epochas, e cujo valor capital sobe a trinta e uni 
milhoens 135.000 florins. 2o. A Hespanha principiará a 
pagar pela Thesouraria os juros deste Capital, a que está 
obrigada, desde o prazo, que se vence no Io de Janeiro 
de 1821, servindo de garantia para seu pagamento todas 
as rendas do Estado. 3°. A Hespanha reconhece como 
legitima a divida, que resulta contra ella pelos juros 
vencidos do dicto Capital, e naõ pagos até o dia de hoje. 
4". As Cortes authorizam o Secretario do Despacho da 
Fazenda, para que, pondo-se de accordo com os credores, 
ou com os que fizerem as suas vezes, apresente á appro
vaçaõ das Cortes o meio mais adequado de pagar estes 
atrazados, consultando ao mesmo tempo a maior utili
dade da Naçaõ. Madrid 11 de Septembro de 1820. 
Conde de Toreno, Presidente—Joaõ Manuel Subrié, 
Deputado Secretario.—Antônio Dias de Moral, Deputa
do Secretario. 

Por tanto mandamos aos Tribunaes de Justiça, &c. 
(Com a rubrica de Sua Majestade,) 
Palácio em 15 de Septembro de 1820. 
A. D. Jozé Canga Arguelles. 

NÁPOLES. 

Resumo da Convenção Militar, entre o General Florestan 

Pepe, e as authoridades de Palermo. 

Art 1.° As tropas seraõ aquarteladas fora da cidade, 
na situação, que o General Napolitano julgar convenien
te. Todos 03 fortes e baterias se entregarão as tropas 
Napolitanas. 



506 Política. 

2 . A maioridade dos votos dos Sicilianos, legalmente 
convocados, decidirá, se a representação nacional das 
Duas Sicilias deve ser unida ou separada. 

3. A constituição Hespanhola de 1812, confirmada em 
1820, será reconhecida na Sicilia com aquellas modifica
coens, que o Parlamento quando se a junctar, julgar 
próprio adoptar. 

4. Cada cidade ou districto elegerá ura deputado, para 
o único fim de expressar a vóz publica, se o Parlamento 
Sicilano deve ou naõ unir-se ao de Napoies. 

5. Entregar-se-haõ os prisioneiros Napolitanos, de 
qualquer graduação que sejam. 

9. O Parlamento, unido ou independente, he somente 
quem pode alterar as leys existentes: e até que elle se 
ajuncte, se observarão as leys antigas, tanto nesta capital 
como nas outras partes da ilha. S. A. R. o Vigário Geral 
será convidado a modificállos de todos os modos possíveis, 
para o alivio do povo. 

7. Restabelecer-se-haõ as armas e effigies do Rey. 
8. Cubrir-se-ha com um véo tudo o passado, tanto pelo 

que respeita as cidades, como aos indivíduos, que toma
ram parte nos acontecimentos passados: consequente
mente, todos os deputados, que se acham fora, teraõ 
permissão de voltar para suas casas. 

Uma Juncta escolhida, e composta dos mais respei
táveis cidadãos governará em Palermo provisionalmente, 
até que S. A. R. faça saber a sua soberana vontade. O 
Principe Paterno será o Presidente, e o commandante das 
forças Napolitanas um dos membros. 

Ratificada a bordo do Cutter de S. M. Britannica, Ra-
cer, Carlos Thurtell Commandantes no Porto de Palermo, 
aos 5 de Outubro de 1820. 

(Assignados.) Principe PATERNO. Presidente. 
FLORESTA NO P E P E . Ten. Gen. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 25 de Novembro, de 1820 

Gêneros. Qualidade. Preço». Direitos. 

Bahia por l b . 
rCapitania. . . 
1 Ceará 

Algodam . .J Maranbam . . . 
1 Minas novas . 
f Pará 
>• Pernambuco • 

Anil R i o . . . . 

}
Redondo . . . 
Hatido 
Mascarado . . 

Arroz Brazil 
Cacâo. . . . . . .Pará 
Cafle Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

< A 

Rio da Prata, pilha < B 
• ' o. S 

l s . )i(). a l s . 2£p. 

l s 2p. a l s . 5p. 
l s l p . a l s . 3 | p 
l s . Op. a l s . 2p. 
l s . Op. a l s . 2p. 
l s . 2p. a ls. 3fp. 

43». a 48s. 
49s. a 58s. 
34s. a 38s. 

55». a ti5s 
122s. a 125s. 

C 

<A 

i Rio Grande ] B 
< C 

Pernambnco, salgados 
Rio Grande de cavallo 

lpecacuaaha Brazil por lb. 
Óleo de cupaiba 
Orucu | 
Pio Amarelo. Brazil 
Pao Brazil . . . . Pernambuco 
SaUa Parrilba. Pará 
Tabaco Vm?\l 

( em folha 
Tapioca Brazil 

50s. a 60s. 
»4p. a 9JP . 

7èp. a 7 |p . 
6p. a 6}p. 
*p. a 6Jp. 

14a. Op. â 15s. 6p, 
l s . 2p. a l s . 4p 

| 4s. Op. „ 
12üs. a 130a. 

ls . 9p, a 2a. 

18p. 

8s. 7p. por 100 l b . 
em narioPo rliigiit-z 
ou Inglez. 

5 por lb 

Livre de direitos por 
exportação. 

3a. 2p. por 1121b. 
5s. por 1121b. 

10 p. por couro 

2*' | por 1121b. 

> direitos pagos pelo 
5 comprador, 
, direitos pagos pelo 
£ comprador,! ivrc- por 
' exportação 

6J porlb. 

Câmbios com as seguintes praças. 
5 4 £ fl Harobuigo 
» H Cadií 

Gibraltar 
55 Genora 
7 Malta 

51è 
25 
12 

Rio de Janeiro . 
Lisboa , 
Porto . 
Pari, 
Ainsterdam 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 10 
Peçns de 6400 reis 3 14 6 
Dobroens Hespa

nhoes 4 l f J 
jezos.. . .dictos 4 \\ 
"rata em barra 
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Seguros. 
Brazil. Hlda 30s. 
Lisboa 25a. 
Porto 
Madeira 
Açores 20s. 
Rio da Prata 42* 
Bengala 60s 

3 T 

37 
3 7 i 
30 
44» 
45 

Volta 30 
30 
30 

2 0 , 

42s 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

N O V A S PUBLTCAÇOENB EM I N G L A T E R R A . 

Leslie's Description of his Instruments: preço ls. 
Descripçaõ dos Instrumentos, destinados a extender e 
melhorar as observaçoens Meteorológicas. Por Joaõ 
Leslie Esc. Professor de Philosophia Natural na Univer
sidade de Edinburgo. 

Faulkner' On the Plague, 8.T0 preço 12s. Tractado 
sobre a peste, destinado a provar o sen contagio, por 
actos colligidos durante a residência do Authorem Malta 

quando ali apparecêo aquella enfermidade em 1813: com 
observaçoens, sobre a sua prevenção, character, e tracta
mento. Ao que se ajuncta um Appendix, contendo as 
minutas do depoimento do Author, dado perante o Com
mitté do Contagio na Casa dos Communs. Por Sir Ai-
thuro Brooke Faulkener, M. D., &c. 

Be»tson's New Agricultural Implement. 8.Vo preço 
Descripçaõ de um novo instrumento de Agri

cultura, pelo qual a força de um cavallo executa varie-
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dade de operaçoens na cultura, na proporção de três 
acres por dia. Pelo Major Alexandre Bentson. 

Capués Operation of the Stone: preço 8s. 6d. His
toria da grande operação da extracçaõ da pedra da be
xiga, por uma incisaõ acima do púbis; com observaço
ens sobre a sua vantagem. Por J. C. Carpue. Membro 
do Collegio de Cirurgioens, &c. 

Luccock,s Notes on Rio-de-Janeiro. 1 vol. 4*°- com 
mappas e planos: preço 2/. 1 2 Í . 6d. Notas sobre o Rio-
de-Janeiro e parte meredional do Brazil, tomadas duran
te a residência de dez annos naquelle paiz, desde 1808 
até 1818: com um Appendix, descrevendo os signaes 
por que os navios entram no porto do Rio-Grande-do-SuI; 
e numerosas tabellas de commercio, e um glossário de 
palavras Tupis. Por Joaõ Luccock. 

Aniiuncia-se em Londres uma nova gazeta de semana, 
intitulada The Catholic Advocate. He o objecto deste 
papel defender os Interesses dos Catholicos na Inglaterra 
e Irlanda; no sentido de uma tolerância geral, a qual 
naõ tem sido até aqui attendida. Naõ temos duvida, 
que sempre que os Catholicos Romanos se mostrem tole
rantes nos paizes, em que tem a ascendência política, a 
mesma tolerância receberão em outras partes, aonde es
taõ no partido mai6 fraco. Desejamos todo o bom suc-
cesso às vistas philantropicas dos Catholicos, que tem en
trado na empreza deste novo Jornal. 
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P O R T U G A L . 

Saio ã luz: Versos por occasiaõ do regosijo publico 
pela nova Constituição. 

O Tejo: Elogio dramático aos annos do Sereníssimo 
Senhor D. Pedro d'Alcantara, Principe Real, &c. Por 
Castilho. 

Sentimentos de Amor e Reconhecimento ao Supremo 
Governo do Reyno. 

E X P E D I Ç Ã O P A R A A D E S C U B E R T A DO MAR ÁRTICO. 

Officio do Tenente Guilherme Eduardo Parry, comman
dante do navio de S. M. Hecla, ao Secretario do Al
mirantado em Londres, datado de 

Navio de S. M. Hecla, na Costa Occi
dental de David Strait, Lat. 70°, 40' 
N. Long. 69°. 17- Oeste, 5 de Septem
bro, 1820. 

Senhor!—Aproveito a inesperada occasiaõ, do navio 
Lee, de HulI, pescador de baleas, para vos communicar 
para informação dos Lords Commissarios do Almirantado, 
que os navios de S. M., empregados, debaixo das minhas 
ordens, alcançaram descubrir uma passagem, pelo estrei
to de Lancaster, para o mar Polar, e penetraram, duran
te o veraõ de 1819, até a longitude de 1124 grãos, Oeste 
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de Grenwich, entre os paralellos de 74 e 75 gráos de La
titude Norte. 

Neste espaço se descubriram doze ilhas, e se lhes poz 
o nome de Nova Geórgia, em honra de S. M. A expe
dição passou o inverno em um porto, no lado occidental 
da maior destas ilhas, (a que se chamou Melville) na La
titude de 74°. 47'. N. e Longitude 110*. 47'. O.; e pro-
cedeopara o Occidente, immediatamente que se rompe
ram os gelos, no principio desta estação, achando-se os 
navios em perfeita condição, e os officiaes e equipagem 
em boa saúde, e com toda a perspectiva de conseguirmos 
a final a nossa empreza. 

Porém, na ponta de Sudoeste da ilha de Melville, a 
quantidade e magnitude do gelo se achou crescer tanto, 
que por 16 dias (tendo-se ja passado a terça parte da es
tação navegável no mar Polar) foi impossível penetrar 
para o Occidente, além do meridiano de 113°. 47'. O. 
Em ordem, portanto, a naõ perder tempo, determinei 
experimentar o que se podia fazer n'uma latitude mais 
ao Sul, e para este fim voltei a traz ao longo da borda da 
neve, que até aqui formava uma continua barreira, para 
o Sul de nós, a fim de buscar alguma abertura, que pu
desse favorecer o plano, que tinha em vista; neste traba
lho também me vi frustrado; e estando a estação ja tam 
adiantada, que entrou em duvida, se com os recursos que 
nos restavam poderíamos perseverar no objecto da em
preza, com esperanças de bom successo, consultei os 
principaes officiaes da expedição, que foram unanime
mente de opinião, que nada mais se podia fazer, e que, 
por isso, éra prudente voltar para Inglaterra. 

Nas circumstancias actuaes éra-me impossível naõ con
vir nesta opinião; e espero que a relação circumstanciada 
de nossos procedimentos, que terei brevemente a honra 
de apresentar a Suas Senhorias, se acharão de grande sa-
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tisfacçaõ; e que, posto que nossos esforços naõ tenham 
sido coroados com um completo bom successo, naõ ser
virão de descrédito á honra naval de nossa Pátria. 

Peço-vos, que sejais servido informar a Suas Senhorias, 
que, tendo-me proposto a fazer as mediçoens da costa 
Occidental do estreito de David, antes da minha volta, e 
desejando perder o menos tempo possivel do que resta 
da estação, que he favorável para a navegação destes 
mares, naõ julguei próprio deter a expedição, para o 
fim de transmittir, pelo Lee, mais plena conta desta via
gem. Portanto accrescentarei somente, que tendo con
cluído o objecto, que tenho agora em vista, espero che
gar a Inglaterra, na primeira semana em Novembro. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) W. E. PARRX. Ten. e Com. 

E C O N O M I A P O L Í T I C A DE S I M O N D E . 

(Continuada de p. 435) 

CAPITULO IX. 

Dos Portos Francos. 

He tempo de chegar em fim a algum expediente, em
pregado pelos Governos da Europa, para favorecer o 
Commercio, que naõ tem obrado em fim contrario ao que 
os Governos se propunham. Temollos visto combater no 
interior e no exterior a favor dos monopólios; pensaram 
elles também algumas vezes em chamar a liberdade a seu 
soccorro, e he isto no estabelecimento dos Portos Fran
cos, que os Legisladores do commercio fizeram uso de 
seu auxilio. 
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Um porto franco he um porto, em que he livre a todos 
os mercadores, de qualquer naçaõ que sejam, descarregar 
suas mercadorias, e retirallas, quando as naõ podem ven
der, sem pagar nenhum direito de entrada ou de saída. 

Deve-se attribuir o estabelicimento destes portos fran
cos, ao desejo de favorecer o commercio de transporte, 
o qual, como temos visto, he considerado, pelos sectários 
do systema mercantil, como o mais vantajoso de todos; 
tendo estes tomado o effeito da opulencia de uma naçaõ 
por sua causa. 

Quando, como temos dicto, muitas vezes, os primeiros 
cannaes da circulação estaõ repletos de capitães, a agri
cultura, as manufacturas e o commercio nacional ja naõ 
offerecem emprego proveitoso a sommas mais conside
ráveis, os capitalistas, antes do que deixar ociosos seus 
fundos, os destinam a fazer as trocas de outras naçoens: 
levam ao Norte os vinhos, as frutas e os azeites do Meio-
dia; e ao Meio-dia as madeiras, os canhamos e os 
ferros do Norte: sem que a sua naçaõ tire outra van
tagem desse commercio que o lucro que elles mesmos 
fazem nisso; naõ substituindo nunca os seus capi
tães senaõ capitães estrangeiros, e naõ pondo em movi
mento senaõ industria estrangeira. Entretanto, logo que 
uma naçaõ he assas rica, para que este commercio seja 
para ella o mais lucrativo de todos, convém que ella o 
faça, sob pena de ver ociosos seus capitães, e de perder 
uma parte de suas rendas. 

O Commercio de transporte pôde muito bem fazer-se 
em direitura, pelos Hollandezes, por exemplo dos por
tos do mar Beltico para os da Itália, sem descarregar as 
mercadorias em parte alguma, durante a viagem, entre
tanto o mercador, que o emprehende se acharia assim na 
impossibilidade de nunca ver a mercadoria em que trafi
ca. Naõ poderia fazer as compras senaõ com grande 
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difficuldade, intentando que suas mercadorias levantassem 
de preço para as vender; ou vigiando a occasiaõ de en
viar as dos paizes aonde esse levantamento de preço fosse 
mais considerável. He por estas consideraçoens, que os 
negociantes Hollandezes, que faziam o maior commercio 
de transporte do universo, descarregavam nos armazéns 
da Hollanda tam grande numero das mercadorias, que 
transportavam de uns paizes a outros, que se poderia 
com bom direito chamar aos portos de sua Republica, o 
mercado geral do mundo commerciante. Os armazéns 
das mercadorias das índias, do Levante, da Hespanha e 
do mar Baltico, que se achavam em Amsterdam, as da 
America em Flessigen; os dos vinhos da França em 
Middelbourg e Rotterdam : os das manufacturas lngle
zas, também em Rotterdam ; e os do eoinmercio da Ale
manha em Dordrecht. Todas estas mercadorias estran
geiras eram logo reexportadas para o estrangeiro, para 
prover âs necessidades das outras naçoens; e os negoci
antes Hollandezes, para ter a vantagem de possuir suas 
mercadorias debaixo de seus olhos, e em seus armazéns; 
para esperarem ali a occasiaõ favorável de as vender, su-
geitavam-se a pagar direitos de entrada e de salda, que 
se cobravam na Hollanda, todas estas mercadorias tinham 
pago, com effeito, dous por cento de seu valor, na sua 
introducçaõ no porto, e deviam pagar ainda um por cen
to, na sua reexportaçaõ: entretanto, o seu valor naõ aug-
mentava aos olhos do consumidor estrangeiro, por terem 
sido depositadas nos armazéns dos Hollandezes; por isto 
naõ as pagavam mais caras, do que se viessem em direí-
tura do paiz de seu crescimento; éra preciso, pois, que 
esta differençade três por cento, assim como os gastos de 
carregar e descarregar, se achasse na facilidade, que dava 
ao negociante, para se aproveitar das occasioen6, e espe
rar a boa sorte, a divisão do commercio em dous ramos 
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independentes, um da Hollanda para o Baltico, outro da 
Hollanda para a Itália. 

Os Venezianos, que em outro tempo faziam um com
mercio de transporte immenso, e que ainda o fazem mui 
considerável, tinham igualmente na sua cidade um depo
sito de todas as mercadorias do Levante e do Meio-dia 
da Europa, entre tanto cobravam também um direito de 
entrada de um por cento, e um direito de saida de meio 
porcento, em todas as mercadorias com que se traficava 
em seu porto. 

Apezar destes dous exemplos, conheee-se mui bem, 
que todo o direito cobrado das mercadorias, que entram 
no lugar destinado a servii de escala ao commercio estran
geiro, deve ser essencialmente nocivo a este commercio. 
A naçaõ, que o emprehende, j a t em desvantagem, quan
do lia que manter a cone urrencia <la naçaõ a quem for
nece as mercadorias, se esta faz o mesmo commercio de 
importação e consumo por sua própria conta: naõ pôde 
sustentar-se nesta concurrencia, senaõ contentando-se 
com menor lucro, que os negociantes importadores: 
porém se uma parte deste lucro lhe lhe tirada porem 
uma imposição, naõ tem meio algum de se fazer re
embolsar pelos consnmidon'S, e deverá em breve renuu-
ciarà tarefa de os prover. A experiência tem prova
do, que o commercio de transporte dos Hollandezes po
dia supportar um imposto de 3 por cento, em tempo em 
que elles eram quasi os únicos povos da Europa, cujo 
capital fosse assas considerável para o emprender: he du
vidoso, que possa hoje em dia supportar tam subido di
reito; pelo menos he certo que nenhum outro povo me
nos rico o poderá pagar. 

Entretanto as alfândegas de quasi todas as outras na
çoens cobram direitos mui superiores a estes, raras vezes 
saõ menores de 10 por cento, muitas vezes sobem con-
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sideravelmente acima disto. Seria absolutamente impos
sível, que as mercadorias desembarcadas hoje em dia 
em Nantes, em Bourdeaux, &c. depois de terem pago os 
direitos segundo a tarifa, pudessem ser depois reexpor
tadas c vendidas a estrangeiros; seria isto mesmo im
possível, a respeito de todas aquellas, que ficassem su
geitas ao imposto, ainda quando se tivesse teduzido a 
alfândega a naõ ser mais do que uma contribuição. A 
perca do negociante sei ia demasiado considerável; por
que, naõ estando os estrangeiros sugeitos ao nosso mo
nopólio, o nosso preço accidental naõ regula o preço re
lativo. 

Para obviar este inconveniente, tomaram muitos Go
vernos o partido de pôr algumas cidades ou alguns portos 
de mar, fora do Estado, se nos he permittido exprimir 
assim,ou ao menos fora do districto de suas alfândegas; 
de tal sorte quo o seu imposto se percebe, naõ para entrar 
nessas cidades, mas para passar dellas ao resto do Estado. 
Os Inglezes, com o mesmo fim, practicãram outro ex
pediente, que foi de tornarem a pagar na saída, com o no
me de draubach, o imposto que se tinha cobrado na en
trada. Esta restituição he algumas vezes designada de
baixo do nomo de Prêmio, pelos economistas Fran
cezes. 

As principaes cidades, a quem se concedeo o privi
legio de Porto Franco, saõ Bayona, Dunkerque, Mar-
seilles, Gênova, Liome, Ancona, e Trieste: assim que 
ficou segura sua franquia, logo se vio, que os capitães 
se multiplicavam ali, e as ultimas destas cidades vieram 
a ser deposito de todo o commercio do Mediterrâneo. 
Jamais o bom suecesso conrespondeo tam plenamente 
ás vistas do Governo. Mr. Herrenschwand tomou este 
acto de prosperidade dos portos francos para clamar 
contra elles. " O estabelecimento prematuro dos Portos 
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Francos," diz alie " tende directamente a fazer decair a 
Naçaõ, do gráo de prosperidade de que gozava, ao mo
mento em que se abriram os portos Francos ; porque 
os commerciantes nacionaes, para poderem emprehender 
o commercio exterior de transporte, a que saõ convidados 
pelos postos francos, saõ obrigado» a retirar gradualmente 
os seus capitães, ja tios ramos do commercio interior, j a 
dos do commercio externo do consumo*." Mas nesta 
occasiaõ, como em muitas outras, Mr. Herrenschwand, 
adoptando os princípios de Adam Smith, se engana nos 
factos, de que faz appliiaçaõ. O estabelicimento de um 
porto franco naõ convida nenhum capital a fazer o com
mercio de transporte ; porque naõ lhe assegura nem mo
nopólio, nem beneficio superior a outro qualquer : sim
plesmente o desonera de uma perda, que este commercio 
naõ poderia supportai. 

A marcha geral do mundo commercial, cm que naõ pôde 
liaver nem privilegio exclusivo, nem monopólio, offerece 
necessariamente lucro menos considerável, que o mercado 
de um paiz particular, aonde faltam os capitães, e aonde os 
capitalistas se aproveitam de seu pequeno numero, para 
levantar o preço ou taxa de seus ganhos. Quando Luiz 
XIV. concedeo, ao mez de Março da 10'6"O uma franqueza 
geral ao porto de Marseille, naõ deo, nem por isso podia 
dar, alguma vantagem aos Marseillezes sobre os Hollan
dezes, queja estavam de posse do commercio de transpor
te. Se estes últimos se contentavam naquella epocha 
com um lucro de 1-0 por cento, eque os primeiros achas
sem 15 ou 16 nas manufacturas de Provence.no commer
cio interior ou no commercio externo de consumo; naõ 
se pôde crer que os Marseillezes renunciassem a um lucro 
mais considerável, para se contentarem com outro mcuor 

* Herr. Disc. sui Ia popul. p. 94. 
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u lim de se aproveitarem da franquiado seu porto. Cuin 
effeito, o commercio de Marseülc, em tanto quanto éra 
feito por Francezes, naõ éra commercio de transporte, 
mas commercio exterior de consumo, umas vezes directo, 
outras em circuito. Entretanto, se aconteceo que os 
Marseillezes naõ adiassem em nenhum commercio 
nacional os mesmos lucros, que podiam achar no com
mercio de transporte, seria isso uni signal certo de que 
eram mais ricos do que todas as naçoens, com que se adia
vam em concurrencia, e por conseqüência, que se acha
vam em estado de fazer o commercio de transporte. A 
proporção dos lucros para o capital decresce, como te
mos visto, na razaõ do augmento dos capitães; e a naçaõ, 
que se contenta com menores lucros, deve sempre ser a 
mais rica. 

Longe de que o estabelicimento do porto franco tenha 
feito passar prematuramente os capitães para o com
mercio de transporte, o mais das vezes ha o effeito con
trario, que he o de attrahir capitães estrangeiros para o 
commercio interior. As naçoens capitalistas, que andam 
sempre em busca de novo trafico, em que possam em
pregar seus fundos superabuiidautes, olham para todos os 
portos francos como para sua segunda pátria. Com ef
feito acham-se em Liorne, em Gênova, em Ancona, em 
Trieste, e mesmo em Veneza, colônias de ricos negoci
antes Hollandezes, Inglezes, Hamburguezcs, Ocnebrezes, 
Levantinos, que ali tem fixado sua habitação, c que fa
zem desses portos o centro de 6eu commercio. Além 
dos fundos, que lhe pertencem fie propriedade, nego
ciam elles muitas vezes com capitães, que tem obtido 
de seus paizes, por meio de seu credito. Cinco sextas 
partes dos capitães do commercio de Liorne, saõ estran
geiros na França : he provável, que sueceda o mesmo nos 
outros portos francos, excepto porém o de Gênova: pur 
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que esta Republica tem accumulado, ha muito tempo, 
capitães immensos, que ella naõ pode empregar senaõ no 
commercio exterior. 

Os estrangeiros, que se estabelecem nos portos francos, 
naõ se limitam a fazer ali o commercio de transporte: 
acham-se ali vantajosamente situados para o commercio 
de exportação e de importação; de sorte que os seus 
capitães substituem alternadamente os da naçaõ aonde 
se acham estabelecidos, e os dos estrangeiros: a certeza 
de achar um mercado tam próximo, tam vasto, e tam 
bem fornecido, augmenta a rapidez da circulação nas 
provincias vizinhas, e lhe procura grandes vantagens, tan
to para os consumidores como para os artistas. Os ne
gociantes estrangeiros, domiciliados nos portos de mar, 
até se deixam muitas vezes levar da tentação de tirar o 
seu capital do commercio exterior, para o destinar uni
camente a manter a industria do paiz, aonde se tem esta
belecido : he assim que vi em Liorne, capitães conside
ráveis de Inglezes e de Alemaens, empregados por ne
gociantes daquelles dous paizes, em romper terras; equc 
os Marseillezes, que a revolução tinha obrigado a refu
giar-se igualmente em Liorne, empregaram nas vizinhan
ças daquella cidade os fundos, que haviam tirado da 
França, estabelecendo ali grande numero de saboarlas, e 
outras manufacturas*. Em geral todo o paiz, vizinho a 

* A liberdade do commercio éra apreciada ein seu justo valor, 
pelo bemfeitor da Tosr.ana, o Gram Duque Pedro Leopoldo. 
Elle confieu a conseivaçtiõ de seus princípios á guarda das soci
edades scienliricas, e das Academias de Florença; estas tem-se 
feito um dever de os fazerem populares, submettendo-os repeti
das vezes ao exame de sábios, e á meditação de amigos do paiz. 
A Academia Real dos Guorgofilos, propoz, em 1791, com este 
fim, o problema seguinte, que deo origem a grande uuineio de 
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um porto franco, fica cm breve tempo saturado de ca
pitães; porque os que os estrangeiros ali depositam, 

bons escriptos. " S e in uno stato suscettibile di aumento di 
populazioue e di produzione «li generi dul suo território, sia piu 
vantaggioso e sicuro mczzo, per ottenere i sopradetti lini, il 
dirigere Ia Legislazione a favo ri re le mainfatture, com qualche 
vincolo sopra il commercio dei generi greggi ovvero il rilasciare 
detti generi, nell' intera e perfetta liberta di commercio natu-
rale ?" 

A memória da Francesco Meiigolti, intitulada " il Colbertis-
mo," e coroada aos 13 de Junho de 1702, sustenta a causada 
liberdade do commercio. Por fim, o Priucipe Philosoplio, que 
tinha dado a este commercio a sua liberdade, a segurou ainda 
mais, dando-lhe por apoio a affeiçaõ do povo, fundada na expe
riência de sua prosperidade. Ao tempo da Republica Floren-
tina, a Toscana tinha sido submettida ao regimen das prohibi-
çoens. As que limitavam o commercio dos graõs, occasioná-
ram grande numero de fomes, e particularmente a de 1766, que 
causou uma grande mortandade, principalmente em Sienne e 
em Arezzo, e á qual se naõ pôde dar fim, senaõ abolindo todos 
os entrávez. A saida das cedas cruas, das IaSs e dos couros, 
he ainda na verdade prohibida, porém os capitães mercantis tem 
de tal modoaugmentado no paiz, depois que elle goza de maior 
liberdade, que estes diversos objectos se vendem ali tam caros 
como nos Estados vizinhos, de maneira que a prohibiçaõ he ab
solutamente inútil, e naõ peza sobre o productor como uma con
tribuição. Os tributos, que saõ em grande numero, saõ todos 
cobrados a favor do Fisco, e nenhum apoia um monopólio mer
cantil, assim como neuhnm poèm obstáculo á prosperidade na
cional. Aproximando a Tosiüiia á Fiança, pode-se comparar o 
effeito dos dous regimes ein animar o commercio. Ao momento 
em que se assignou a paz marítima, o porto de Liorne ficou 
cheio de vasos, correram para ali os capitães mercantis, reani-
máram-se as manufacturas ; as encommendaS para o sabaõ, pa
pel, &.c. suecediam-st rapidamente umas ab outias, e o cultm-
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trashordam rapidamente para o commercio interior, ma
nufacturas e agricultura, se estes diversos ramos lhe 
offerecem maiores lucros que o commercio de transporte. 

A abertura de um porto franco procura aos consumido
res do interior do paiz outra vantagem de alta importân
cia, que he a de diminuir o avanço do imposto, que tem 
de reembolçar sobre os objectos, que consomem. Quan
do se paga na alfândega, pelas mercadorias taxadas, 
um direito á sua entrada no porto, o negociante impor
tador adiante esta imposto, mas reembolça-se depois 
delle com um lucro proporcionado, pelo negociante em 
grosso, este pelo negociante em retalho, e este terceiro 
pelo consumidor. Este triplo avanço, naõ calculando 
senaõ a 10 por cento, accrescenta 33 francos dez centi-
mes por cento, á somma do imposto que o consumidor 
he forçado a reembolçar; mas se o importador descarre
ga suas mercadorias em um porto franco, elle a vende 
também a negociantes em grosso, que se encarregam de 
fazer a sua distribuição pelos Iogistas, da naçaõ. Nem 
um nem outros fazem avanço do imposto, que se naõ de-
sembolça senaõ ao momento em que a mercadoria sáe do 
porto franco, para ser transportada aos armazéns, aonde se 
deve vender a retalho. Estaõ o consumidornaõ tem que 

dor, nas aldeas mais remotas, sentiu os effeitos da prosperidade 
geral, pela diminuição do preço de tudo que comprava; pelo 
augmento do valor de tudo que vendia. Na Franca, pelo contra
rio, se depois deste feliz acontecimento os negociantes de alguns 
portos de mar empreheudèrain expediçoens para paizes distantes, 
naõ foi senaõ por meio de sacrifícios penosos, que obtiveram os 
capitães necessários: em toda a parte se sentia o vácuo, e a 
tensaõ da necessidade, e os negociantes da maior parte das cida
des do interior se admiravam de que a paz, longe de animar o 
commercio, tivesse suffocado.o fraco movimento, que ainda lhe 
restava. Ali! Reflicta o Governo, que deseja ardentemmU: o 
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reembolçar senaõ um avanço de dinheiro, que he o do 
mercador de retalho; de sorte que naõ sáe da bolça do 
contribuinte senaõ dez por cento mais do que o que en
tra no thezouro publico: e se como faz a Inglaterra, a al
fândega concede um credito de seis ou nove mezes ao ne
gociante em grosso, para pagar a sua contribuição, este, 
fazendo com que goze deste favor o negociante de retalho; 
este ultimo naõ exige do consumidor nada, além do re-
embolço do imposto cobrado sobre o consumo: de sorte 
que se obtém assim por meio do porto franco, o mesmo 
fim, que se deveria ter em vista em todos os impostos, 
que he naõ fazer pagar ao contribuinte se naõ o menos 
que he possivel, além do que entra no thesouro publico. 
Também assim abaixando-se consideravelmente o preço 
das mercadorias taxadas, se contribuio para a prosperi
dade da França, quando se abrio o porto de Liorne, cujas 
franquias saõ perfeitamente bem reguladas. 

A franqueza de um porto produz, he verdade, uma des
igualdade na repartição dos impostos sobre o consumo, 
naõ sendo os que habitam o porto franco sugeitas á taxa, 
que pagam os seus concidadãos. Esta leve desigual idade 
produz apenas alguma differença nas rendas do Estado. 
A franqueza de um porto pôde contribuir também a fa
cilitar o contrabando, e a entrada de mercadorias pro-
hibidas no paiz: esta he objecçaõ de C. Magnicm*; e he 
também a principal das de C. Mosneron no seu relatório 
de 2Sde Maio de 1792, sobre os inconvenientes das fran
quias; e ella terá força, em quanto o Governo continuar 
a fazer monstros para 03 combater; e que der actividade 

bem, que naõ chora nenhum sacrifício para o obter a seu povo, 
sobre a rotina a que se entrega; e aproveite-se das liçoeni mu
das, mas enérgicas da experiência. 

* DePinfluence qui peuvent avoir les douanes, &c. p. 30. 
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ao contrabando, fazendo-o necessário ao consumidor, e 
lucrativo ao negociante, e que naõ apresentar outro esti-
rnulo ao commercio senaõ um monopólio igualmente 
ruinoso ao consumidor e ao productor. Se se suprimirem 
todas as prohibiçoens, se procurar-mos elevar nosso 
commercio, naõ a abater o de nossos rivaes, se nao houver 
direito algum de entrada assas exorbitante para determi
nar a evitállo a todo o risco, por meio do contrabando; 
naõ se verá que a abertura de um porto franco diminue 
as rendas nacionaes. Pelo contrario, a administração 
das alfândegas, sabendo melhor de que parte devem espe
rar os ataques dos contrabandistas, e em que pontos se 
deve prevenir, oppor-se-ha com melhor successo a suas 
fraudes. As duas cidades de Bayonna e de Dunkerque 
reclamam ardentemente o restabelicimento de suas fran
quias, e o Administrador das alfândegas as somma antes de 
pretender refutar os factos e princípios, que serviram de 
baze à opinião dosCommittes de Marinha e de Commer
cio, conforme â qual se passou o decreto de 11 de Nivose, 
anno III. Tendo provado, ao que me parece, que a im
portação das mercadorias estrangeiras, que uma falsa 
política tem feito prohibir, éra em beneficio para o con
sumidor, e naõ fazia prejuízo ao commercio, creio ter 
suficientemente respondido a somma de C. Magniem. 

Com effeito ha poucos paizes a que convenha, hoje em 
dia, mais do que à França, o multiplicar seus portos 
francos: tem ella necedidade, naõ de fazer por si mesmo 
o commercio de transporte, mas de que se faça para ella, 
que se approximem seus productores aos armazéns, aonde 
possam desfazer-se de suas mercadorias, que se appro-
xime igualmente de seus consumidores o mercado, aonde 
possam prover-se do que recessitam, a fim de que o capi
to!» que lhes resta, seja supprido pela rapidez de sua cir* 
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culaçaÕ, no valor, que lhe falta, a fim de que o fabricante 
Flamengo naõ tenha necessidade de enviar seus panos 
mais longe doqueDunkerque, para os trocar por fundos, 
que o ponham em estado de começar de novo o seu tra
balho, e que o negociante, que fornece os nossos mercados, 
naõ seja obrigado a ir buscar, para nós, os assucares, 
os estofos, &c. mais longe do que a mesma cidade; de 
sorte que, com a mesma somma possa, em certo tempo 
dado, fornecer-nos a maior quantidade*. He do nosso 
interesse, também, attrahir os capitalistas estrangeiros 
nos nossos portos, e facilitar-lhes os meios de ali se fi
xarem, naõ para augmentarem a nossa população com al
guns centos de indivíduos, mas para fazer crescer o capi
tal, que põem em movimento a nossa industria, com todos 
os capitães, que elles possuem, ou que o seu credito lhes 
ministrará em seu paiz. Bem de pressa os mercadores, 
que se domiciliariam nos nossos portos, comparariam os 
lucros de seu commercio, com os que se poderiam espe
rar do apeifeiçoamento de nossas manufacturas, ou de 
nossa agricultura, e se estes dous empregos apresentas
sem maiores vantagens, os capitães dos Inglezes seriam 
logo destinados apor em movimento uma industria Fran-
ceza; porque, naõ devemos esquecer-nos de que os ne
gociantes naõ pertencem a paiz algum, saõ sempre cida-

* Ainda que o commercio dos portos francos se fizesse prin
cipalmente com capitães estrangeiros, daria grande actividade á 
navegação Franceza, far-se-hia nestes portos com que fosse 
necessário grande trabalho de mar, e ali se pagaria bem cara a 
soldada do marinheiro, os habitantes das costas, portanto, iriam 
em multidão para estes portos, a fim de ali exercer a navegação. 
Os marinheiros saõ obreiros produetivos, e o seu numero depen
de sempre do valor do capital, tanto nacional como estrangeiro, 
que os põem em movimento. 
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daõs daquelle, aonde ha mais a ganhar, e nenhum ciúme 
nacional os impediria de se entregarem entre nós a uma 
industria, que os enriqueceria, mas que seria ainda mais 
proveitosa para nós. Alguns de nossos portos, no Oce
ano, estaõ tam próximos da Inglaterra, que os negocian
tes deste paiz, hoje em dia o mais rico de todos os da 
Europa, e aquelle, cujos capitães trasbordam mais para 
fora, apenas creriam que se expatriavam, trazendo-nos 
suas riquezas, e fazendo-as fructificar entre nós, se naõ 
empregarmos todas as nossas forças em repulsar o bem, 
que elles nos fariam, procurando sua própria vantagem. 

Alem dos portos, que se poderiam franquear, no Ocea
no, como Antuérpia, Dunkerque, 1'Orient, Ia Rochelle, 
e Baionna; além do de Marseille no Mediterrâneo, cujas 
immunidades se deviam restabalecer e augmentar * seria 

* As franquezas de Marseille naõ eram completas, muitos 
negociantes naõ gozavam ali do direito de escala ou deposito; e 
os estrangeiros naõ eram admittidos a aproveitar-se da immuni-
dade de seu porto; assim éra este o único do Mediterrâneo, 
aonde os negociantes Levantinos se naõ vinham estabelecer, e 
que naõ enriqueciam com seus capitães. Mr. Blanc de Volx 
(Etat commercial Ch. XY1.) apoiando-se somente nos princípios 
mercantis, demonstrou mui bem a importância da franquia de 
Marseille, e as vantagens, que o Estado acharia em a fazer 
universal. Naõ esqueceremos, entre outros, um motivo que elle 
faz valer, em comparação do qual até mesmo o interesse mercan
til he cousa mui pequena : e he, que o estabelecimento de um 
porto franco he o mais seguro preservativo contra a introducçaõ 
da peste, com as mercadorias do Levante, que um commercio 
clandestino derramaria, em fraude, nas costas de Provence, se 
uma escala livre, aonde naõ fossem sugeitas senaõ ao regimen 
de Saúde, e naõ aos vexames das alfândegas, as naõ levasse to
das a Marseille. Guardemo-nos de fazer vantajoso, e talvez 
necessário um contrabando, que nos exporia todos os dias ao 
mais terrível dos fiagellos. 
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vantojoso, ao que me parece, á Republica, estender as 
mesmas franquias a algumas das cidades fronteiras, que 
fizeram sempre o maior commercio com o estrangeiro. 
Genebra, Colônia, e Strasbourg, parecem ter necessidade 
deste favor, para retêrem ali os negociantes capitalistas, 
que provem os paizes vizinhos, eque passariam sem du
vida de Genebra para Lausana, e de Strasbourg, Mayence, 
e Colônia, para a margem opposta do Rheno, como ja 
começaram a fazer, a naõ se lhes aleviarem os entraves 
do commercio de transporte, emquesetem empregado 
era todos os tempos, e que se acha hoje em dia para-
lyzado nestas quatro cidades. Naõ acerescentarei cousa 
alguma aos meios de pôr em execução este favor, tendo-
me proposto abster-me das miudezas, que pertencem 
menos á especulação, que á administração. 

Naõ tendo os Inglezes nenhum porto franco nem 
querendo entre tanto fazer impossível o commercio de 
transporte de seus compatriotas, tem adoptado o expe
diente de restituir, na salda das mercadorias, o imposto 
cobrado deltas na sua entrada ; o que por uma parte he 
muito menos vantajoso ao commercio, perdendo o nego
ciante, pelo menos, os juros do imposto, que tem pago, 
ainda que se lhe restitua a somma; e por outra parte, he 
muito mais oneroso ao Estado; ja porque esta operação, 
multiplicando o trabalho dos empregados, oceasiona 
mais despezas; ja porque anima o contrabando mais rui
noso de todos; sendo as mesmas mercadorias descarre
gadas, selladas, exportadas, e os direitos reembolçados 
de novo muitas vezes. O drawback tem portanto gran
des inconvenientes, que naõ saõ addictos & abertura de 
um porto franco, e entretanto naõ traz ao paiz, como este 
outro expediente, os capitães estrangeiros, que possam 
vivificar sua industtia. 

(Continuar-se-ha.) 
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Espirit des Institutions Judiciaires, de /' Europe, por 
Mr. Meyer. 

(Continuada de p. 442.) 

Foi com grande prazer, que recebemos o quarto vo
lume desta obra, sai do do prelo, justamente ao tempo 
que acabávamos, no nosso N.° passado, de expor a nossos 
Leitores o fim do volume terceiro do author. A ana-
lyze do espirito, origem e progressos das instituiçoens 
Judiciaes dos principaes paizes da Europa, seraõ sempre 
uma colleçaõ histórica da mais decidida utilidade, e da 
primeira importância para todos os legisladores. 

Este volume tracta das Instituiçoens Judiciaes dos 
Paizes Baixos d'onde o author he oriundo, e aonde ex
erce a profissão d' Advogado; e por isso tanto maior ex
actidaõ e profundidade se pôde esperar nesta parte de 
sua obra. 

No capitulo 1.° lança o A. um golpe de vista sobre o 
estado politico dos Paizes-Baixos, para mostrar a diffe-
rença entre estes e os reynos, que havia considerado nos 
volumes precedentes, porque na Inglaterra e na França, 
apezar das commoçocns civis, naõ obstante os augmentos 
de território, sempre cada um daquelles reynos se con
servou como integro e independente; por certas circum
stancias mais do que pela identidade da linguagem, que 
naõ tem causado a mesma uniaõ, nem na Alemanha nem 
na Itália; assim diz o A. p. 4. 

" Consultando as historias das differentes monarchias, anti
gas e modernas, he antes á successaõ constante dos Príncipes 
de uma mesma Casa; á estabilidade d'uma dynastia; he sobre 
tudo á fixação da sede do Governo, que se deve o estabelicimen
to da verdadeira nacionalidade, a que naõ somente reúne os ha-
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bitantes das províncias mais distantes do centro da moiiarchia 
por um laço reciproco, mas que lhes faz esquecer sua origem 
distincta, para naõ ver senaõ a sua relação commum." 

O A. extende-se depois nas vantages do estabelicimen
to continuado de uma capital, e passa a mostrar, que os 
Paizes-Baixos nunca gozaram desta vantagem, nem se 
quer tiveram o seu território definido, ainda que fosse por 
aproximação. Donde tira, que nos Paizes Baixos se naõ 
podem achar, como na Inglaterra ou França, instituiçoens 
ligadas entre si, que permittam seguir a mesma marcha 
no seu exame; esta difficuldade exprime o A. assim 
p. 8. 

" Sem limites fixos e determinados, sem lingua particular 
commum a todas as provincias, sem unidade de Governo; naõ 
tinham ellas outro laço de identidade, mais do que a pessoa do 
Soberano ; e ainda mesmo nisso, depois da extincçaõ da familia 
Carlovingiana, naõ tem tido este leve ponto de contacto, senaõ 
durante cousa de meio século : ate o dia de hoje os Paizes Bai
xos naõ tem nome próprio, e o de Belgia naõ he sufricientemcnte 
recebido, para a designação genérica de seus habitantes." 

Nesta massa heterogênea de legislação, o A. se naõ pro
põem a tractar individualmente de cada provincia sepa
rada, porque isso o levaria a exames mais longos do que 
pede o objecto de sua obra, mas limita-se ás institui
çoens, que saõ communs a todas, ou á maior parte das 
provincias, comprehendidas de baixo do nome de Paizes 
Baixos; ainda que ás vezes exponha matérias especiaes 
de algumas deilas. 

Passaremos em silencio o esboço histórico, que o A. 
faz deste paiz, desde o tempo dos Romanos até Carlos 
Magno, e suecessos vários nos ramos de sua familia e 
suecessores, sendo tal a confusão, que o A. mesmo naõ 
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pôde bem distinguir a qual dasfracçoens do império per
tenciam os Paizes Baixos: bastará notar, que entre muitos 
senhores, que vieram a possuir este paiz antes de Carlos 
V.; os condes de Flanders e de Hollanda, e os Duques 
de Brabante e Luxembourgo, eram os mais poderosos, 
quando Carlos V. occupou o Ducado de Gueldres; como 
descendente dos Duque de Borgonha,que ainda que des
cendentes da França tentaram estabelecer-se indepen
dentes nos Paizes Baixos. He interessante porém a 
historia da reunião destas provincias com a coroa de 
Hespanha, assim como a sua rebelliaõ e erécçaõ na 
Republica chamada das Provincias Unidas. 

Começa o A. no Cap. 2. a tractar das instituiçoens ju
diciaes, expondo a authoridade e usurpaçoens dos com-
muns, ou corporaçoens das cidades, villas e aldeas, que 
datam de mui antiga epocha, attribuindo o A. estas reuni-
oens ou associaçoens dos particulares, á necessidade, que 

natureza do terreno lhes impunha, de unirem seus esfor
ços em commum, para impedir os effeitos das inundaço-
ens do Rheno, Mozellee Waal, assim como do mar; para 
o que naõ podiam bastar os trabalhos de cada um sepa
radamente. 

Alem disto as numerosas costas da Hollanda foram por 
muitos annos expostas ás incursoens dos Piratas bárbaros 
do Norte, conhecidos pelo nome genérico de Norman-
dos; e éra este outro motivo de reunião; posto que o A. 
aponte estas causas, somente como capazes de produzir 
uma uniaõ momentânea; ou, por outras palavras, uma 
associação, mais de propiedades do que de pessoas ; naõ 
entrando nisso as leys, nem os custumes, nem os usos. 

Quando, porém, os motivos, ja explicados nos outros 
livros, produziram estas associaçoens no resto da Europa, 
"•milhante revolução teve lugar nos Paizes Baixos; mas 
achou ali grande conformidade nos usos dos habitantes, 
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e por isso fez rápidos progressos, e taes instituiçoens se 
radicaram mais profundamente. 

Estas communidades ou corporaçoens de cidades e 
villas, na Flandres, eram ja assas poderosas para fazer a 
guerra a seu Conde, em 1127 :e no tempo do Imperador 
Carlos V., estavam ja tam poderosas, que se vio este Sobe
rano obrigado a empregar contra Gand todas as forças da 
mais poderosa monarchia da Europa; porque a rivalidade, 
ja da França, ja da Inglaterra, instigavam estas naçoens 
a prestar auxílios, umas vezes ao Soberano, outras aos 
vassalos, e assim se fomentava a guerra civil, e augmen-
tava a consideração e poder das communidades ; dizendo 
o A. que a opposiçaõ da authoridade do Principe, dos 
interesses dos nobres, e da influencia das communs, dam 
a chave para a historia de todas as perturbaçoens que 
agitaram os Paizes Baixos. 

Carlos V., havendo reunido em sua pessoa tantos e 
tam poderosos Estados, resolveo aproveitar-se da pri
meira occasiaõ para abater o orgulho das communidades. 
Impoz-se um tributo á cidade de Gand, sem seu consen
timento, o que éra contrario ás noçoens do governo feo-
dal: a cidade recusou obedecer; o tribunal de justiça de 
Malines condenou-a ao pagamento, e para fazer executar 
este decreto foi preciso que o Imperador em pessoa, â 
frente de formidável exercito, marchasse contra Gand. 
a resistência da cidade éra fundada nos privilégios que 
tinha, e que o mesmo Imperador havia jurado guardar; 
mas o vencedor impos-lhe o mais severo castigo. Este 
ataque sobre Gand, devia servir de prelúdio á abolição 
do systema, e assim a decisaõ do Pailamento de Malinas 
dispoz as coutas para a ordenança, publicada depois pelo 
Duque d'Alba, em nome de Phillippe II. pelo qual se 
8ubmetteram às decisoens deste Parlamento de Malines 
todos os Privilégios das communs. 
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No capítulo 3.° explica o A. a matéria das corpora-
çoens dos officios; cujo estabelicimento teve nos Paizes 
Baixos a mesma origem, que nos mais Estados da Eu
ropa, isto he o desejo dos indivíduos de uma cidade, de 
se livrarem da oppressaõ que lhes causava a corporação 
ou pessoas da governança da mesma cidade; e em prova 
disto observa o A. n' uma nota (p. 45) que as corpora-
çoens dos officios em todas as cidades, foram poste
riores ás corporaçoens das mesmas cidades, instituídas de 
commum accordo de todos os cidadão, para se livrarem 
da oppressaõ da parte dos senhores Suzeranos. 

EBtas associaçoens, segundo o A., ou eram temporá
rias ou permanentes: se eram fracas tractavam-nas de 
conjuraçoens e rebcldias, e como taes eram punidos os 
indivíduos que se apanhavam ; se eram fortes ou assas 
ricas para comprar seus privilégios dos Suzeranos, fica
vam-se considerando como associaçoens legaes. Mas ve
jamos o modo de se instituir uma corporação destas, se
gundo as ideas do direito naquelle tempo. p. 49, 

" Quanto mais garantias se queria dar aos que tinham obtido 
chartas de communidade, tanto menos se devia fugir das ideas 
geralmente adoptadas. A epocha em que se concederam estas 
chartas de encorporaçaõ, éra a do regimen feodal, que naõ co
nhecia outra relação senaõ a de vassalloe suzerano: éra logo pre
ciso imaginar uma espécie de ligação, que unisse as communi
dades aos senhores; foram pois infeodadas ; isto he, conside
rou-se a commum como um ente moral e abstracto, composto de 
todos os associados, e olhou-se para este ente como vassallo do 
senhor, capaz dos mesmos direitos, e restricto aos mesmos de
veres, idea esta que deo lugar a todas as singularidades da nova 
instituição. A Commum, como tal, exercitava todos os direitos 
feodaes, prestava fé e homenagem ao suzerano, ao tempo de 
sua inauguração, fazia o serviço militar, tinha assento nos Es-
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tados convocados pelo senhor; pagava os mesmos subsídios; 
naõ podia ser sugeita a contribuiçoens sem seu consentimento ; 
em fim tinha todos os direitos, assim como todas as obrigaçoens 
dos vassallos. Por outra parte, os cidadãos da commum; isto 
he os que faziam parte integrante da associação, naõ eram mais 
do que os subvassallos desta commum, tomada collectivamente, 
e naõ communicavam com o senhor, senaõ pelo entremeio delia." 

Como, porém, era muitas vezes necessário, que esta 
pessoa moral, ou collectiva, exercitasse certos direitos, 
quesó uma pessoa phisica poderia practicar, nomeava-se 
para isso algum indivíduo; e essa nomeação éra feita, 
algumas vezes pelo mesmo senhor, outras por eleição 
dos cidadãos, e outras vezes éra este representante da 
corporação um magistrado hereditário. 

Este indivíduo, representante da corporação, foi algu
mas vezes designado pelo mesmo nome (Burgraaf, Cas-
tellaõ, &c.) que tinha o governador da cidade, antes da 
sua encorporaçaõ, mas ainda que o nome fosse o mesmo, 
suas funcçoens e direitos eram mui diversos. O ciúme 
porém das cidades dos Paizes-Baixos contra o poder de 
um indivíduo, fez com que de ordinário escolhessem 
para representante, naõ uma só pessoa, mas um certo 
numero de pessoas, ou committé executivo, Em todo o 
caso havia sempre um bailio, que com o nome de substi
tuto do representante executava todas as suas funcçoens. 

Para se oppôr ás oppressoens do senhor, se procurava 
a encorporaçaõ da cidade; mas as pessoas, que formavam 
o committé de administração, tendiam logo a estabelecer 
entre si uma aristocracia, que em seu turno naõ oppri-
mia menos o resto dos cidadãos : e que se fazia intolerá
vel aos habitantes, que naõ gozavam do direito de 
cidade. As communs fizeram ainda mais; ligaram-se 
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com os antigos senhores, obtiveram delles muitos privi
légios, a até títulos honoríficos, como brazoens d' armas, 
&c. tudo com o fim de opprimir os indivíduos. 

Os artistas de diversos officios, e o? negoicantes de vários 
ramos acharam entaõ necessário encoporar-se entre si, 
e a estas associaçoens se chamou Guilda, cujos direitos 
de associação se obtinham à força de pagamentos ou 
peitas avultadas, umas vezes à commum outras ao senhor 
suzerano. Mas estas associaçoens dos officios, origina
das no abuso das communs, naõ deixaram também de 
ser nocivas aos indivíduos, e ao publico: porque obra
vam sempre no sentido de abarcarem o monopólio de 
suas respectivas artes e empregos. Neste lugar faz o A. 
uma judieiosa digressão, sobre os males, que produz á 
sociedade geral, este monopólio legal, concedido a certas 
artes e officios, e no que concordam hoje em dia todos os 
melhores publicistas e economistas. 

Nesta combinação de elementos disparatados, a com
mum éra uma espécie de sub-vassallo do suzerano, e os 
corpos dos officios eram sub-vassallos da commum. E 
por mais absurdo que seja este arranjamento politico, 
com elle explica o A., e diz que se podem explicara 
maior parte dos acontecimentos da historia dos Paízes-
Baixos, e de muitas de suas instituiçoens administrativas 
e judiciaes. 

Porém cessaram os motivos destas associaçoens, quan
do o melhoramento da civilização deixou livre aos ho
mens sua industria; e ainda assim continuaram as asso
ciaçoens dos officios, debaixo do pretexto, que éra ne
cessário examinar e approvar só os mestres hábeis, que 
pudessem exercitar e trabalhar em cada officio, e impedir 
a demasiada accumulaçaõ de artistas em algum ramo; 
assim como providenciar à subsistência das viuvas e or-
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phaõs de 6eus membros. Mas a verdadeira causa de se 
continuarem taes associaçoens foi o espirito de monopó
lio, e a ignorância dos Governos, em naõ conhecer nem 
as verdadeiras causas, nem a origem de taes associaço
ens; tudo o mais ai legado foi pretexto. 

(Continuar-se-ha). 

MISCELLANEA. 

Lista das embarcaçoens Portuguezas tomadas, queima
das, ou roubadas pelos Corsários Americanos Meri-
dionaes, desde o principio das hostilidades até o pre
sente, extrahida da folha de Lisboa, instituda Preços 
correntes de Centazzi. 

1817. Agosto. Industria; de Havana para Lisboa. 
Dezembro. 3 Embarcaçoens costeiras no Brazil. 

5 Dietas — dicto 
1818 Março. Nova Aurora; da Bahia, para o 

Porto. 
Serpente: Sumaca, da Bahia pr a o 

Rio-Grande. 
Junho. Mont' Alegre; da Bahia para Lis

boa. 
Julho. S. Joaõ Baptista •, do Rio para Lis

boa. 
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2. Sumacas, ao pé de Pernambuco, 
mettidas a pique. 

D. Joaõ Sexto; de Pernambuco a 
Lisboa. 

S. Anna, de Pernambuco ao Porto. 
Globo; de Bengala a Lisboa. 
Lord Wellington: do Rio-de-Janei

ro ao da Prata, no valor de 70.909 
patacas, mettido a pique. 

Agosto. N. S. da Piedade -, de Lisboa para 
Bilbao 

Septembro. Nimpha; de Lisboa ao Para. 
Luiza; de Lisboa ao Maranhão. 
D. Pedro d Alcantura; do Rio a 

Lisboa. 
D. M. P. Forjaz; do Rio a Lisboa. 
Ligeira; de S. Miguel a Lisboa. 
1 Embarcação na costa de Portugal 

queimada. 
Regeneração; de Pernambuco a An

gola. 
Pérola; do Porto ao Rio. 
Boa Esperança; do Porto a Per

nambuco 
Outubro, Restaurador; de Lisboa ás Canárias. 

S. Francisco de Assis; de Lisboa â 
África. 

Raynha dos mares ; da Bahia a Lis
boa. 

20 Embarcaçoens da Costa do Bra-
zil. 

Novembro. 8 Dietas dicto. 
Dezembro. Rey do Brazil, Suraaca. 

Carlota; Dicto. 
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1819 Março. 

Maio. 

Septembro. 

1820. Janeiro, 

Março» 

Julho. 

Agosto. 

Miscellanea 

Conde de Cavalheiros; do Porto ao 
Brazil. 

Aviso; D,° D.° 
Flor de Portugal; D.° D.° 
Duque de Wellington; do Rio para 

Maranhão, queimado. 
Bom Successo; do Brazil a Lisboa. 
Hercules; do Rio para Lisboa. 
Esperança; de Lisboa a Porto Rico. 
Flora; do Porto ao Rio. 
Duque de Victoria; de S. Miguel 

ao Rio. 
Três Coraçoens; de Lisboa a Per

nambuco. 
Diligencia; de Lisboa ao Maranhão. 
Providencia; de Lisboa a Pernam

buco. 
Feliz Eugênio; de Lisboa a Per

nambuco. 
J. Joaõ Augusto; do Porto a Lis

boa. 
Flor do Brazil; Sumaca. 
Melindre: do Maranhão ao Porto. 
Dous Amigos; de Lisboa a Mara

nhão. 
Jardineira; D°. D°. 
;Carlota; da Bahia a Lisboa. 

Roubados. 

1818 Junho. Raynha dos Anjos, apenas saio de 
Lisboa para Bengala foi-lhe rou
bado 22.000 patacas, e mais cou
sas de valor 
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Julho. Pernambucano; de Lisboa a Per
nambuco. 

1 Sumaca; de Pernambuco o Rio. 
6 Embarcaçoens na costa do Brazil. 
1 Sumaca, de Pernambuco ã Bahia. 
1 D.* do Rio-de-Janeiro para o da 

Prata do valor de 70.000 patacas 
Septembro. Genaral S. Payo, do Rio a Lisboa. 

2 Embarcaçoens, na costa de Por
tugal. 

Cassador, da Madeira para Lisboa, 
Conde de Armarante, de Lisboa ao 

Porto 
Outubro. Luzitana Feliz,da África â Bahia. 

1819. Janeiro. Amizade, da Figueira ao Rio. 
1 Embaraçaõ, na costa de Portugal. 
Flor da Murta, do Porto de Setúbal. 

Março. Pombinha, do Porto ao Brazil. 
Triumpho, de Pernambuco a Ma

ranhão 
Prazeres, D.' D.° 

Outubro. 1 Sumaca na costa do Brazil. 
1820. Março. Principe da Beira, de S. Miguel pa

ra a Figueira. 
Linda, Sumaca, na costa do Brazil. 

Um periódico de Lisboa (Mnemosine N° 19) accres-
centa a esta lista o navio S. Joze Protector; e outro que 
vinha de Pernambuco para o Maranhão, carregado de 
escravos. 
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A MER1CA-H ESPANHOL A. 

Carta do General Morillo, do General Montillo. 

Quartel General de Caracas, 17 de Junho de 1320J 

Talvez o felicíssimo acontecimento de Março, na Hes
panha Europea, naõ tenha ainda chegado á noticia de 
V. S. Sua Majestade, sempre attento ao bem de seu ama
do povo, se despio espontaneamente do poder, que seus 
predecessores tinham gozado por três séculos, ejurou a 
observância da constituição política da Monarchia, que 
fora sanccionada pelas Cortes, aos 18 de Março de 1812, 
e que éra da vontade universal da naçaõ. Nunca Rey 
algum deo provas tam positivas de rectidaõ e sinceridade 
de seus desejos, nem fez tam heróico sacrifício, para a 
felicidade de seus subditos. A Península de Hespanha 
tomou aquelle celebre juramento em um instante ; e as 
provincias da America Hespanhola seguiram o seu ex
emplo, no meio das acclamaçoens do povo, fazendo, com 
seu nobre comportamento, que desapparecessem, como 
se devia esperar em taes circumstancias, os horrores da 
guerra civil. 

As gazetas, que envio a V . S. com esta, provarão estes 
factos. El Rey, sentado sobre o A ugusto Throno con
stitucional das Hespanhas, e no meio de muitas, e pon-
derosas occupaçoens, que a mudança de uma ley funda
mental traz com sigo, um de seus primeiros passos foi 
voltar seus olhos para aquellas provincias da Monarchia, 
que tem sido devastadas por uma guerra, cuja origem 
foi a fatalidade das circumstancias, j a em erros de calculo, 
que fizeram mais horrível a reacçaõ das partes; ja no 
lamentável espirito de vingança, que tem occasionado 
atrocidades, tanto mais violentas, quantoas relaçoens das 
partes eram mais propinquas. NaÕ tem fido outro re-
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sultado mais do que a devastação de Venezuela, por prin
cípios, talvez, inteiramente equívocos. El Rey, penetra
do de sentimento, tem visto as desgraças destas porçoens 
de seu grande Império, e julgou que a felicidade e satis
facçaõ de seu paternal coração naõ seriam completas, a 
mencs que sua beneficência se abrisse, e se pozessem em 
acçaõ todos os meios possíveis para terminar estes males. 
Portanto, o seu primeiro passo foi dirigir a este povo a 
proclamaçaõ annexa, cheia de moderação e bondade, 
digna da gratidão de seus subditos, e da admiração dos 
estrangeiros. Sua Majestade, em conseqüência, naõ 
pondo estreitos limitesa seus generosos desejos, me tem 
especialmente authorizado a tractar com os Governadores 
dissidentes, de convocar-vos, a fim de saber quaes saõ as 
vossas vistas e desejos; e estando convocados, fazer des-
apparecer para sempre a memória dos acontecimentos 
passados. Em ordem, portanto, a cumprir com os dese
jos d'El Rey, e satisfazer aos meus, me dirijo, em data 
desta, e por commissarios plenamente authorizados, ás 
authoridades, que actualmente governam nos paizes se
parados, da maneira mais clara, satisfactoria e capaz, 
segundo a prudência humana, determinar as dissençoens 
de irmaõs. Porém, como he impossível ouvir-vos ou 
entender-vos, com as armas na maõ, he necessário sus-
pendellas, e, com a suspensão, produzir aquelle estado 
de soe go, que dá lugar á razaõ, e em que cessa o fogo 
das paixoens. 

Para este fim, nesta data, dou ordem aos comman
dantes das differentes divisoens do exercito, e forças na-
vaes, debaixo do meu commando, para que façam cessar 
as hostilidades de sua parte, ficando no território que 
oecupara, e que contem esta necessária suspençaõ, desde 
o dia em que V. S. receber esta, até* um mez depois. Po-
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rém, naõ sendo igualmente possivel, que esta indispen
sável medida seja com muni cada ao Governo, de que vòs 
dependeis, com a promptidaõ necessária, julguei próprio 
dirigir-vos directamente tam interessante communica
çaõ. Espero que V. S. reconhecerá a franqueza do 
meu procedimento, a sinceridade de minhas intençoens, 
e a bóa fè d'El Rey, que be unicamente pela reunião 
e felicidade da grande familia. 

Deus guarde a V. S„ &e. 
(Assignado) PABLO MORILLO. 

Resposta do General Montillo. 

A Sua Excellencia D. Pablo Morillo. 

Depois da immensidade de males irreparáveis, que a 
atroz e dessoladora conducta dos Generaes Hespanhoes, 
que tem conduzido a guerra, trouxeram á infeliz Ame
rica; depois de Vossa Excellencia ter cuberto de lucto, 
e banhado em sangue, todo o reyno e provincia, em que 
tem posto o pé, mandando seus mais illustres filhos a pa
decer nos cadafalços, e pelo aviltante cutello do algoz, 
dissipando suas mais amplas riquezas; depois das mais 
enormes contribuiçoens, extorquidas de um povo miserá
vel, que somente tem por objecto a mais ignominiowi 
escravidão, ou o projecto de os reduzir ao estado de 
annihilaçaõ; finalmente, depois que a mais vergonhosa 
prisaõ, osmais injuriosos insultos e os mais mortificantes 
vexames tem sido os prêmios, destinados por Vossa Ex
cellencia para a honra, os talentos, e o saber; as proposi
çoens de paz e reconciliação, para que Vossa Excellen
cia me convida no seu officio de 17 de Junho, vem dema
siado tarde. O Americano tem ja feito saber seus de-
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sejos, coin a firmeza com que a continuada experiência 
de sua fortuna naturalmente o inspira, e tem jurado ante 
os sagrados manes das victimas tam impiamente sacrifica
das por Vossa Excellencia, confiar seus futuros destinos, 
somente ás suas medidas, e daqui em diante naõ esperar 
nada senaõ dei Ias. Rcflecti por um momento no pla
no de operaçoens, que tendes executado na America Me-
riodinal; trazei á vossa imaginação os assasinatos, as con-
fiscaçoens, e a violência de todo o gênero, commetidos 
debaixo da salva guarda das mais amplas amnestias, e 
com quedeixastes marcadas vossas pizadas em Sancta Fé 
e Venezuela, e outras partes de vossa passagem. Voltai 
os vossos olhos para aquelles horridos lugares, originaria-
mente destinados á prizaõ de malfeitores, porém agora 
o receptaculo dos homens mais illustres, respeitáveis 
pays de famílias, e úteis membros do Estado, e Vossa 
Excellencia se convencerá, que a mera eTepentina mu
dança de linguagem, naõ he bastante para remediar os 
aggravos e as percas, que temos experimentado, nem 
para mudar nossas ideas e sentimentos. Essa lin
guagem pareceria mais sincera, e menos suspeita, em 
outra qualquer bocca, que naõ fosse a de Vossa Excel
lencia, que, fatiando a vosso Soberano, nos vossos despa
chos sobre o estado politico da America, e descrevendo 
o character de seus habitantes, especialmente os de Ve
nezuela, claramente lhe apontava, a impossibilidade 
de subjugállos outra vez, sem decepar duas terças partes 
da população, a qual, sem duvida, forma o principal ob
jecto de vossos temores. Vossa Excellencia tem excedi
do isto com uma exactidaõ, que naõ deixa aos que o 
empregam razaõ de queixa; e que vai em conformidade 
com as ideas geraes de vossa naçaõ. Se uma pessoa da 
previdência, informação, e conhecimentos políticos de 
Vossa Excellencia tivesse consnltado a historia das re-
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voluçoens, e suas vicissitudes, teria achado que o ver
dadeiro estadista naõ he um assasino, um salteador, nem 
um incendiario. 

Por tanto vossa Excellencia naõ se admirará, se, na 
conformidade dos poderes, de que me acho munido, e do 
desejo geral do povo, que reconhece o Governo da Repu
blica, e independentemente de quaesquer resolucçoens, 
que o Supremo Governo possa adoptar, relativamente ás 
proposiçoens de paz e reconciliação, que vossa Excellen
cia offerece, Eu, pela minha parte, declare distineta-
mente, que naõ concordarei em suspençaõ alguma de ar
mas, nem entrarei em nenhuma sorte de negociaçoens, 
a menos que o preliminar seja o reconhecimento da in
dependência da America, sobre a qual indispensável 
baze se devem fundar todos os tractados subsequentes. 
A inviolável observância do Direito das Gentes, e os 
sagrados princípios da humanidade, no ulterior prosegui-
mento da guerra, será a ley a que religiosissimamente 
me sugeitarei, se ella for igualmente attendida da parte 
do meu adversário. Se se adoptar o systema contrario, 
farei violência a meus sentimentos, mas imporei a justa 
pena de taliaõ. Se, em vez das nossas armas serem co
roadas em toda a parte pela victoria e pelo triumpho, ti
véssemos soffrido revezes, e a fortuna se tivesse declarado 
contra nós, vós tercieis sempre ouvido de mim a mesma 
linguagem, sendo como sou, riaõ o escravo de circum
stancias parciaes, ou accidentes passageiros, mas patente 
á convicção, e aos verdadeiros interesses de ambas nas 
naçoens contendentes, uma das quaes se emprega em 
subjugar e tyrannizar, e a outra em livrar-se do jugo, e 
assim se perpetuará a guerra, que ultimamente termi
nará na exterminaçaõ de uma dellas ou de ambas. A 
Europa e o mundo apreciarão devidamente as nossas 
razoens, o nosso comportamento, e a determinação, que 
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regulará nossa futura conducta, seja para a paz, seja 
para a guerra; e a sua imparcialidade decidirá da jus
tiça, que recommenda os presentes acontecimentos ã pos
teridade, assim como á geração existente. 

Deus e Liberdade. 

M A R I A N O M O N T I L L O . 

Barranquilla, 28 de Julho de 1820. 

Reflexoens sobre as novidades deste mes. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Revolução de Portugal. 

Este acontecimento he de tal magnitude e importância, para 
os interesses de todos os Portuguezes, que naõ da lugar a occn-
par-nos quasi de algum outro, que lhe naõ diga respeito ; nem 
quando o pudéssemos fazer éra de esperar, que nossos Leitores 
prestassem devida attençaõ, senaõ a matérias immediatamente 
connexas com os recentes suecessos daquelle paiz. 

Na parte Política e no principio deste N.° trasladamos os do
cumentos, que nos tem chegado á maõ, pelos quaes se vê os 
progressos da revolução; mas começamos pela patente do Mare
chal General Lord Beresford, por ser o de data mais antiga; e 
assim começaremos também por ella as nossas observaçoens. 

Quanto ao Marechal General; vinha elle do Rio-de-Janeiro, 
munido com os exuberantes poderes, conferidos por esta extra
ordinária patente, e a bordo da fragata Ingleza, em que fazia a 
viagem para Lisboa, vinham também naõ pequenos fundos d'El 
Rey, destinados ao pagamento das tropas de Portugal. Soube, 
no mar, do acontecimento da Revolução : mas naõ obstante isso 
entrou no porto de Lisboa, na fragata em que vinha, e trazia o 
dinheiro, e tentou desembarcar, e exercitar os poderes, que sua 
nova patente lhe concedia. 
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Que o Marechal General desse mostras de querer exercitar sua 
authoridade, ainda quando a mudança das cousas fazia esse ex
ercício obviamente impracticavel, podia desculpar-se, na consi
deração de que o Marechal julgaria ser de seu dever o mostrar, 
que, se naõ entrava no lugar, para que o nomeava a patente, 
naõ éra isso culpa sua, mas daquelles, que o naõ quizéram re
ceber. 

Que o Marechal, sabendo da revolução, e devendo conhecer 
a irritação universal contra o Governo passado, no que Sua Se
nhoria tinha tido tanta parte, se viesse metter em Lisboa, tam
bém tem desculpa; posto que, n'outras circumstancias, tal passo 
se pudesse characterizar da mais cega temeridade: terá descul
pa aqui; porque S. S. talvez contasse, no que se naõ enganou, 
com aincomparavel moderação dos revoltados, com a brandura 
do gênio da naçaõ ; com a generosidade extrema, que haveriam 
de mostrar, como tem mostrado, para todos aquelles, que olha
vam como seus oppressores antigos. Desta brandura de charac
ter, desta magnanimidade em perdoar, naõ achará o Marechal, 
de certo, exemplos na sua terra, mas contava com achar isto, 
como com effeito achou, em Portugal; e por essa razaõ se lhe 
pode mui bem desculpar o ir-se metter em Lisboa; aonde lhe 
naõ fizeram outro mal, senaõ mandállo sair de uma terra, que o 
abhorrecia; e d'onde, por uma coincidência que o devia ferir, 
deo a vela no dial8de Outubro, anui versado da morte do illustre 
e infeliz Gomes Freire. 

Agora, porém, o ter Sua Senhoria ido metter-se em Lisboa, 
com o dinheiro que El Rey tinha na fragata, perdoe Sua Senho
ria, mas naõ achamos modo de o desculpar. Nisto só vemos um 
amor próprio, uma confiança em si mesmo, e em sua influencia, 
que naõ vemos meio de justificar este passo de metter o dinheiro 
d'El Rey na boca do lobo, por mais que desejássemos fazer este 
serviço a Sua Senhoria, 

Quanto á patente, indica ella uma contradicçaõ, que nos 
parece irrecoiiciliavel. Taò extraordinários poderes concedidos 
ao commandente das tropas, feito assim absoluto e independente 
dos Governadores do Reyno, mostra a olhos vistos, que taes 
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Governadores naõ gozavam da confiança da Corte; e se a naõ 
gozavam i pára que conservallos em seus lugares ? 

Por mais desprezíveis, ou por mais abhorrecidos que fossem 
os Governadores, a naçaõ se devia sentir humilhada, na pessoa 
de seus Governantes, vendo uma personagem militar, obrando 
independente delles, com tam extensos poderes; ainda além da 
consideração dessa personagem ser um estrangeiro. 

A demais, o absoluto e independente commando, qne se dava ao 
Marechal, sobre as milícias e ordenanças, punha de tal maneira 
o Reyno todo á sua disposição, que o desgosto devia ser uni
versalmente sentido; e muito nos enganamos se esta patente ao 
Marechal Beresford, naõ fizer uma prominente figura, na justi
ficação dos motivos da revolução de Portugal. 

Sabemos mais, que, mesmo no Rio-de-Janeiro, esta medida 
encontrou a mais decidida desapprovaçaõ, da parte de persona
gens da maior graduação e importância, e de facto, de lá se 
mandaram copias da patente, para Lisboa, e para Londres, 
acompanhadas das mais amargas queixas contra o Marechal, 
por ter solicitado, e obtido, os poderes, que a tal patente lhe 
concedia. 

Depois deste infeliz documento, publicamos a p. 385, a for
malidade de prestarem certos titulares o juramento de obediên
cia ao Governo existente, e á Constituição, que ainda está para 
vir; mesmo sem saber se essa Constituição os privará dos títu
los e privilégios, a cuja consideração deveram o ser chamados 
a este acto. 

Aquelles, que, como nós fizemos, tiverem posto uma estre
linha dos nomes dos senhores, que pediram a Bonaparte um 
Rey para Portugal, poderão agora pôr a alguns dos mesmos 
nomes segunda estrelinha; que formará nova characteristica, 
em seus pergaminhos de vanglorias d1 antepassados, da coragem 
com que tem defendido os direitos de seu Soberano, e os seus 
próprios. 

Sejam os primeiros notados, como he devido a sua alta gra
duação, os Governadores do Reyno, e seu Secretario, Conde 
da Feira, por alcunha, Forjaz, por nome : pois o outro Secre-
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tario escapou desta humilhação, provavelmente por sua insig-
niftcancia. 

Sirva de cabeceira á lista o Eminentíssimo Patriarcha, pri
maz daquelle Governo, que tam denodadamente ameaçou aos 
rebeldes do Porto; e agora expedindo no dia 3 de Outubro uma 
ordem, para que no dia 4 se cantasse um Te Deum em todas 
Igrejas, em acçaõ de graças, pela reunião do Governo Supremo 
com o provisório de Lisboa, que o tinha derribado a elle e seus 
collegas do Governo do R eyno. 

Venha na cauda o Secretario Conde da Feira, raettendo-se a 
assignar, como Governador que naõ éra, a proclamaçaõ contra 
os rebeldes, e agora mandandoseu procurador assignar termo de 
obediência a esse, que chamou poucos dias antes rebelde Gover-
do, e jurar uma Constituição, que naõ sabe qual será. 

i Que títulos 1 ; Que nobreza de Portugal! < E pôde alguém 
admirar-se de que o povo se apoderasse das rédeas do Governo, 
vendo-se regido por taes indivíduos ? 

Na ordem dos documentos, segue-se depois a provisão, p, 
388, expedida pelo Conselho da Fazenda, pela qual se extin
gue uma arrecadação de certo imposto em Santarém. Tal éra o 
arranjamento dos senhores empregados naquella repartição, que 
a somma total do tributo, que pagava o povo, naõ chegava para 
satisfazer aos que se occupavam na sua cobrança. Estes factos 
naõ carecem commento, e por isso reraettemos o Leitor para o 
mesmo documento. Alas se abusos tam escandalosos naõ devem 
incitar os povos a clamar pelas reformas, naõ ha desarranjo e 
desordem dos governantes, que se possa desapprovar. 

Á administração do Correio e seus abusos, caio ja nas vistas 
do Governo Provisório, como naõ podia deixar de ser, e a serie
dade com que disso cuida apparece, pelo documento p. 486, 
em que se propõem examinar e indagar o estado desta reparti
ção. 

Metade destas medidas, que o Governo passado se propu-
zesse sinceramente adoptar, ninguém teria sequer sonhado na 
revolução. 

A portaria de p. 485, sobre os despachos dos navios nas alfan-
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degas vem revogando o Alvará de 25 de Abril de 1818, e ode 
30 de Maio deste anuo. Este ultimo destinava-se a remediar 
o abuso com que mercadorias de outras naçoens se abrigavam 
com o nome de lnglezas, para gozar dos privilégios, que o cele
bre tractado de Commercio Roevidico dava a estas. Mas este re
médio éra um vexame contra a liberdade do commercio, e por
tanto um verdadeiro mal, conseqüência do outro mal. Alas por 
esta amostra já se pôde ver, como o novo Governo olha para o 
tal tractado, e outro sim, como seraõ recebidas em Lisboa as 
ordens do Rio-de-Janeiro, que forem oppostas aos interesses de 
Portugal. 

Meditem os Ministros do Brazil neste exemplo da contrarie-
dade a dous Alvarás, e conhecerão a necessidade de adoptar 
desde ja um novo systema, se naõ quizerem ver todos dias com* 
promettida a authoridade de seu Soberano ; ainda sem mencio
nar outras conseqüências mais sérias. 

Temos depois o Avizo, p. 487, sobre os leiloens na Casa da 
Indiã, por onde se vé, que ja se attende aos requerimentos dos 
negociantes, os quaes melhor sabem o que lhes convém, para a 
expedição de seu trafico, do que os que governam. 

A portaria sobre o Terreiro, p. 488, tem ja produzido algum 
bem; porque a Commissaõ annunciou, poucos dias depois de 
sua creaçaõ, que se podiam começar a vender, sem inconveni
ente, os trigos do paiz, com os do estrangeiro. 

A decadência da Agricultura éra tam conhecida em Portugal, 
que até os mesmos Governadores do Reyno a confessaram por 
mais de uma vez. Em uma portaria de i) de Maio passado, re
solvendo uma Consulta do Conselho da Fazenda, sobre os Ca-
malhoens do rio Mondego, manda continuar a Administração 
" etn quanto durarem as calamidades que arruinam presentemen
te a agricultura destes lieynos." 

A Juncta do Commercio, fazendo uma representação ao Go
verno, sobre este assumpto, produzio as resoluçoens, que men
cionamos e criticamos em outros N05., e em que apparecêo tanto 
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a dieta Juncta como o mesmo Governo, proferindo as máximas 
do mais ignorante despotismo. 

Para lodo o remédio da decadência da agricultura, naõ lem
brou aquelle Governo senaõ cai regar de imposiçoens ou prohibir 
de todo a entrada do graõ estrangeiro; naõ se lembrando qut? 
o favor e fomento á agricultura, naõ he para segurar o monopó
lio dos agricultores, mas para que todo o povo tenha o paõ em 
abuudancia e barateza; ora a mera medida de prohibir o graõ 
estrangeiro, sem acompanhar isto com outras medidas conre.s-
pondentes, éra favorecer o monopólio do agricultor, e causar a 
carestía do ma*is necessário alimento do povo. 

A mania, (que naõ tem outro nome) de querer sustentar em 
tempo de paz um exercito tanto alem do que podiam supportar 
as rendas e a população do paiz, éra uma evidente causa da de
cadência da agricultura; juncto isto com o vexame desnecessá
rio das milícias e ordenanças, difficuldades de transportes, ke. 
Mas o Governo naõ attendendo a nada disto, julgava tudo reme
diar cora a p voliibiçaõ do graõ estrangeiro. 

Existia ha pouco tempo nas provincias grande parte da co
lheita de 1819, e toda a de 1820; e em Lisboa um deposito de 
graõ estrangeiro de 18.308 moios de trigo, l(j.4U8 moios de 
milho ; e 3 130 burricas de farinha ; e o arraiei de paõ custava 
30 reis, nessa mesma epocha. 

Isto mostra o defeito da Administração ; porque naõ éra a 
falta de trigo a que fazia a sua carestía, mas sim as oppressoeus 
e difhculdades, que sofTria o agricultor, em conseqüência das 
quaes lhe ficava o producto de sua colheita por um preço intrín
seco tam subido, que naõ podia baratear o preço do paõ, sem se 
arruinar, e como os estrangeiros de paizes aonde a agricultura 
naõ soíliia taes oppiessoens, podiam vender em Lisboa o seu 
trigo mais baiato, naõ éra factível que o graõ Portuguez entras
se em concurrencia com aqnelle, assim se dava occasiaõ ao es
trangeiro para subir também o seu preço e alçar seu ganho, em 
mauifesto detrimento do povo. 

Pela publicação dos mappas do Terreiro Publico de Lisboa se 
acha, que em uma semana se vendeo ali 539 inoios 34 alqueires 



Miscellanea. 549 

de trigo, dos quaes somente 29 moios 10 alqueires eram do pro
ducto do Reyno ou Ilhas adjacentes. Em outra semana de 1077 
moios e 28 alqueires, que se venderam, somente 24 moios e 22 
alqueires eram do Reyno e Ilhas. Ein outra semana, de 928 
moios e 30 alqueires vendidos, 10 moios e 58 alqueires eram do 
Reyno e Ilhas; o demais Estrangeiro. 

Ora todo o mundo sabe, que as preferencias nesta repartição 
eram effeito de mais corrupta admiaistraçaõ, regulaudo-se tudo 
por escandalosas peitas. A Commissaõ, pois, agora nomeada 
pelo Governo, tende a dar e ja deo em parte, como dissemos, 
remédio a este mal inimediato, na Administração do Terreiro • 
as outras causas da carestía do paõ, e oppressaõ da agricultura, 
dependem d'outras medidas, que ataquem as raízes dos males. 

Ultimamente temos de notar a portaria de p . 488, suspenden
do a prohibiçaõ, que havia, paia a introducçaõ em Portugal 
dos Periódicos impressos na língua Portugueza em Paizes Es
trangeiros. 

Pedimos liceuça ao Senhor Conde de Palmella, e aos passados 
e presentes Senhores da Legaçaõ Portugueza em Londres, para 
louvarmos lambem esta medida do novo Governo de Portugal. 
Soas Excellenciaes e Senhorias, Embaixadores e Secretários man
darão ao Sovela, que nos aceuse de parcialidade neste louvor. 
Paciência; soffrereinos a accusaçaõ ; mas naõ pudemos repro
var esta medida do Governo, porque até os rapazes da imprensa 
se ririam de nós ; deixamos essa tarefa da reprovação aos mes
mos dictos Senhores ; e o mais que podemos fazer he prometter 
de lhe naõ responderemos nesta parte. 

A p. 534 publicamos a lista das embarcaçoens Portuguezas, 
tomadas ou destruídas pelos corsários em nome d*Artigas , um 
chefe de bandidos no interior da America Hespanhola, que naõ 
possue nm só porto de mar, nem vaso algum seu armado. Mon
ta o numero dessas embarcaçoens a 38 tomadas ou destruídas, e 
26 roubadas. 

i Que disculpa nos dam desta perda os Ministros d'El Rey ? 
i Tractarlum também disto as negociaçoens do Conde de Pal
mella com as Potências Estrangeiras ? 
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Agora convém dizer alguma cousa, que sem duvida as gaze
tas de Lisboa naõ diraõ, e que mui provavelmente os ultras 
d' ambos os partidos lá chamarão deitar agoa na fervura. Mas 
naõ importa o que diraõ ; porque de contrariedades ao que es
crevemos estamos fartos, e por inconvenientes temporários naõ 
sacrificaremos nunca o que julgamos verdades políticas da pri
meira importância. 

Ha duas classes de pessoas, cujos conselhos tem ajudado a 
perder todos os governos do mundo. Uma classe he a daquelles, 
que formam certa theoria de um bem ideal; e sem considerar o 
tempo, o lugar, as circumstancias, querem trazer o mundo todo a 
coincidir com o seu systema de Governo : estes podem compa
rar-se com o alfaite, que havendo feito um vestido mui elegante, 
mas que naõ ajusta ao corpo da pessoa para quem foi talhado, 
obriga a dar mil tregeitos a ver se o vestido serve; mas arre
benta por fim ou o pano ou as custuras, e queixa-se o alfaiate, 
que a tal pessoa tem o corpo tam mal feito, que se naõ pôde ac-
commodar a tam bem acabado vestido. 

A outra classe he composta daquelles, que por indolência, ti
midez, ou motivos ainda menos perdoaveis, se oppôem a todo o 
melhoramento ; e para tal gente nada he melhor, que o estado 
presente das cousas ; tudo vai bem, tudo vai o melhor possivel; 
assim basta deixar ir as cousas como vam ; a deitem-se a domir 
todos os que governam. Para com estes he um louco rematado, 
quem lhe propõem a menor reforma, ou o mais insignificante 
melhoramento; e tanto mais patente e convencivel he o melho
ramento proposto, ou o abuso atacado, tanto mais se temem do 
resultado. O argumento desta classe he, que se naõ deixem os 
custumes antigos; porque desamparallos he corrupção e 
ruina. 

Contra este argumento temos a dizer, que até as melho
res instituiçoens do mundo estaõ sugeitas a serem pervertidas, 
simultânea ou gradualmente. Logo as reformas neste caso, 
naõ saõ desemparo dos custumes antigos, mas uma volta para 
elles depois da separação ou alheamento, que tinham causado 
os abusos. No outro caso, em que o melhoramento proposto 
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introduza novo custume, se este he bom, nada ha que reprehen-
der. Os Romanos, combatendo successivamente todos os povos, 
que conheceram, largaram sempre seus custumes, para adaptar 
os dos outros povos, que achavam melhores, e nada contribuio 
mais para a sua grandeza. 

Procedendo destes princípios, naõ podemos deixar de dizer, 
que a reforma em Portugal, he da primeira e da mais absoluta 
necessidade; mas que o Governo Provisório está mettido «'uma 
carreira tremendamente espinhosa, e em que se precisa da mais 
consumada prudência e de nada de fanatismo politico. 

Naõ he de presumir, que se ob tenham trutas a bragas enxutas. 
El Rey naõ ha de ficar tranquillo espectador do que se passa em 
Portugal, sem fazer alguns esforços para obstar a torrente da 
revolução : e que o deve fazer naõ haverá homem cordato, que 
se atreva a negar. Agora se Sua Majestade terá Ministros que 
façam essa opposiçaõ a excessos revolucionários, pela maneira 
queodevem fazer, e seguindo os princípios de justiça eprudeneia, 
que devem guiar tam importantes medidas, he o que só o tempo 
nos poderá mostrar. 

Que El Rey deseja pôr as cousas no melhor caminho possivel, 
he o de que nós nunca duvidamos; e com effeito parece, por 
todas as declaraçoens publicas, que o povo de Portugal disso 
está também persuadido. Ora esta persuaçaõ heja uma grande 
vantagem, no estado actual das cousas. Mas ; obrarão os Minis
tros n'um sentido uniforme e combinado, e com as vistas de 
justiça que dirigem seu Soberano ? Esta he a questão. 

Dizem ja qne, em Londres, o Ministro, que para aqui veio. 
e que saio de Lisboa, depois de declarada a revolução, trabalha 
de concerto com seu predecessor, e com um terceiro (todos nas 
vistas do Embaixador, que está em Paris) para fazerem que o 
Governo Inglez, e as mais Potências Europeas adoptem certa 
linha de comportamento, a respeito de Portugal. 

Notamos, no nosso N.° passado, entre as medidas de alguns 
dos Ministros Portuguezes em varias Cortes da Europa, á cerca 
de Portugal, que o Embaixador em Paris negara passaportes a 
Portuguezes, que queriam ir para Portugal. Um daquelles, a 
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quem o Embaixador fez esta violência, foi o Commendador So-
dre, o qual illudio as tramas do Embaixador, e veio ter a Lon
dres. 

Aqui pedio tombem passaporte ao Ministro, D. Jozé Maria de 
Souza, o qual, obrando nas mesmas vislas do Marquez de Mari
alva, negou-se a dar o passaporte. Talvez a Embaixada ache 
algum Padre Amaro, ou Padre Jozé Agostinho, ou outro qual
quer Padre periodista, que negue este facto, em elogio da mes
ma Embaixada; mas estimaríamos, que a negativa apparecesse, 
em quanto aqui está o indivíduo, que pôde attestar da verdade 
do caso. 

Além disto achamos, em um artigo de Stralsund, de 4 de No
vembro o seguinte:— 

" O Embaixador Portuguez, juncto áCórte Prussiana, infor
mou o Ministério dos acontecimentos do Porto e Lisboa, e re-
quereo," que se expedisse uma ordem a todos os navios desti
nados a Portugal, para que presentemente naõ saíssem dos por
tos. " A isto se respondeo, que" ainda que o Governo naõ re
conheça a nova ordem de cousas em Portugal, naõ pôde, com 
tudo, dar passo algum hostil contra aquelle paiz; naõ havendo 
ainda nenhuma naçaõ dado exemplo de tal cousa. " O Ministé
rio expressou também, que uma prohibiçaõ desta natureza en
contraria muitas difficuldades. Os negociantes e donos de navios 
esperam, que tal cousa se naõ conceda em caso algum, a menos 
que o Ministro Portuguez naõ se obrigue a todos os vassallos 
Prussianos, assegurando a indemnizaçaõ das perdas, que pos
sam soffrer, em conseqüência de tal prohibiçaõ." 

Ora, he evidente, que tudo quanto se fizer, sem ordens do 
Rio-de-Janeiro, e sem ser fundado nas combinaçoens daquelle 
Gabinete, nao pôde deixar de augmentar a confusão, do que 
tirarão todo o partido, as diversas facçoens, que existem em 
Portugal. O presente Governo Provisório naõ deve julgar, que 
tudo isto he bagatella. 

Se o Governo Provisório puzer inteiramente de parte, o que 
naõ suppomos, a authoridade d'El Rey, ao ponto de que o So
berano recorra a medidas coaclivas ; como Portugal só de per si 
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nao pode manter-se, necessariamente chamará em seu auxilio a 
Hespanha; esta começa ja, como ao diante veremos, a tomar 
um pretexto nos negócios de Monte-Vedio, para se embaraçar 
com a Corte do Brazil: ajuncte-se a isto o partido Hespanhol 
em Lisboa, e ver-se-ha, nesta hypothese, o labyrinto em que se 
achará o Governo Provisório. 

Os grandes esforços que fez o Conde de Palmella e o Marquez 
de Marialva, para mostrar ao mundo que naõ havia em Portugal 
um partido, que queria por o Duque de Cadaval no throno da
quelle Reyno ; o nenhum êxito que tiveram esses esforços, em 
convencer o publico do contrario, como se prova atè mesmo pe
las proclamaçoens da Juncta Provisória no Porto .* o facto de 
serem os Duques de Cadaval e Alafoens os primeiros, que jura
ram obediência a esse Governo Provisório, e á Constituição, que 
está para vir, e que nem esses Duques que a juraram sabem 
qual será: o outro facto de haver sido o actual Embaixador 
em Paris o tutor, como he o tio, daquelles dous Duques, e seu 
Conselheiro ; tudo isto mostra, que o Governo Provisório achará 
difficuldades em sua carreira, que naõ seraõ tam fáceis de alha-
nar, com he obvio contemplar. 

Os aristocratas, que favoreciam esses partidos, e que por seus 
suppostos interesses deram azas á revolução, claro está que 
seraõ agora contra ella, em tanto quanto naõ se lhes permitte 
reger o timaô do Estado. Assim, se até aqui a revolução contou 
com elles, daqui em diante terá nelles decidida opposiçaõ. 

Os desse partido uniam-se ao grito da naçaõ, de que eram 
necessárias as reformas ; mas uniam-se, em quanto esperavam 
que elles fossem os reformadores. Agora haõ de negar todo o 
apoio ao Governo Provisório, haõ de apellar para as naçoens es
trangeiras ; haõ de intrigar nos Gabinetes da Europa; haõ de 
fingir mesmo que estaõ da parte d'El Rey, tudo a fim de deitar 
abaixo a ordem de cousas estabelecidas, em que elles naõ tem 
parte, a ver se nova combinação se produz, em que tenham a 
supremacia . 

E no meio disto, laborando a intriga de Hespanha, para pes
car nas águas envoltas, e pretextaudo o Gabinete Hespanhol 
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disputas com El Rey, e offerecendo protecçaõ ao Governo Pro
visório, chegar ao desejado ponto, que tem sido o objecto por 
que a Hespanha anhelara em todos os tempos. 

i Qual he o remédio disto ? Que El Rey cuide seriamente no 
remédio dos males, que para com os facciosos servio de pretexto 
para fomentar a revolução; e para com os honrados cidadãos 
foi causa de a approvarem. Que o Governo Provisório sincera
mente se preste á obediência d'El Rey, naõ de palavras, mas de 
facto. Se ambas as partes obrarem neste sentido, poderão des
fazer as tramas, que se urdem contra ambas ; do contrario nada 
vemos senaõ accumuladas difficuldades, nas quaes por ora o pu
blico naô pensa; porque está cheio do enthusiasmo, que lhe 
provem da alegria de ver derribado tam incapaz Governo como 
éra o passado. 

Além das razoens geraes, que nos induzem a esta recoramen-
daçaõ, ha para ella uma particular, que nos obriga a deliberar 
assim ; e he, na hypothese de que o Governo de Portugal, ou as 
futuras Cortes, desejem, como nós desejamos, a continuação 
da uniaõ de Portugal coin o Brazil, porque sem a cordeal coope
ração d'El Rey, he im possivel que tal uniaõ se possa verificar; o 
que ja começa a apparecer, nas diversas opinioens, que se tem 
manifestado, sobre o modo de representar, em Cortes, as provín
cias do Brazil. 

Depois de escripto e estar no prelo este N.°, recebemos noti
cias de Lisboa, segundo as quaes havia a Juncta do Governo 
Supremo expedido uma circular aos Magistrados Presidentes das 
eleiçoens, acompanhando as instrucçoens, para regular as elei
çoens dos Deputados das Cortes Extraordinárias Constituintes. 

O dia 26 de Novembro, foi o qne se fixou para a eleição dos 
Eleitores; os quaes deviam concorrer nas cabeças das comar
cas, para elegerem os Depntados, no dia 3 de Dezembro; e 
procederem logo para Lisboa, aonde as Cortes se deviam ajunc-



Miscellanea. 555 

tar aos 0 de Janeiro de 1821; em numero de cousa de cem De-
nu tados. 

Estas medi das, porém, se tornaram nullas ; por uma opposi
çaõ dos militares, que desejavam expulsar da Juncta Provisória 
alguns de seus membros. No dia 11 de Novembro ajunctaram-
sv as tropas, sob pretexto de uma revista, e debaixo do Conl
uiando do Marechal Gaspar Teixeira : distribuíram-se cartuchos 
á infanteria, e a aitilhería accendeo as mechas; e mandaram 
buscar o Juiz do Povo; por cuja intervenção, em vez de lançar 
fora da Juncta os seis membros, que se queriam expulsar, se 
arranjou o negocio introduzindo na Juncta outros mais, que 
foram o Conde de Sampaio, Pedro Leite Pereira de Mello, Jozé 
Manuel Ferreira de Souza, e Francisco de Souza Cinte de Madu
rei i a. 

Além disto, desattendidas as determinaçoens publicadas, so
bre o ajunctamento das Cortes, jurou-se a Constituição Hes
panhola, e se determinou proceder á eleição de Deputados para 
as Cortes, segundo ella determina. 

O pretexto desta revoluçsõ foi a demora que haveria no 
ajunctamento das Cortes ; mas se se seguirem as formalidades 
da Constituição Hespanhola, naõ he possivel que as Cortes se 
aj une tem antes dos 6 de Janeiro, como estava determinado. 

O estar ja este N° na imprensa, quando estas noticias rece
bemos, nos obriga a differir, para o seguinte, a publicação dos 
documentos, que respeitam estas importantes transacçoens. 

Além do dinheiro, que por ordem de S. M. veio para Lis
boa, a bordo da náo Ingleza Vengeur, chegaram também duas 
loiras de sessenta contos sobre Londres, e o aununcio desta 
«idade, que seriam remettiáos ao Erário de Lisboa, antes do 
fim deste anno, mais 180 contos de reis, o que tudo faz a som
ma d« 400 coutos de reis, ou um milhaõ de cruzados, com que 
£1 Rey mandava acudir ás principaes urgências do Estado, 

V O L X X V . N° . 140 4 B 
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Partido Roevidico. 

Apparecêo o Manifesto Politico do Partido Oligarchico, em 
forma de refutaçaõ do Correio-Braziliense, ou justificação 
do Conde de Palmella, e de um dos comparças desse partido, um 
Senhor Guerreiro, que pelo nome naõ perca. 

Naõ quízeram publicar os seus arrazoados em Auto separado 
e valêram-se de um folheto, que aqui em Londres se imprime ha 
algum tempo, e que promettêra em sua introducçaõ naõ se 
metter em altas políticas, por serem cousas fora de seu alcance. 
Nesse folheto, pois, saio o Partido Roevidico com a sua produc
çaõ, que sem duvida he preciosa ; porque discute, e nos dá oc
casiaõ a discutir, o character publico de seus cabeças; pessoas 
que ha algum tempo tem oecupado muitos empregos de alta im
portância, que nelles se tem portado muito mal; e que no en
tanto tem querido, e querem ainda, impor ao publico, como 
pessoas de relevante merecimento, e a quem a naçaõ deve ser 
obrigada, pelos úteis serviços que lhe tem feito. 

Quanto ao que dizem do Correiro Braziliense e seu Redactor, 
naõ convém que lhes façamos por agora a vontade, mixturando 
o que nos diz respeito particularmente, com os objectos de im
portância nacional; que he o púnto de que naõ devemos soffrer 
que nos desviem. 

E com tudo diremos aqui duas palavras, sobre o Correio Bra
ziliense, em um dos pontos de accusaçaõ ; porque interessa ao 
publico. 

Diz este manifesto, em uma parte, que o Correio Braziliense, 
Adam dos Periódicos Portuguezes em Londres, he a eausa re
mota da revolução : em outra parte diz, que os Periódicos arro-
gam a si o mereci meu to da revolta : mas que tal naõ ha; porque 
elles naõ saõ os que tem dirigido a opinião publica; mas sim 
esta os tem dirigido a elles. 

Naõ nos lembra, que em parte alguma deste Periódico nos 
attríbuissemos algum mérito ou demérito á cerca da revolução; 
mas quanlo á causa remota, posto que he uatural, que um ho
mem tam falto de educação literária, como he o Senhor Gutnci-
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ro, naõ entenda esses termos, com tudo, pelo que respeita o 
publico, declararemos qual rem sido, e he, a nossa opinião, 
sobre essas causas remotas da revolução, que se fez pelo des
contentamento do povo. 

Era causado descontentamento do povo a mà administração : 
éra causa desses homens continuarem em sua mà conducta, a 
falta de responsabilidade publica nos empregados. Eis aqui 
a série de causas e effeitos, que produziram a revolução ; e co
mo o Correio Braziliense, nunca desejou esta, clamou sempre 
por uma reforma, que trouxesse com sigoessa responsabilidade; 
mas como isto nunca se fez, chegou a revolução, como necessa
riamente havia de chegar, fossem quaes fossem os desejos do 
Correio Braziliense; continuando a existir a tal falta de respon
sabilidade. 

Como naõ havia esta, se o Thesoureiro cominettia furtos, se 
o Governador éra despotico, pouco importava mudar as pessoas; 
pois o Thesoureiro feito Covernador obraria despotismos, e o 
Governador feito thesoureiro commetteria os furtos; e se em algu
mas dessas pessoas havia excepçaõ, isso naõ tirara a necessi
dade da regra geral, em dever existir uma responsabilidade pu
blica efficaz, que tranquillizasse as suspeitas do povo, a respei
to de todos os empregados. 

Entremos agora no objecto principal do Manifesto. 
Começaremos pelo Senhor Guerreiro, deserapachando primeiro 

o monturo, por ser elle o que se raetteo a ser o escriptor do ma
nifesto, a favor desse partido Roevidico, intitulando-se agora o 
Commendador Guerreiro, talvez porque lhe tenham dado algu
ma commenda, como se tal commenda a tal indivíduo produ
zisse mais effeito, em o recommendar ao respeito publico, do 
que o habito de Christo ao Gallego Juliaõ da Neve, em Lisboa, 
elevou aquelle botiquineiro a maior respeitibalidade, do que po
dia aspirar, seivindo ao publico com boa neve: e como se o 
mundo ainda naõ soubesse distinguir entre o favor da Corte, e o 
prêmio do merecimento. 

Diz este manifesto, que falíamos no Guerreiro, só porque 
rima com Carneiro, Pelo que respeita a Carneiro, elle que se 
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justifique e se defenda, se achar que lhe convém, emas suas 
cartas em que o tractou de cogumelo Roevidico, tem mostrado, 
que naõ teme medir-se com seu antagonista : quanto a nós, só 
nos julgamos responsáveis pelo que nós mesmos dizemos, e as
sim declaramos, que a menção de Guerreiro, nao he porque 
rime ou deixe de rimar com Carneiro ; he sim porque Guerreiro, 
he um dos comparças desse partido, e convém que o publico co
nheça quem saõ os que o compõem, e se acautelle de suas tra
mas. 

Com grande singeleza nos diz o manifesto, que dirá o que 
souber contra o Senhor Guerreiro; naõ haja medo que elle dê 
em si, naõ he tam louco que o faça, ainda que seja assas ignoran
te, para nos dar armas com que o bater. 

Diz o manisesto, que ignorava a existência de um partido 
Roevidico. Mui depressa se esqueceo o Senhor Commendador 
Guerreiro, que deve as suas promoçoens a ter sido lambe-pratos 
do Conde de Linhares, e mui ignorante deve ser, se até ignora 
que aquella familia he conhecida pelo alcunho de Roe-vides. 
Esse partido, he o mesmo, que o manifesto diz que Roe-Portu-
gal, como lho mostraremos ; porque ainda naõ temos acabado 
com elle. 

Continua o Manifesto, fatiando como em nome do folheteiro, 
que se tem callado a respeito do Senhor Commendador Guer
reiro; porque " a este ninguém nega os conhecimentos neces
sários para exercer o lugar que occupa, que naõ chegou a ob-
tello senaõ por accesso, depois de muitos annos de serviços, 
seguindo sempre a mesma carreira, &c." 

Isto ninguém o podia dizer do Guereiro senaõ elle mesmo. 
Que carreira he a sua ? s quaes os seus conhecimentos ? ,? Aonde 
fez os seus estudos ? 

Começou no mundo, sem educação literária, pois apenas sabe 
lêr e escrever; teve por emprego ser doméstico do Conde de Li
nhares : a influencia deste o empalmou em Londres para Secreta
rio de Legaçaõ, e com seu tênue ordenado, se vê um homem rico, 
pois aqui se declarou em publico, pela imprensa, o que Guer
reiro nunca negou, que tinha muitas mil livras no Banco de 



Miscellanea. 559 

Inglaterra. Agora se a habilidade Diplomática consiste em 
um Secretario de Legaçaõ ter ajuuctado muito dinheiro, sem 
outros meios, do que o seu tênue salário, naô saõ essas as ha
bilidades de que a naçaõ necessita nesses empregos. 

Taes saõ os princípios, taes os degráos de promoção, que tal 
homem chama accesso, depois de muitos annos de serviço ! 

Mui pouco importaria qual éra a origem desse indivíduo, se 
elle tivesse os conhecimentos e a capacidade necessária, para 
qualquer encargo que occupasse: mas quando estes faltam, e 
elle provoca a inquirição publica, allegandocom o mérito de sua 
carreira; he essencial que se saiba, qual essa carreira tem sido; 
e porque espécie de serviços se acha elle mettido na roda, dos 
que tem arruinado Portugal. Passaremos agora á historia do 
tal Partido Oligarchico. 

O corifeo desse partido, o Io. Conde de Linhares, para se es
corar com o apoio Inglez, fez o tractado de Commercio, de 
1810, que tem sido a pedra de escândalo, assim como perene 
fonte de miséria á Naçaõ Portugueza, bem como o tractado de 
Aliiança da mesma epocha. 

Sobre este diz o manifesto do Senhor Commendador Guer
reiro, querendo louvar o Conde de Palmella (a quem ao depois 
faremos devida acatadura) que " abolio o tractado de Aliiança 
de 1810, do qual alguns artigos eram oppressivos e contrários 
à independência da Coroa de Portugal. 

Aqui temos o mesmo Senhor Commendador Guerreiro charac-
terizando o tractado, que fez seu defuncto amo o Conde de 
Linhares, e declarando que continha artigos oppressivos e con
trários á independência da Coroa de Portugal. Que tal era a 
natureza desse vergonhoso tractado, dessa infame producçaõ de 
um Ministro d' EI Rey, que se queria apoiar com a protecçaõ 
da Potência Estrangeira com quem negociava, he o que o Cor
reio Braziliense expoz, logo que elle saio á luz, e pelo que me-
receo, que, por um avizo do mesmo Conde de Linhares, se man
dassem prohibir em Lisboa, naõ só o Correio Braziliense, mas 
todas as abras do seu furioso author. Tal he também hoje em 
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dia a opinião de todo o Portuguez, que nessas matérias tem me

ditado. 
Mas o que admiraria he a circumstancia de fazer também 

agora a mesma declaração o ex-lambe-pratos do Conde de Li
nhares, fabricador do tal tractado; e porém a admiração deve 
cessar, quando se considera, que ja naõ ha que esperar do 
Conde que he morto, por isso se lhe bate, para elogiar o outro 
Conde, que está vivo, e de quem se esperam ainda algumas ra
biscas favoráveis. 

Pela morte desse Io Conde de Linhares se seguiram no Minis
tério do Rio-de-Janeiro dous indivíduos, que por motivos bem 
diversos cuidaram em empregar pessoas as mais impróprias, nos 
lugares da maior ponderação. Foram estes ministros o Bezera, 
e o Conde da Barca. 

O Bezerra, como quem tinha sido creatura, em grande parte, 
dos Roevides, cuidou em empregar tudo quanto pertencia á sua 
pandilha, e nessa redada foi mui attendido o compai ça Guer
reiro. 

O Conde da Barca, que éra inimigo da tal facçaõ, escorou-se, 
empregando, e protegendo muitos dos Afrancezados, porque 
assim cubria também suas mazelas, e favorecia o partido da 
Casa de Ponte de Lima, e Marialva, que tinham abraçado a 
causa dos Francezes contra El Rey. 

Mortos, porém, aquelles Ministros, seus respectivos sequazes 
déram-se as maõs, para se poderem mutuamente suster: uns de
fendiam o que faziam os outros, e no meio disto continuavam 
os males de uma péssima administração em Portugal, aproxi
mava-se a crise da revolução, e quando EI Rey dava ordens 
contavam-lhe historias, como se tem demonstrado, em infinitos 
exemplos. 

Se continuamos a chamar a esse partido assim amalgamado, 
pelo nome de Roevidico. he porque teve seu principio nos três 
Gerioens irmaõs, um no Rio-de-Janeiro, outro em Londres, ou
tro em Lisboa. Triumvirato tam poderoso, que nem depois de 
demonstrados os males, que tinham feito á Naçaõ, principal
mente com o desaventurado tractado de Commercio, tiveram 
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outro castigo mais do que a continuação de mercês, a elles e 
a seus apaniguados. 

Vamos agora ao Conde de Palmella, Corifeo dos Aristocratas 
em nossos dias, e principal objecto dos louvores deste manifes
to. 

A primeira vez, que apparecêo este indivíduo na vida pu
blica, foi assignandoa petição a Bonaparte para que desse um 
Rey a Portugal. 

Ninguém supporia, que tal qualificação servisse a este fidal
go, para introducçaõ ao serviço de S. M. Fidelissima; mas, 
por efeito daquella fatal estrella, que tem perseguido Portugal 
ha tantos annos, foi pouco depois este mesmo homem nomea
do para Ministro de seu Soberano, juncto ao Govemo Hespa
nhol, durante as Cortes de Cadiz. 

Ja se vê, que o Conde com tal nodoa, havia bem guardar-se 
de abrir a boca contra aquella classe de inimigos da Pátria; e 
supposto que entre elles houvese uns mais, outros menos cri
minosos; julgou-se mais prudente fechar os olhos a todos, fa
zendo-se de vez em quando excepçoens parciaes, sem nunca se 
estabelecer uma inquirição geral, pela qual se fizessem as de
vidas distincçoens, tanto nos castigos, como nas absolvi çoens. 

Esta máxima servia a homens poderosos no Rio-de-Janeiro, 
que tinham seus parentes implicados na mesma derrota, e as
sim passou o Conde sem a menor observação. 

Depois de sua residência de em Cadiz, foi nomeado para a 
Enviatura em Londres. Todo o mundo sabe, que he verdade 
o que disse o Correio Braziliense, que o Conde de Funchal uaõ 
quiz entregar o lugar ao Conde de Palmella, quando aqui 
chegou a Londres. A resistência do Conde de Funchal foi tam 
grande, que até lhe veio um Aviso de ameaça, lançado em termos 
de lhe fazer as faces vermelhas; e sáe-nos agora o Senhor 
Commendador Guerreiro, neste manifesto, declarando, que se o 
Conde de Palmella, quando veio para Londres naõ insistio em 
entrar no lugar, foi porque teve ordem da Corte para o naõ 
fazer. 

Quizeramos agora, que este lámbe-pratos do Conde de Li-
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nhares nos explicasse ; para que mandou El Rey o Conde de 
Palmella a Londres, se lhe deo ordem para que naõ insistisse 
em entrar no seu lugar ? 

Isto seria uma contradicçaõ manifesta no proceder d'El Rey ; 
mas naô impoita ao Senhor Commendador Guerreiro, que El 
Rey appareça coutradictorio, com tanto que se explique de
centemente a pertinácia do Conde de Funchal, e a suhmissa 
paciência do Conde de Palmella ; salve-se a apparente consis
tência de ambos, e recaia a culpa em quem recair. 

De Londres foi o Conde de Palmella inundado uo Congresso 
de Vienna, e faz aqui o Senhor Commendador Guerreiro o autcm 
genuit dos serviços do Conde. 

Naõ entraremos por agora no exame miúdo desses serviços. 
em outra occasiaõ d irem os mais alguma cousa, que ttnius a 
dizer sobre esse ponto. Mas, perguntaremos, ao Senhor Com
mendador Guerreiro; i porque carga d'agua attribue elle Guer
reiro todos os suppostos serviços, no Congresso de Vienna, so
mente ao Conde de Palmella, quando eram três os Plenipoten
ciarios de Portugal? A resposta está á maõ; porque he do 
Conde de Palmella, que o Senhor Commendador Guerreiro tem 
recebido, e naõ dos outros, os favores, que olha como parle, e 
espera pelo resto, do prêmio de seus muitos annoa de wn viço. 
Falle-se logo no Conde de Palmella, e os outros fiquem-lhes os 
nomes no tinteiro, quando se tracta de louvores. 

Continuando; diz o Senhor Commendador Guerreiro, que 
" bem longe de dizer só A no Congressso, foi o Conde de 
Palmella lá declarar, que El Rey nuò ratificava o tractado de 
Paris." 

Bem, Senhor Commendador Guerreiro Diplomático j quem 
fez o tractado de Paris ? O seu passado amigo e protector, ir
maõ de seu amo. i E que castigo teve, como devia ter, por 
fazer esse miserável tractado, que El Rey desappiovou ? Ne
nhum, nem nisso julga o Senhor Commeudador Guerreiro, que 
he preciso fallar; porque isso atiraria com um dus priucipaet> 
Roevidts de pernas ao ar ; assim calou-se nisto o Seuhor Com-



Miscellanea. S63 

mendader Guerreiro como nabo em saco; mas mette-se a discu
tir o character individual do Adam dos periódicos Portuguezes, o 
que tanto importa ao estado politico de Portugal, como a ques
tão sobre a qualidade da folha, de que foram feitos os primeiros 
calçoens do Adam primitivo. 

Justifica o Senhor Commendador Guerreiro, neste manifesto, 
o Conde de Palmella, por haver andado de viagem entre Lon
dres e Paris, por vários annos, depois de nomeado Secretario 
de Estado; justificação que se fez necessária, porque o Correio 
Braziliense o aceusou de se deixar ficar na Europa, em de vez 
de ir para o seu lugar, que éra no Rio-de-Janeiro. 

A Justificação consiste, em que o Conde se oecupou, neste 
período, em negociar com a Hespanha á cerca da restituição de 
Olivença, e o ajuste da disputa sobre Monte-Vedio. 

Nada disso podia ser tam importante, como ir o Conde ao 
Rio-de-Janeiro representar a El Rey, que o aspecto das cousas 
em Portugal éra tam medonho, que requeria o por-se sobre bazes 
novas todo o edifício social. O estabelicimento de taes novas 
bates éra «em duvida matéria de assas transcendência, para o le
var ao Rio-de-Janeiro. Mas diz o Senhor Commendador Guer
reiro, que o Correio Braziliense e outros inimigos do Conde, naõ 
o suppunham capaz de fazer bem algum no Rio, e assim naõ foi 
o Conde. 

Ora mui obrigado, pela parte que nos toca, ao Senhor Conde, 
por naõ ter elle ido, em conseqüência da má opinião que delle 
tínhamos. Naõ exigíamos delle tam condescendente sacrifício. 
Mas passe; ficou na Europa, para cuidar do negocio de Oliven
ça e Monte Vídeo. 

Entaõ, Senhor Commendador Guerreiro j aonde esta Olivença ? 
Aonde dantes estava; porque com todas as negociaçoens do 
Conde de Palmella, e sua habilidade diplomática, Olivença fi-
coq como d'antes. <• E Monte Vedio ? Nisso também naõ pôde 
fazer nada a habilidade diplomática de Sua Excellencia, tudo está 
Mtat erat in principio, 

Pois olhe, Senhor Commendador Guerreiro, a arvore conhece-
se pelo frueto. Se o Coude de Palmella fosse bom diplomata • 

V O L . XXV.N». 150. 4 c 
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ou havia de arranjar o nrgocio de Olivença, ou o de Monte Vídeo, 
ou ambos, e se o Commendador Guerreiro tivesse mais juizo, 
naõ traria á baila, na justificação e louvor do seu protector, as 
duas negociaçoens, em que elle completamente esbarrou, enaõ 
fez nada ; porque naõ éra capaz de o fazer. Se nestes poutos 
ao menos tivesse o illustre Commendador guardado silencio, te
ria mostrado algum sizo, e mais disso ninguém tinha direito de 
•sperar de suas letras gordas, 

O Senhor Commendador Guerreiro, neste manifesto, toca 
também no que nós dissemos, meramente como rumor, de que 
El Rey tinha mandado pagar as dividas ao Conde de Palmella, 

Este rumor nós nem apoiamos, nem julgamos mais digno de 
credito do que merece um mero rumor; mas o Senhor Commen
dador Guerreiro, como pedaço d'asno que he, dá-nos a confir
mação disto, com a explicação de que este quantum satis veio 
a titulo de se pagarem au Coude as tenças, que se lhe deviam de 
muitos annos, e que recebeo o Decreto já na véspera de sua par
tida. Ora obrigado, pela refutaçaõ que fez do rumor. 

Nós naõ temos acabado ainda com os serviços do Conde, al-
legadoa pelo Senhor Commendador Guerreiro ; porque naõ cabo 
todo ngóra, ficará o resto para outra occasiaõ; e precisamos 
passar aos serviços do Conde em Lisboa. 

Do que fez o Conde de Palmella em Lisboa, como coadjuetor 
dos Governadores do Reyno, he elle responsável, pois se ofTere-
ceo a tomar sobre si essa responsabilidade ; e assim ali o segui
remos. 

Aconselhou primeiro a celebre proclamaçaõ contra os rebel
des do Porto, que até aqui somente se achou um Sovéla, que a 
achasse enérgica, e boa. Esta medida éra altrevida e insensata, 
para quem sabia, que a fermentação no Reyno éra universal; e 
se o Conde o naõ sabia, éra tam ignorante Diplomata, e tam in
capaz de ser Ministro de Estado, nesta conjunetura, como o 
Forjaz, e seus collegas, 

Era attrevida, a medida da proclamaçaõ j porque attentava 
com palavras insultontes oppôr-se ao sentimento de toda a na-
Çaõ; éra insensata ; porque, assumindo o tom da maior arrogan-
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cia, naõ foi acompanhada de nenhumas medidas de força coac-
tiva, que pudessem supportar a authoridade do Governo ; e se 
liaõ havia meios de preparar a força coacliva, a petulância da 
proclamaçaõ, éra manifestamente ronco de insensatos. 

A essa trovoada de ameaças vaSs seguio o Conde de Palmella 
com a humilhante medida de propor á Naçaõ o chamamento de 
Curtes; mas essas Cortes queria o Conde a seq modo : isto be, 
Cortes em que figurassem principalmente os Nobres, seus paren
tes e adherentes, em que elle dispuzesse das cousas a seu padar, 
e fazendo assim o seu negocio, ficando em Lisboa, como pri* 
meira personagem, fizesse disso mesmo grande apparato de 
serviço a El Rey, diclando ao Soberano, e governando a Naçaõ, 
que mudando somente a albarda, carregaria sempre com a mes* 
ma carga. 

Outra vez applicamos o provérbio» de que pelo fructo se 
conhece a arvore. < Que surtio dessas artes diplomáticas do 
Conde ? Que a Naçaõ escarneceo essa medida do chamamento 
de Cortes, a revolução foi a diante, e o Conde ficou a um canto, 
como devi car. 

Que o Conde naõ tinha em vista o serviço d'El Rey, vê-se 
bem por todo o seu comportamento, desde que foi nomeado Se
cretario de Estado; mas, se faltassem provas, basta o que de
clarou este manifesto, de que quando scube de sua nomeação 
de Secretario dVEstado teve-a por uma mà noticia* El Rey que 
lhe dê os agradecimentos, por esses leaes sentimentos. 

Mas que elle naõ queria o bem da naçaõ, nem reformas, se
naõ as que convíessem á Aristocracia, he o que se pôde conhecer 
por outros factos. 

Esse Coiide de Palmella, que o Senhor Commendador Guer* 
reiro e outros da mesma laia nos querem impingir como homem 
de ideas liberaes, éra o mesmo que andou aqui a requerer ao 
Governo Inglez, que naõ deixasse ir pelo Correio, e que impe
disse quanto pudesse, a saida, para Portugal, dos Periódicos 
Portuguezes, que se imprimiam em Londres ; e fez a estes mais 
guerra pela surdina, do qne o Conde de Funchal com os seus 
•epalhafatos, nisto naõ vemos outro mérito no Conde de Palmei-
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Ia, senaõ o ser mais Machiavelico, e affectar palavras doces, 
com o comportamento mais opposto a que se propagassem as lu
zes, na supposiçaõ de que taes Periódicos algumas luzes levari
am a Portugal. 

O Conde de Palmella, havendo-se ligado politicamente com 
aristocratas, que naõ tinham com elle oulia razaõ de contacto 
senaõ o serem aristocratas, fez a demais uma ligação de familia 
com o actual Conde de Linhares, esse Esopo em figura, naô ein 
entendimento; e com essas escóras pretendêo levar adiante, e 
ainda naõ perdeo as esperanças, as ideas de seu engrandeci mento. 

Diz o Senhor Commendador Guerreiro, que o Conde devia fi
car e naõ ir para o Brazil, e que se fosse seria o qne quizéram 
seus inimigos ; naõ pensam assim outros; e em prova disso lhe 
citaremos a seguinte passagem de um Jornal, que merecèo no 
proemio Sovelatico desse manifesto, os mais decididos elogios: 
diz assim :— 

" Se elle (Conde de Palmella) amasse a Pátria, sobre todas as 
cousas, o passo mais acertado, que tal vez poderia ter dado, 
seria, tanto que vio a resolução do Povo, provocada por tantos 
e escandalosos abusos, embarcar-se immediatamente para o Bra
zil, e ir expor com franqueza e verdade a El Rey, o que naõ só 
tinha acontecido, porém as causas, que irremediavelmente tinha.» 
provocado aquella justa e necessária resolução. Mas naõ o fa
zendo assim, illaqueou-se em ura laberinto, em que seus inimi
gos nem de propósito o poderiam metter. Bem pôde ser que 
em Portugal e no Brazil seus serviços se achem dignos da mesma 
recompensa." 

Deixando, porém, a disputa entre o Jornalista e o seu elogia-
dor, qual das duas, se a ida ou a estada do Conde, daria mais pra
zer a seus inimigos ; nós continuamos da mesma opinião, que o 
serviço do Soberano e da Pátria exigiam, que o Conde fosse para 
o Rio-de-Janeiro, a fazer o que pudesse de sua parte, no Minis
tério, para dar remédio aos males, que ameaçavam tam clara
mente uma r.atastrophe ; e se os elogios do Sovela naõ fizerem 
adoptar ao tal Jornal outra vez a libre ainarella, sem duvida 
também elle continuará da mesma opinião. 
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Como quer que seja, dizendo- nos o Senhor Commendador em 
seu manifesto, que o Conde devia ficar em Lisboa, naõ nos de
clara os serviços que ali está fazendo ao Soberano ou á Pátria. 
i Estará elle forjando coinbinaçoens com o Senhor Souza, que 
veio a toda á pressa para Inglaterra, depois de declarada a revo
lução ; e com o Senhor Marquez de Marialva em Paris, e com o 
Marechal General Juncto á Real Pessoa, para que com o auxilio 
da Sancta Aliiança tornem as cousas em Portugal ao feliz estado 
em que se achavam antes da Revolução ? < Ou estará combinan
do novas bazes ao edifício social, que sejam mais conformes a 
suas vistas liberaes?. 

Isto he o que o manifesto naõ declara, mas o Senhor Com
mendador Guerreiro, ainda aqui se acha, apezar de ter chega
do o Ministro, que deve residir em Londres ; e naõ foi até esta 
data para a Enviatura de Suécia, a que fora nomeado por seus 
serviços, e sua capacidade, como elle mesmo, e mais ninguém, 
diz. Talvez espere para ir de Secretario da missaõ extraordi
nária a Troppau, se para ali for o Marechal General Juncto á 
Real Pessoa, exigir os bons officios das Potências Aluadas. 

Temo-nos demorado nm pouco mais do que pei mittiam nossos 
limites, com esta matéria ; mas naô he possivel sempre reprimir 
o ardor, quando se vê a impudencia de taes empregados públi
cos, e suas fataes conseqüências no destino da Naçaõ, na gloria 
do Soberano, e na honra da Pátria. 

Se os males soffridos durante a administração de taes empre
gados, se o êxito que tiveram as cousas em Portugal, se o mais 
triste ainda futuro que apresentam os destinos da Monarchia, 
naõ fazem abrir os olhos a quem pode remediar taes misérias, e 
a mesma gente continua a governar ; entaõ naõ ha remédio que 
esperar senaõ o que vier na torrente da revolução ; e 

. . . . quo fata trabunt retrahunt que sequamur. 
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Gazetas em Lisboa. 

A prohibiçaõ dos jornaes e papeis periódicos, naõ éra nm 
dos pequenos males, que soffria Portugal, posto que esta falta 
seja commum a outros muitos paizes da Europa ; mas cada qual 
queixa-se do mal que lhe dóe. 

A experiência tem demonstrado, como diz Mr. Bentham, que 
as gazetas saõ um dos melhores meios de dirigir a opinião; de 
acalmar os movimentos ardentes, de fazer desvanecer as menti
ras, e os rumores artificiosos, pelos quaes alguns inimigos do Es
tado tentem realizar seus máos desígnios. Nestas gazetas a 
instrucçaõ pode descer do Governo ao povo, ou subir do poro 
ao Governo; quanto maior for a liberdade, que nisso houver, 
e tanto melhor o Governo poderá julgar do curso da opinião, 
tanto mais estará ao facto de obrar com certeza. 

A revolução de Portugal soltou os diques a esta sorte de es
criptos ; e entre os que nos tem chegado á maõ, saõ O Patriota; 
O Liberal; O Portuguez Constitucional; O Observador Im
parcial; A Mnemosine Constitutional; o Pregoeiro Luzita-
no ; A Regencraçò de Vortugal; e um sem numero de Poesias 
avulsas, no que também naõ falhou, com sua Ode, Jozé Da
niel. 

Seria em vaõ esperar, que em uma naçaõ naõ accustumada 
a esta sorte de escriptos, se pudessem achar de repente muitos 
jornalistas, capazes de desempenhar bem tal occupaçaõ : mes
mo na Inglaterra, aonde as gazetas fazem tam essencial parte 
dos escriptos públicos, pôde dizer-se que se naõ contam maisde 
meia dúzia, em Londres, que tenham bem merecida reputação, 
Os diversos microscópios, que se tem impresso em Portuguez, 
na Inglaterra, tem servido de mostrar, que ainda havendo a fa
culdade de imprimir, naõ se segue logo que haja muito quem 
imprima bem. 

Cora tudo, da multiplicidade de jornaes, que se tem começado 
a imprimir em Lisboa, naõ pôde resultar senaõ muito bem; P°r-
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que, os que forem bem conduzidos, se acreditarão pouco a 
pouco, até que estabelecerão sua reputação e sua influencia, no 
publico, o que pôde serde sumraa utilidade ao Governo; os 
que naõ forem apoiados por igual merecimento,, annihilar-se-
haõ por sua própria insignificancia, e em fim achar-se-haõ os 
jornaes sufncientcs para o numero de leitores que os deseje, e 
esses jornaes conduzidos por pessoas, cujos estudos e experi
ência os qualifique, para tal tarefa, mais cheia de difficuldades 
do qne pode conhecer a multidão dos que se arrojam a essa 
sorte de trabalhos. 

Para conhecer bem a utilidade dos jornaes, escriptos com 
liberdade, principalmente quando seus redactores tiverem ad
quirido a experiência, necessária, he preciso trazer á lembrança 
o tempo, em que taes jornaes naõ existiam, e as imposturas cor
riam surdamente, mas sem contradicçaõ, e o Governo naõ tinha 
meio algum nem de saber, quanto mais de contradizer as falsida
des, que se espalhavam. 

Nem se poderá dizer, que basta que o Governo tenha a sua 
gazeta, para por ella instruir o Povo. Primeiramente, o Gover
no naõ tem meios de poder descubrir o homem mais capaz, para 
a redacçaõ de sua gazeta : o publico, entre a multidão de ga
zetas, discernirá em breve quaes saõ as bi;m e as mal conduzi
das. Depois, ninguém dá credito a elogio, desculpa ou justi
ficação do Governo, na sua gazeta ; porque lhe falta o charac
ter mais essencial para ter credito, que he a imparcialidade, 
Dahi, esse mesmo redactor da gazeta do Governo está sugeito a 
um Censor, que lhe tira até o pouco de independência de racio
cínio, que podéra empregar, e sem essa independência, naõ ha 
gênio que possa desenvolver as ideas, nem escrutinizar a ver
dade, de maneira que seja útil. 

Os charlataens, os pretensos mágicos e feiticeiros, os impostu
res de toda a sorte, faraõ sempre fraca colheita, aonde os jor
naes instruírem quotidianamente o povo nos seus interesses: sem 
os jornaes mal poderá governo algum pôr o seu povo ao abrigo 
de taes fraudes, que se nutrem da credulidade dos enganados, e 
que estes mesmos, sepultados em sua ignoiaucia, procuram occuU 
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tar ás pesquizas da mais exacta policia; mas os jornaes, abrindo 
os olhos aos ignorantes, podem prevenir males desta natureza, 
que nenhum poder do Governo he capaz de remediar. 

Quanto aos abusos, a imprensa livre remedeia-se a si mesma; 
porque naõ pôde haver razaõ para que a mentira, sendo igual
mente livre como a verdade, prevaleça contra esta ; a discussão 
livre fará sempre succumbir o erro. 

Restam ainda alguns casos, em que as leys devem interpor sua 
authoridade sobre a imprensa, assim como a impõem sobre os 
manuscriptos e sobre a falia : mas esses casos saõ poucos, bem 
conhecidos, e de fácil remédio. 

Degradados de Napoies para o Brazil. 

Havíamos dicto, quando tractamos deste assumpto em nos
so N.° 147 (de Agosto passado) que os Diplomatas em
pregados por Sua Majestade Fidelissima na Europa, naõ ha
viam curado de responder aos sarcasmos e dicterios, com que se 
atacou o Brazil e El Rey, fundados na falsa asserçaõ, de que os 
taes degradados de Nápoles se mandaram buscar, para se mis
turarem na população do Brazil. 

A nossa queixa provinha de naõ termos visto publicado cousa 
alguma em justificação d'EI Rey, quando a accusaçaõ tinba 
tido a mais extensa publicidade. Agora, para contradizer nossa 
asserçaõ, se nos remette um folheto publicado em Paris com 
este titulo : 

" Observations sur quelques articles calumnieux inseres dans 
plusieurs Jounaux de V Earope, contre le Gouvernement du 
Bresil. Paris 1820." 

Estimamos corrigir, cora esta informação o que tínhamos 
dicto, pois neste opusculo, entre outras cousas se refuta a tal 
imputarão de que os degradados de Napoies eram destinados a 
povoar o Brazil. E com tudo, se esta publicação he em abono 
de quem assim intentou a defeza de seu Soberano ; também em 
justificação da nossa queixa devemos declarar, que suggerindo 
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certo Portuguez ao Marquez de Marialva em Paris, que se devia 
responder à calumnia contra El Rey, de querer povoar seus Es
tados com o refugo de Napoies, o Marquez respondeo, que se 
naõ niettia nisso; porque naõ tinha ordem da sua Corte paira tal 
fazei, nem sabia se o facto éra verdadeiro. Com tal informação 
ante nós, razaõ tínhamos em fazer a queixa, de que os Minis
tros d'El Rey naõ curavam de justificar seu Amo, ante o publi
co da Europa. 

E ja que tivemos de tocar nesta matéria, naõ podemos deixar 
de notar; que havendo nós, depois de ter exacta informação 
do caso, por nossos conrespondentes do Rio-de-Janeiro, refuta
do aquella calumnia nos termos mais positivos ; os Jornalistas, 
que tanto tinham ludibriado e escarnecido o Brazil, na suppo
siçaõ de que os degradados de Napoies eram destinados aquelle 
paiz, tiveram depois a candura e imparcialidade, quando viram 
a refutaçaõ positiva, de naõ dizer uma palavra sobre a matéria, 
e de deixarem passar, sem a menor contradicçaõ subsequente, a 
antecedente calumnia, a que tinham dado circulação; na convic
ção, como cremos, de que fosse verdade. Julgamos, pois, que 
o Brazil tem razaõ de queixar-se, de uma reticência tam parcial 
da parte de taes Jornalistas ; assim como de agradecer ao indi
víduo, qne fez publicar em Paris o folheto mencionado, a pezar 
do Embaixador de Sua Majestade naquella Corte se haver ne
gado a contradizer os falsos rumores, injuriosos ao character do 
Soberano. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Publicamos, a p. 538, ama carta do General Morillo ao Ge
neral Montillo, propondo-lhe pacificação, e a resposta deste, 
dando a razaõ porque se naõ presta ás proposiçoens do General 
Hespanhol. Outras similhantes cartas foram dirigidas a vários 
dos Generaes Independentes, contendo as mesmas offertas, 
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e que tiveram a mesma negativa ; contentamo-nos com publicai' 
só aquella, porque basta para mostrar o espirito e determinação, 
que rey na naquelles paizes. 

Cartas de Buenos-Ayres de 26 de Agosto, recebidas por via 
do Rio-de-Janeiro, continuam as noticias, que ja tínhamos, da 
total derrota de Alvear e Carrera; e accrescentam, que as tro
pas de Buenos-Ayres tinham subseqüentemente ganhado outras 
vantagens sobre os seus adherentes, de maneira que se esperava 
que a cidade ficaria por algum tempo livre das tentativas da
quelles bandos de salteadores, que debaixo do pretexto de sup
portar a causa do federalismo, tam freqüentemente tem pertur
bado a publica tranquillidade. 

Em uma carta de Valparaiso de 1 de Julho se diz, que os In
dependentes de Nova Granada tomaram posse do Porto de Bue-
na-Ventura, e alguns outros no mar Pacifico, assim como de 
Sancta Fé. Penetraram na provincia de Popayan e intentavam 
marchar para Quito. Talvez Guayaquil experimente também 
mudança de Governo: como quer que seja, está ja aberta a 
communicaçaõ entre Buena-Ventura e está cidade (Valparaiso) 
e aqui se acha um Deputado da Republica de Nova Granada, 
que em breve partirá para aquelle porto, com grande quantidade 
de armamento, e petrechos militares; Iiaveiido-.se ja mandado 
extensos suprimentos destes artigos paia a cesta do Peru, que 
servirão ao exercito do General S. Martin, quando ali desembar
car. 

As ultimas noticias, qne temos de Chili saõ de 7 de Agosto, 
e referem, que a expedição contra o Peru constava de oito na
vios de gnerra, e quatorze transportes, que dariam à vela, pelo 
meado daquelle mez. A terça parte das equipagens eram In
glezes, a outra terça parte Chilenos, e o resto soldados de 
marinha, montando todos a 1.568 homens. 

A força militar da expedi jaõ éra de 5.600 homens, sob o 
commando do General San Mailin ; e composta dos seguintes 
corpos. Os regimentos 4 ; 7 ; e 8 de infanteria das tropas de 
Buenos-Ayres: os regimentos de granadeiros, e caçadores, 
com 28 peças d'arlilhejia, e a companhia de Cahetes de 
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Buenos-Ayres : os regimentos 2 ; i ; e 5 de infanteria ; e o re
gimento de Caçadores das tropas de Chili. 

O primeiro destino desta expedição se dizia ser Arica, um 
porto ao Sul de Lima; e he esta a ma'is numerosa e mais bem 
esquipada expedição, que ja mais emprehendeo algum dos Go
vernos Independentes da America Meridional; e assim também 
possue melhor prospecto de successo, na árdua em preza, que 
se medita. 

As mesmas noticias dizem, que o Vice-Rey do Peru achara 
seus meios de defeza tam escaços, que despachou um mensagei
ro confidencial ao Governo Hespanhol, expressando suas du
vidas a respeito da possibilidade de conservar o Peru em sub
missão, a menos que a Metrópole lhe mandasse soccorros elri-
cazes. 

ESTAUOS-UNIDOS 

Uma gazeta dos Estados Unidos nos ministra a seguinte lista 
das forças navaes daquella potência ; além do augmento determi
nado pelo Acto da ultima sessaõ do Congresso , a saber. 

3 Navios de 74, Washington, Franklin, Independence. 
4 de 44; Constitution, Guerrier, United-States, Java. 
3 de 36 ; Congresso, Constellation, Macedonia. 
6 Chalupas de guerra; Cyane, John Adams, Erie, Hornet, 

Ontaiio, Peacok. 
2 Brigues ; Spark, Enterpiize. 
6 Escunas ; Nonsuch, Lynch, Hornet Despatch, Asp. 
6 Canhoneiras, e 4 galés ; uma bateria de vapor; um navio 

de concertar; um de armazém. 
E quando todos os navios, determinados pelo Acto, para o 

gradual augmento da esquadra, estiverem construídos e esqui pa-
dos, a esquadra constará de 12 navios de Linha; 14 fragatas de 
44; 3 de 36; 6 chalupas; 2 brigues; 10 esunas ; 6 canho-
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neiras; 4 gales ; 4 baterias de vapor; 1 navio de concerto, e 
um de armazém. 

Naõ entram nesta conta os vasos, que servem nos lagos do in
terior ; por serem construídos de madeira verde, que naõ valem 
a pena de os manter. 

Os Negociantes dos Estados-Unidos tem feito representaço
ens mui queixosas, contra a nova pauta de direitos da alfânde
ga, ja approvada pela Câmara dos Representantes, mas que 
ainda naõ passou ao Senado. O objecto desta nova pauta he 
accrescentaras imposiçoens na entrada das manufacturas estran
geiras, com o duplo objecto de augmentar as rendas do Esta
do, e de favorecer as fabricas nacionaes. Os negociantes ob-
jectam contra isto o principio, de que este imposto a favor das 
manufacturas nacionaes opera como um monopólio em seu fa
vor, e em desvantagem de todas as classes dos consumidores, o 
que dá uma direcçaõ forçada aos capitães, que talves naõ he a 
mais vantajosa á naçaõ ; e que he contraria aos custumes do po
vo e tendente a favorecer o contrabando. 

O embaraço das finanças dos Estados-Unidos dizem as gazetas 
daquelle paiz que resultam de um déficit nas rendas, nos pri
meiros seis mezes do anno de 1820, comparadas com o mesmo 
periodo no a.ino de 1810 ; de maneira que se julga indispensável 
recorrer a um empréstimo, ou tocar no fundo de amortização. 

FRANÇA. 

Copiamos a p. 500, a proclamaçaõ d' El Rey, sobre a próxima 
eleição de Deputados para a Câmara, segundo a ultima ley para 
este effeito promulgada. El Rey neste documento assume o ar 
de segurança e satisfacçaõ ; mas ainda assim deixa ver um fun
do de receios, que se justificam pela opposiçaõ, que se fez á 
mesma ley das eleiçoens : quando naõ fossem outros sympto-
mas, que mostram a vacilaçaõ da opinião publica na França, 
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quanto á estabilidade da Dynastia dos Bourbons. As quali
dades pessoaes d' El Rey, sem duvida temperam e neutrali
zam a violência e guerra surda dos partidos; mas mui precária 
deve ser a firmeza e perpetuidade de qualquer Governo, quando 
tudo depende da vida de um só indivíduo. 

As eleiçoens se suppunham concluir-se a tempo, para que as 
Câmaras se ajunctassem aos 15 de Dezembro. 

HESPANHA. 

As noticias de Hespanha dizem, que estaõ de todo suffocados 
os movimentos, que alguns sediciosos tinham incitado contra 
El Rey, e alguns dos culpados foram condemnados ao ultimo 
supplicio. Entre estes se acha o Tenente General Chaverria, 
que fora em outro tempo Ministro de policia, o Conego Barrios 
e vários Ecclesiasticos de Burgos. O seu projecto éra appossar-
se da pessoa d' El Rey, e mais membros de sua familia; para o 
que tinham forjado ordens falsas superiores, fingido a presença 
de personagens de importância e tomado outras medidas, tam 
attrevidas na concepção, como impracticaveis na execução. 

A p. 504, publicamos o decreto porque a Hespanha reconhece 
e se obriga a pagar a divida nacional. Este acto de Justiça he 
ao mesmo tempo de consumada política porque ; honra o charac
ter nacional, e fortifica o credito do Governo para o futuro. 
Para extinguir a divida nacional, e satisfazer os seus juros, ap-
plicáram as Cortes os rendimentos dos ducados de Alcudia e 
Albufera, e os bens da Duqueza de Alba, assim como a proprie
dade fixa de Manuel de Godoy. Além disto, os Hespanhoes, 
que viverem fora da Hespanha, pagarão pelas propriedades que 
tiverem, um vigessimo mais do que as outras pagarem nas taxas 
directas. 

0 decreto a respeito dos estrangeiros, residentes em Hespa
nha, contem as seguintes determinaçoens :— 
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Art. 1." O território Hespanhol he um azylo inviolável, para 
as pessoas, e propriedade de toda a sorte, pertenentes a estran
geiros, quer residam na Hespanha, quer fora delia, com tanto 
que respeitem a Constituição Política da Monarchia, e as ou
tras leys que governam os Hespanhoes. 

2 . Bem entendido, que o azylo das pessoas naõ será em con
travenção de tractados existentes entre a Hespanha e outras 
Potências : mas, como as opinioens políticas se naõ podem con
siderar comprehendidas em nenhum desses tractados, he declara
do que os estrangeiros, perseguidos por opinioens políticas, 
e que se acharem na Hespanha, naõ seraõ entregues pelo Go
verno, a menos que se achem culpados de algum dos crimes, 
enumerados nos dictos tractados. 

3. As pessoas comprehendidas no artigo precedente, e a sua 
propriedade, gozarão da mesma protecçaõ das leys, que se con
cede aos Hespanhoes, e á sua propriedade. 

4. A dieta propriedade, pertencente a estrangeiros, naõ será 
confiscada, seqüestrada, ou apprehendida, sob pretexto de re
presálias em tempo de guerra, nem por outra qualquer razaõ ; 
excepto se a dieta propriedade pertencer ao Governo, que esti
ver em guerra com a naçaõ Hespanhola, ou seus alliados. 

O Governo publicou um decreto, dirigido ás provincias ultra
marinas, ofierecendo-lhe uma amnestia geral, logo que voltem á 
sua obediência, e pTestem o juramento á Constituição política 
da Monarchia. 

A Deputaçaõ Permanente das Cortes, que segundo a Consti
tuição deve residir ein Madrid, até o ajunctamento das futuras 
Cortes foi nomeada, e consta de quatro Europeos, e três 
Americanos. 

Na discussão, que houve nas cortes, sobre a ley a respeito das 
infracçoens da Constituição, se concordou, entre outros uos se
guintes artigos. 

Art. 5. Todo o Hespauhol de qualquer classe ou condição, 
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que, verbalmente ou por escripto, trabalhar por excitar a per-
suaçaõ de que, em Hespanha ou em alguma de suas provín
cias, se naõ deve observar a Constituição, em todo ou em 
parte, será prezo por oito annos em uma das ilhas adjacentes, 
debaixo da immediata inspecçaõ das authoridades civis, e per
dera todos os seus empregos, honras e ordenados. Se o crime 
for commettido por um estrangeiro, habitante do território Hes
panhol perderá igualmente todos os empregos, honras e emolu
mentos, que possa ter obtido no Reyno, e será prezo por dous 
annos, e banido para sempre do território Hespanhol. 

Art. 4. Se a pessoa, que assim se julgar criminosa for official 
publico ou ecclesiastico, ou regular, no exercício de seu minis
tério, e o fizer em qualquer discurso ou oraçaõ ao povo, em 
pastoral, ou outro escripto official, será decla rado indigno do 
nome Hespanhol perderá todos os seus empregos, honras e emo
lumentos e temporalidades, soffrerá oito annos de prizaõ, e de
pois será banido para sempre dos territórios da monarchia. O 
Cura, Prelado, ou outra qualquer pessoa, que presidir na Igreja 
em que o discurso ou sermaõ ao povo for pronunciado ; o Se
cretario que authorizar a pastoral, edictal ou escripto official ; 
o Governador civil, Alcaide, ou Juiz, que o naõ supprimir im
mediatamente ou naõ proceder contra o culpado, pagará uma 
muleta de 30 a 60 piastras á discrição dos Juizes, segundo a im
portância do caso, e o maior ou menor gráo de culpabilidade. 
As quantidade seraõ dobradas nas colônias. 

Os outros artigos deste projecto de ley, até o 36 foram discu
tidos nas sessoens das Cortes de 23 e 24, Pela maior parte saõ 
declaraçoens ou corolários dos primeiros cinco artigos : um ou 
dous foram regeitados, outros tornados a remetter ao committé 
para serem revistos, depois de considerável discussão ; pela ra
zaõ de que eram characterizados como infracçoens da Consti
tuição, sendo a liberdade da discussão e da imprensa permitti-
das pela ley. 

Na sessaõ das Cortes de 24 o Senhor Magarino apresentou as 
três seguintes proposiçoens, relativas áo estado actual das Pro
víncias do Rio-da-Prata. 
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1. Que o Secretario de Estado dos negócios Estrangeiros, em 
conseqüência do qne referio no seu memorial, lido na sessaõ de 
11 de Julho passado, e na conformidade do que se fez a respei
to da negociação com os Estados Unidos, a cerca das Floridas, 
seja chamado a dar conta ás Cortes, do que se sabe officialmcnte 
sobre a occupaçaõ do Monte-Vedio pelas tropas Portuguezas. 

2. Que o Ministro dos Negócios das Colônias de conta das 
medidas, que tem tomado, para a pacificação daquellas provin
cias, fazendo-lhe saber as vantagens, que a sua uniaõ com a 
Península, debaixo de um Governo Constitucional lhe pôde ob
ter. 

3 . Que se nomeie uma commissaõ especial, para examinar a 
practica, e propor os meios, que se devem adoptar, tanto para 
assegurar o rendimento daquella fortaleza de Monte-Vedio, 
como para aleviar, por qual quer meio possivel, as calamidades, 
qne sofrVem naquellas regioens os leaes e beneméritos Hespa
nhoes, que se acham sugeitos pela força a uma facçaõ estran
geira, e á ambição de estrangeiros. 

Estas revoluçoens foram apoiadas pelo Senhor Moreno Guerra; 
Mas o Conde Torreno e Vargas Ponce expressaram a opinião, de 
que, como o objecto éra de grande importância, devia primeiro 
ser discntido em segredo ; e que por isso remettessem as reso
luçoens á commissaõ de Política. 

O Senhor Margarino julgou, que os Secretários de Estado e 
das Colônias deviam ser chamados, e ouvidos ante a Commissaõ, 
que se havia de nomear, segundo a terceira resolução ; que o foi 
approvado. 

He claro que o actual Governo Constitucional da Hespanha, 
marcha nas mesmas pizadas do governo precedente de Fernando 
VII. querendo que o Governo do Brazil lhe conquiste para elle 
as colônias, que o Hespanhol naõ pôde por si mesmo subjugar. 

Esta modesta pietençaõ naõ envolve nada menos do que a 
requisição, de que o Governo do Brazil declare guerra ás Co
lônias Hespanholas, para as fazer sugeitar á Hespanha; mas 
se ha neste pedido alguma justiça ; parece que o Governo Hea-
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panhol devia dirigir-se primeiro ao Gabinete do Brazil o 
que naõ faz ; porque o vè agora embaraçado com os suecessos 
de Portugal. 

Antes que o Governo de Hespanha pedisse esta restituição 
ao do Brazil, deveria tam bem obter o consentimento do Go
verno de Buenos-Ayres, a quem aquelle território se diz per
tencer ; porque de outro modo he querer que o Governo do 
Brazil se faça arbitro do que lhe naõ compete, e que decida se 
o território de Monte-Vedio deve ou naõ pertencer á Hespanha, 
ou a Buenos-Ayres. 

Esta pertençaõ da Hespanha, no estado de hostilidades, em 
que Artigas se acha contra o Brazil, he montruosamente desar-
ra oada; porque, alem de exigir que o Governo do Brazil se 
mêtta a decidir sobre qual das partas contendentes deve asse-
nhorear-se de Monte-Vedio, quer que o Governo do Brazil aban
done a defensa de suas fronteiras, sem a menor garantia para sua 
segurança. 

A injustiça e impropriedade de taes pretençoens he tam ma
nifesta, que a tentativa só se pôde explicar considerando as cir
cumstancias actuaes de Portugal; e as proposiçoens allegadas 
só apparecem na luz de intimidar o Governo do Brazil, e forti
ficar o partido Hespanhol em Portugal. 

Pela circular, que publicamos a p . 502; he manifesto, que o 
clero da Hespanha mal pôde accommodar-se ás mudanças poli" 
ticas daquelle paiz; e supposto que este documento limite a ac
cusaçaõ, que faz, a poucos Bispos somente, com tudo delle 
bem se conhece, que a opposiçaõ dos Ecclesiasticos naõ deixa 
de ter seu pezo. 

O relatório do Committé de finanças que foi apresentado nas 
Cortes aos 4 de Novembro, expõem a prenuria do thesouro 
publico, e sugere alguns planos, para a remediar ; e particular
mente um do coronel D. Joaõ de Castilho, que propunha cu
nhar moeda de cobre na somma dê 3:200.000 reales; de
pois de longa discussão foi este plano regeitado como incon-
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stitucional e impracticavei. As Cortes porém approváram ou 
tro projecto do Committé de Finanças, para estabelecer entre-
pottos, em valios portos da Hespanha e America. 

Destes seraõ oito os cie primeira classe na Hespanha ; a saber 
Bilboa, Santander, Corunha, Cadiz, Malaga, Alicante, Tarragona 
e Barcelona. Dezesette nas America, a um nas ilhas Phillippinas 
e Manilha. Na Hespanha e ilhas adjacentes haverão sette 
portos de entreposto de segunda classe e dezoito na America. 

O Committé de Finanças apresentou o seguiute calculo de 
receita e despeza, que foi approvado. 

EIReye Casa Real 45:090.000 
Ministério dos negociosEstrangeiros 12:000.000 
D.° do Interior 8:000.000 
D", das Colônias 1:368235 
Justiça 11:131.110 
Fazenda 173:351.669 
Guerra 355:450.915 
Marinha 96:000.000 

Total—reales 702:802.304 
Rendas 530.394.271 

Deíici t—reales. . . . 172:408.033 

As Cortes terminaram as suas sessoens aos 2 de Novembro, 
quando se lêo na ausência d* El Rey uma falia de encerramento 
em seu nome ; a qual, por falta de lugar somos obrigados a dei
xar para o N8. seguiute. A auzencia do Rey, que se achava no 
Escuriai, foi explicada por moléstia, trndo um defltixo, que lhe 
impedia achar-se presente, á cerimonia. 

INGLATERRA. 

Concluio-se na Câmara dos Pares a inquirição das toslcmu -
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nhas, que seivia de preliminar ao proposto Bill, pelo qual se 
devia degraduar a Raynha de sua dignidade, e divorcialla do 
Rey. O Bill com effeito passou, por uma maioridade de nove 
votos. Mas o Ministro mesmo propoz, que se abandonasse a 
medida, por ser a maioridade de votos mui pequena, em ura 
negocio de tanta ponderação, e ser a opinião da Naçaõ decidida
mente contra a medida. 

Levaria volumes o explicar a natureza deste intricado negocio, 
que por fim naõ interessa a nossos Leitores, sendo uma mera 
questão de partidos políticos, peculiar á Inglaterra : na impos
sibilidade pois de darmos todas as relaçoens necessárias para se 
poder entender a matéria, preferimos naõ nos embaraçar com 
ella, e tanto mais porque he questão somente de grande impor
tância á Inglaterra. 

Por noticias de Roma de 5 de Novembro se diz, qne a esqua
dra Ingleza, na Bahia de Napoies, augmeiita em vez de diminuir. 
Acaba de reforçar-se com o Vengeur, navio de linha, que saio 
de Portsmouth, e tocou em Lisboa na viagem. O Almirante 
Inglez esperava diariamente a chegada da fragata Glasgoa de 
Gibraltar. 

Ha também quem diga, que o Ministro Inglez, em Napoies, 
ofTcrecêra ao Rey um azylo a bordo da Esquadra. { Aonde 
quererão levar este Rey de Napoies, tirando-o de sua terra ? 

NÁPOLES. 

As tropas Napolitanas, na Sicilia, entraram por fim em Pa
lermo. Aos 25 de Septembro, pelas duas horas da tarde, a 
guarda avançada do Exercito Napolitano marchou para a dis
tancia de meia milha da cidade, mas o povo, que tinha to
mado posse das baterias, fez-lhe fogo. As 3 horas atacaram 
** tropas a cidade, pelo jardim publico de Porto Reale ; e co-
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mo a populaça éra nesta parte mui forte, continuou a peleja 
sem interrupção por 86 horas. Durante a noilede 25 as barcas 
canhoneiras Napolitanas tentaram bombardear a cidade, mas 
foram compellidas a retirar-se, porque as baterias lhe fizeram 
fogo com baila ardente. Aos 26 foram as tropas Napolitanas 
expulsadas de Porto Reale, e se retiraram paia a distancia de 
uma milha da cidade, aonde tiveram alguns combates aos 27« 
28, com perda considerável de ambas as partes. Aos 29 e 30 
houve pouca peleja ; porque o General Pepe pareceo resolver-se 
a reduzir a cidade pela fome, cortando-lhe a introducçaõ dos 
viveres. No 1.° de Outubro mandou o General Napolitano uma 
bandeira de tregoas á cidade, a propor paz ; e depois de um 
armistício de cinco dias, se concluio, abordo do Cutter de gm r-
ra Inglez, Racer, a capitulação, que deixamos copiada a p. 
505, depois de grandes devastaçoews na cidade e campos vizi
nhos. 

O Parlamento Napolitano, porém, desapprovow a convenção 
militar, em sessaõ de 14 de Outubro, e isto por moçaõ do ou
tro General Pepe, irmaõ do que a tinha assignado. Em conse
qüência ; o Principe Vigário Geral d'El Rey expedio uma pro
clamaçaõ, declarando nulla a tal convenção; mandou render o 
General Pepe, e foi oecupar o seu lugar o General Coletta, 
que levou com sigo uma força de 6.000 homens, para subjugar 
os Palermitanos incondicionalmente. 

Os cididaõs de Palermo, porém, haviam ja de sua parte cum
prido as condiçoens da capitulação, rendendo os fortes e bateri
as, e entregando os prisioneiros Napolitanos, que haviam toma* 
do. 

O Presidente do Parlamento, em Napoies, declarou, que naõ 
havia nada a recear do Congresso de Soberanos em Troppau ; 
porém o General Pepe naõ parece ser em todo da mesma opinião ; 
porque, na sessaõ de 23 de Outubro, fez uma grande invectiva; 
contra o que chamou fraqueza do Goveruo. 

" Estamos, disse elle, ameaçados de poderosos inimigos do 
nosso regimen constitucional. Os alicerces de nossa liberdaiW 
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saõ o sceptrn do Parlamento nacional, c a energia do poder 
executivo. O Parlamento confia demasiado, e o executivo he 
vagaroso em sua marcha. Nos julgamos que estamos em um 
leito de rosas, quando he uma cama de espinhos, e no topo de 
um volcano, que está ao ponto de nos devorar. Talvez o nosso 
destino ja está decidido em Vienna; suas desastrosas medidas 
talvez eataõ a ponto de se effcctuarem contra nos i e que faze
mos nós ? As fortalezas estaõ desprovidas, as guardas nacio
naes indisciplinadas, naõ se tem despachado tropas para as fron
teiras, nem traçado um plano de guerra, e o ardor nacional abate 
de dia em dia. Quanto a mim, protesto, que, ao primeiro 
signal de guerra, abandonarei esta assemblea, e correrei ao en
contro do inimigo, defendendo a liberdade nacional até á morte ; 
mas agora peço, que o Parlamento se oecupe séria e exclusiva
mente nos meios de evitar os desastres da guerra injusta, de que 
somos ameaçados." 

O Presidente porém reiterou a soa asserçaõ, que naõ havia 
nada a temer das resoluçoens do Congresso de Troppau. 

Dizem que o Governo Napolitano respondeo á declaração do 
Gabinete de Áustria por uma Nota, que transmittio a todas as 
Cortes da Europa, justificando o seu procedimento. 

0 Governo Napolitano contende, que, nem a Áustria, nrm 
outro qualquer Estado, tem motivo justo de queixa contra o que 
se tem passado no Reyno das Duas Sicilias : que cada Estado 
independente tem direito a alterar, melhorar, ou modelar de novo 
tuas leys e suas instituiçoens, da maneira que julgar mais pró
pria a promover sua prosperidade interna ou segurança externa, 
«em consultar outro nenhum Governo ; e que nenhum exemplo 
allega, de que o povo do Reyno das Duas Sicilias haja commet-
tído alguma infracçaõ dos direitos de seus vizinhos. Pelo que 
respeita o tractado de 1815, a que o Governo Austriaco allude 
deve isso ser allusaõ ao artigo secreto, no tractado entre o Rey 
das Duas Sicilias e o Imperador de Áustria, pelo qual o primei
ro se obriga a naõ permittir mudanças ou alteraçoens uo seu 
Rí-yno, inconsistentes com a ordem de cousas estabelecida nos 
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diversos Estados, com quem S. M. estiver em aliiança, ou in
consistente coma maneira porque saõ governadas as provincias 
Italianas da Áustria. Porém os termos deste artigo secreto tem 
sido literalmente executados. As reformas, que houve em 
Napoies, tiveram por objecto somente o melhoramento interno 
daquelle paiz, limitando-se a sua operação a elle, e naõ tendo 
relação alguma com qualquer outro Estado; e assim se naõ 
podem de nenhuma maneira considerar inconsistentes com a 
ordem de cousas estabelecida, na Áustria ou em outro qualquer 
paiz. Mas as mudanças em Napoies, foram também em estricta 
conformidade com o espirito e com a letra do artigo secreto, de 
qne se tracta. Consistiram essas mudanças, em restituir ao po
vo do Reyno das Duas Sicilias, os direitos de que tinham sido 
injustamente privados, assegurando-lhe estes direitos por uma 
Coustituiçaõ, fundada em princípios sábiose liberaes. 

Nisto, seguramente, naõ podia haver nada inconsistente com 
a maneira pôr que Áustria governa as suas provincias de Itália; 
porque nunca se pode pretender, que um systema liberal de 
Governo he essencialmente inconsistente, cora a maneira por 
que taes provincias saõ governadas. 

PAIZES-BAIXOS. 

Publicou-se em Lille, e ngs departamentos do Norte uma or
dem, para que todos os viajantes, que se destinassem aos Domí
nios Austríacos, fizessem uma declaração, para ser inserida nos 
passaportes, pela qual constasse do objecto e destiuo da viagem. 
E pelo que respeita aos caixeiros e agentes de casas commerci
aes, devem os seus passaportes outro sim declarar as firmas das 
casas, a cujo beneficio viajam, e a qualidade de commercio em 
que se oecupam. 

S. M. expedio um Decreto, em data de 8 de Novembro , pelo 
qual fixa o 1.° de Janeiro de 1821, como a epocha em que se 
deve adoptar, por todo o Reyno dos Paizes-Baixos, o novo systema 
de pezos e medidas. A introducçaõ deste novo systema, que 
he fundado na serie decimal, sem duvida virá a ser de grande 
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utilidade a todas as classes de cidadãos, ainda que ao principio 
naõ deixará de produzir alguns inconvenientes. 

POTÊNCIAS ALLIADAS. 

(Extracto de uma gazeta Ingleza.) 

Os Jornaes de Paris mencionam, por authoridade de noticias 
de Vienna, que o Imperador Alexandre chegou a Troppau na tar
de de 20 de Outubro, e foi recebido com grande pompa militar. 
0 Imperador de Áustria ja ali tinha chegado antes delle, e um 
formidável séquito de Secretários, Embaixadores, &c. As 
conferências, que se vam a fazer, dizem que respeitam aos ne
gócios de Hespanha, Portugal e Napoies ; se isto assim he (diz 
o Redactor Inglez) he mui feliz que esteja presente na scena S. 
M. I. o Imperador Alexandre; porque seu espirito liberal, sem 
duvida, se empregará em restringir os perniciosos projectos, e 
em illuminar os estreitos princípios, manifestados em uma nota 
official, que ha algum tempo se publicou, escripta pelo Prin
cipe Metternich, sobre as ultimas reformas de Governo no Sul 
da Europa. De facto esta moda de fazer Congressos, comas 
vistas de regular a política domestica das naçoens, nesses 
congressos naõ representadas, ainda que naõ seja absolu
tamente nova na historia Europea, tem. pela maior parte, sido 
tam prejndicial na practica, quanto he barbara e injusta em seu 
principio. Naõ ha nem sombra de pretexto, por consideraçoens 
de direito ou de interesse, para a ingerência estrangeira com os 
dictos Estados do Sul da Europa. Nenhum delles tem ameaça
do algum throno vizinho ; nenhum tem insultado bandeira ami
ga ; nem pronunciado princípios de doutrina, que naõ sejam 
fundados em justiça essencial. He verdade que as suas revolu-
Çoens se effectuárain pela força militar : único poder interno ca
paz de obrar na causa da liberdade ; porque o povo estava sub
jugado e desarmado; e o governo se naõ reformaria a si mesmo 
até a dia de juizo." 

Aos 21, 22, 23 e 24 de Outubro, houveram em Troppau 
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conferências, na casa do Principe Metternich, a que se acharam 
presentes todos os Ministros das grandes potências, que estaõ 
naquella cidade : mas a primeira sessaõ regular de conferências 
foi aos 25, e a ella assistiram os Imperadores de Russia e Áus
tria, e o Principe Hereditário de Prússia. A segunda conferen-
ciafoi aos 2 9 ; e esperava-se que as sessoens continuariam até o 
meado de Novembro ; e que entaõ o Imperador Alexandre par
tiria para Berlin pelo caminho de Breslau e Dresdeu. 

Dizem que a commissaõ E uropea de Contas, que ao presente 
está em Paris, mudará as suas sessoens para Vienna. 

Segundo as noticias de Vienna as confeiencias de Troppau 
finalizarão com determinar a lotai annihilaçaõ do presente sys-
tem de Governo em Napoies: mas se he verdade que o Impera

dor de Áustria tem prompta a marchar para a Itália, uma força 
de 70.000 homens, e que alem disso julga necessário formar um 
exercito de reserva, juncto ao Adige, de 80.000 homens, isto 
prova que a revolução de Napoies naô he obra de um punhado 
de facciosos,mas sim effeito da vontade de toda a Naçaõ: mais, 
que as mesmas ideas saõ favorecidas pelo resto da Itália ; do 
contrario aaô haveria razaõ sufficiente para tam extraordiná
rios armamentos. 

Mas, neste caso, se toda a Itália he da mesma opinião dos 
Napolitanos, entaõ em breve tempo conhecerá a Áustria, que 
necessita armar outros 150,000 boineus ; porque para subjugar 
toda a Itatia, em uma guerra popular, o numero de tropas an-
nuiiciado está bem longe de ser o que se necessita. 

Entre os innumeravcis rumores, que se tem espalhado, sobre 
o objecto do Congresso dos Soberanos em Troppau, achaniok 
em uma gazeta ministerial Ingleza o seguinte, que copiamos por 
sua curiosidade. 

" Paris 18 de Novembro. Fizéram-me a a merece de me 
deixar ler uma caria, datada de 4 do corrente, escripta por uma 
pessoa de consideração em Troppau, e cujas relaçoens saõ che
ias de interesse ; sem duvida podeis estar seguro de que geral
mente he conecta. Diz, que os Imperadores Alexandie e l*'ro"' 
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cisco obiam peileitamenie de accordo; sendo a Nota de Capo 
a'lsiiia precisamente no mesmo sentido, e conteúdo as mesmas 
recommendaçoens da outra de M. Metternich. Projeclou-seoc-
cupar miliiaimente o Reyno das Duas Sicilias. Concordou-se 
que a Rússia daria o exercito, e ella se offereceo a fornecer unia 
esquadra ; porém de facto o negocio Napolitano he somente um 
episódio : o objecto importante he estabelecer cinco grandes 
protectoratos na Europa. 1 / Áustria, para o Sul da Alemanha 
e Itália. 2 . Prússia, para o Norte da Alemanha, Dinamarca e 
Paizes-Baixos. 3 . Rússia, para a Suécia; e ao mesmo tempo 
para garantir á Áustria, e Prússia suas respectivas poiçoens na 
Polônia. 4, e 5. França e Inglaterra, para Hespanha e Por
tugal. Os Ministros de França e Inglaterra declararam, que 
uaõ dariam a sua adhesaõ sem consultarem seus Gabinetes. Os 
Diplomatas Prussianos, ainda que se suppoem naõ desappro-
várem o projecto, seguiram o mesmo plano ; e Mr. Hardeubeig 
despachou um correio ao Rey, pedindo a S. M. que viesse cm 
pessoa a Troppau. (As gazetas annuuciáram que elle tinha 
partido, mas por indisposição séria; ou, como subsequentes 
gazetas disseram, affeiçaõ á Gram Duqueza Nicholas, o pre-
venio continuar a jornada.) Está em agitação uma mudança 
de território, e Dantzic, se presume, será unida ao Reyno de 
Polônia. 

ROMA. 

Entre os extraordinários rumores, que tem corrido, sobre a 
estado actual da Europa, he o que se contém em uma carta de 
Vienna de 5 de Novembro. Diz esta noticia, que o Gabinete de 
Áustria recebera do Papa uma communicaçaõ, pela qual S. 
Sanctidade responde á ofTerta do Imperador, de mandar tropas 
para o Estado Ecclesiastico, a fim de reprimir o ardente desejo 
do povo por uma Constituição livre. Diz a noticia, que a 
Carta do Papa exprime a gratidão de Sua Sanctidade, pela offer-
*a da Áustria ; porém declara, que he tam sensível ao espirito 
do povo, e a seu unanime desejo nesta matéria, que se acha 

V O L . X X V N". 150 4 r 
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obrigado a abandonar toda a idea, de lhe impor alguma restric-
çaõ militar; e que portanto tiüha o Pontífice ja convocado um 
Conclave, para o fim de preparar uma constituição livre, que se 
havia submetter a seus subditos. 

R Ú S S I A . 

A leva de recrutas, que se ordenou pelo Ukascdo 1." de Outu
bro; ra proporção de 4 homens por cada 500 almas, produzio 
mais gente do que a principio se calculava. He agora mais nu
merosa do que nos dous annos passados. Segundo algumas 
noticias de Petersburgde 24 de Outubro, o numero de habitantes, 
que, segundo o novo arrolamento, estaõ sugeitos ao serviço mili
tar, he de mais de 18 milhoens, por tanto a leva, na conformi
dade do referido Ukase, montará a 145.000 homens, sem inclu-
r os atrazados das levas precedentes. ; Para que seraõ tam 

immensos exércitos em tempo de paz ? 

CONRESPONDENCIA. 

Carta do Commendador Sodré ao Marquez de Marialvaí 

Paris 30 de Outubro de 1820. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. 

Tem Vossa Excellencia depois de quatro annos, costantemente 
recusado reconhecer-me como Vassalio Portuguez. Tem Vossa 
Excellencia piocedido a meu respeito de tal maneira, como se 
na minha Pátria eu fora havido por um grande delinqüente. Ou
sou por fim Vossa Excellencia esquecendo todas aquellas conside-
raçoens, a que o homem de bem está ligado, e em uma epocha 
ainda recente, chamar-me o in f . . . . S , na carta que o seu 
ódio e desesperaçaõ lhe dictou escrevesse ao prefeito da Policia 
de Paris; carta, que, contendo asserçoens todas alheias do direito, 
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que presta a Vossa Excellencia o seu character diplomático, fez 
também vizivel o motivo principal de um similhante expediente, 
ou antes miserável desvario, que, ja se vê, éra quiexar-se de eu 
ter visto a sempre famosa Madama de Lasúgne, a que se diz ter 
outiora sido eleita espoza de V. Excellencia, e delia saber, sem 
querer, os factos, &c. que naõ convinha a V. Excellencia, que 
eu e apoz de mim a Naçaõ Portugueza viesse a saber. 

Quiz mais V. Excellencia por todos os meios implicar-me no 
famoso processo das Pieces-Politiques, solicitar a apprehensaõ 
dos meus papeis, chamando-me ligado a enredos d'alla política; 
e naõ contente com este vergonhoso expediente, que nada pro-
duzio, constituindo-se meu accusador, meu juiz, meu persegui
dor ; ordenou ao Ccnsul Portuguez em Paris, que abrisse uma 
devassa, para a qual chamasse, como fez, quasi todos os Portu
guezes residentes nesta cidade ; para deporem, e como se sabe 
insinuados alguns delles d'ante maõ, como convinha aos intui
tos dos que inspiraram esta medida, que naõ foram outros senaõ 
os de se me representar culpado, por uma maneira extrajudi
cial, e assim poderem os seus Ex-parceiros (em princípios e ex
pedientes) de Lisboa, punirem-me lá lambem, e talvez queima
rem-me. 

Sobejos eram sem duvida estes procedimentos de V. Excellen
cia, para me ministrarem uma provada recridaõ dos seus impar-
ciaes princípios. Capazes foram elles de convencer ao publico, 
de que forma tem V. Excellencia sabido sempre usar do charac
ter de que se acha revestido, quando se apresenta um pretexto 
para perseguir, e fazer mal, a um seu compatriota, Mas pu
dera mui bem V. Excellencia, e talvez em seu próprio e ex
clusivo interesse, limitar-se a quanto fez, a quanto requereo, 
e a quanto escreveo contra mim aos seus Ex-parceiros de Lis
boa, e para a Corte. Mas naõ. Este termo naõ quadrava com 
seu plano: e por isso, sempre fiel a um systema tortuoso e arbi
trário, quiz, nas circnmstancias presentes, redobrar a sua per
seguição. Dirigio-se, ha ponco. ao ministro dos negócios Estran
geiros de França : e reconhecendo-me hoje como seu compa
triota, pedio, que em caso algum, se me desse passaporte, para 
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sair de Paris. Por isso direi, que, vendo V. Excellencia que 
se chamavam as Cortes em Portugal, receou que eu para ali fosse 
cooperar como coubesse nos meus meios, e como cumpria aos 

deveres e princípios, que em mim influem, a defender os direios 
dos meus concidadãos e as prerogativas do meu Soberano. 

Senhor Marquez, este expedieute de V. Excellencia he acom
panhado de singulares circumstancias, as quaes sem duvida exi
gem, que faça explicita narração dos factos com elle counexos. 

No mez do de Angosto tive uma entrevista com o prefeito de 
Policia de Paris, e lhe expuz as minhas circumstancias; para 
lhe mostrar a precisão, que linha, de ir por algum tempo a Lon
dres; e que, considerando-me V. Excellencia fora, por assim di
zer, do seu grêmio anti-nacional, e por seu mero alvedrio, so
mente me achava eu debaixo da protecçaõ das leys Francezas, 
como foragido; pelo que lhe requeria o competente passaporte. 
Nesta conformidade escrevi, em 28 do mesmo mez de Agosto ao 
efei t o, e a 6 de Septembro se me respondeo, que podia apre
sentar-me quando bem quizesse, para haver o passaporte que 
pedira.* 

Demorei-me, e foi somente no dia 18 de Outubro, que pela 
primeira e única vez me apresentei para o obter; quando se me 
respondeo. fazendo-se me ver nma carta do Ministro dos Negó
cios estrangeiros, datada de 28 de Septembro, que em conse
qüência de recommendaçaõ, ja se sabe, e por effeito do pedido 
do Marquez de Marialva, se me naõ podia dar o passaporte. 

Nesta collizaõ, dirigi-me ao meu amigo Sir Charles Stewart, 
a quem pedi um passaporte para Londres, e o que sem hesita
ção me prometteo dar : indiquei-lhe porem, que me convinha, 
que Sua Excellencia com antecedência comrnunicasse a V. Ex
cellencia este meu pedido; cuidando eu, que, obrando assim, 

• Bureau des Passe porta,—Prefecture de Police, Le Chef du Bureau 
dea Passeporta a 1' honnenr de prevenir Mr. De Sodré, qu' il peut se 
presenter quaod boa lui semblera, áson Bureau, pour obtcnir le Pawe-
port, qu'il à demande pour Loudrea, le 28 Aout, 1820. 

(Sig-né) MARESTY. 
Paris 6 Sept. 1820. 
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lhe ministrava a occasiaõ de ser uma vez justo e imparcial co
migo; e até para que pudesse V. Excellencia remediar em parte 
os fataes absurdos, a que se tem ultimamente deixado arrastar. 

Vi porém a poucos passos, o fructo deste meu generoso pro
cedimento: vi, repito, o recente officio, que V. Excellencia di
rigio a este Embaixador. Aiuda me naõ he permittido d' aqui, 
analysar naõ somente os impropérios, mas as falsidades, que elle 
encerra. Direi somente, que Sir Charles Stewart pensa por isso, 
que tem razaõ de ajuizar a meu respeito, como elle me asseve
rou, mui differentemente daquillo que V. Excellencia deseja 
com anxia, que elle julgue : também porque, do proceder politico 
deste Diplomático ao de V. Excellencia ha uma distancia, como 
a de um a outro polo. Seja ao menos por agora sufficiente 
esta comparação, 

Pede-lhe V. Excellencia, com encarecimento, que me naõ dê 
passaporte, e até faz deste pedido um negocio de Estado, e im
plora sem pejo nem rebuço, em seu auxilio,a fidelidade e alonga 
aliiança. da nossa e a Corte Britannica. 

As causaes, que instigam e induzem a V. Excellencia a simi
lhante procedimento, sendo ja por mim appreciadas naõ escapa
rão para o depois de o serem também pela naçaõ Portugueza. 
Mas fazem desde logo ver, e com plenitude, a que ponto chega 
o nobre e generoso proceder de V. Excellencia como amigo do 
seu Soberano, como affeiçoado aos seus concidadãos, como 
em fim accerrimo defensor do melhor bem e dos mais impre-
scriptiveis direitos e prerogativas da Pátria, em que nasceo. e 
donde unicamente deriva e colhe os meios de ser o que ainda 
he. 

Tendo exposto quanto na presente occasiaõ me occorre á cerca 
do procedimento, que experimento da parte de V. Excellencia; 
que como fica visto, so me reconhece como seu compatriota, 
todas as vezes que me pôde fazer mal; vou assim mesmo nesta 
occasiaõ exigir de V. Excellencia, que, ou reconhecendo-me, 
como deve, por vassallo Portuguez, me forneça desde logo o 
competente passaporte, para eu pela melhor via, que me pa-
recer, ir, se continuarem a reger as leys fundamentaes da Mo-
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narcbia, procurar de tomar nas Cortes o lugar, que estas me 
asseguram; ou do contrario, se este expediente lhe he repug
nante, desdiga e retracte a representação, que contra mim fez 
ao Ministro Francez, e ao Embaixador Britannico, deixando-
me, como até aqui, fora do seu grêmio, o qual também para 
muitos outros nada tem tido de nacional .- a fim de que eu possa 
seguir o destino, que me convém: e me he necessário, até 
para recuperar na minha Pátria os meios de minha indispensável 
subsistência, e de que me tinham ha tanto tempo privado os 
ja derribados déspotas. 

Se V.Excellencia me nega, ja de uma ja de outra maneira, 
o qne acabo de requerer-lhe, perinitta- me que faça conhecer 
sem perda de tempo esta exposição á Naçaõ Portugueza, e que 
desde ja proteste e declare, como faço, que are usa rei e perse-
guirei a V. Excellencia perante, o Congresso Nacional, (que 
felizmente se dispõem a pugnar pelos direitos nacionaes, assim 
como pelos dos individuos cidadãos) por ter V. Excellencia al
tamente abusado da representação, que tem até aqui e por hora 
exercitado : e demandarei a V. Excellencia por me ter perse
guido, prejddicado e vexado, com todos os meios, que lhe pu
deram munir as circumstancias, e character de que se acha re
vestido. Protestando outro sim de requerer e solicitar, qne V. 
Excellencia seja condemnado a pagar-me todas as perdas e 
damnos, que me causou, com seu procedimento de pura arbi
trariedade e despotismo. 

Esperando e exigindo a prompta resposta desta exposição, 
permaneço com os devidos sentimentos. 

De Vossa Excellencia 

O mais attento Venerador 

O COMMENDADOR SODRE. 
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Sabemos que se está imprimindo uma obra, com o titulo de 
Documentos Históricos, &c , em grande parte relativa aos pro
cedimentos do Marquez de Marialva em Paris. Entre outras 
cousas contém as memórias, impressas em França, mas que 
foram supprimidas, publicadas por uma Madame de La Sagne, 
a qual diz que o Marquez de Marialva lhe promettera cazamento, 
mas ao depois, combinando-se o mesmo Marquez com a Policia, 
de Bonaparte, fez a essa Senhora a mais inaudita perseguição, 
denunciando-a como Agente da Rússia e dos Bourbons. 

Quando isso sair á luz terá a naçaõ Portugueza, nestes docu
mentos, mais uma prova do character e procedimento politico 
de certas personagens, que a tem governado ; e do porque aquel
le paiz tem chegado aos extremos, que todos conhecem. 

Carta ao Redactor, sobre o Padre Amaro. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense. 

Como o Padre Amaro achou que éra justo servir ao publico 
com um autem genuit dos Periódicos Portuguezes em Londres, 
mas disse de si mui pouco, bom será ajudallo nessa tarefa, s up-
prindo o pie elle omittio. 

He o tal Padre natural da Ilha de Madeira ; residio por algum 
tempo em Lisboa, d'onde fugio perseguido por causa da Maço-
neria: foi para França, aonde sei vio de Ajudante de Caillé, o 
qual se achava encarregado por Bonaparte de saber e espiar o 
que se passava em casa d'El Rey Carlos IV. Deitado fora desta 
Ajudancia, foi para Madrid buscar fortuna, aonde armou varias 
loges de Maçoneria, das quaes se fez hábil Thesoureiro, porque 
nunca ninguém mas soube do que veio ser dos fundos. A pezar 
de ser Pedre, casou-se o Padre Amaro naquella cidade, em se
gredo, e com justificaçoens falsas, com a amiga de Torre Fresno, 
e abalou dali para ir ser guarda armazém do Exercito Francez 
contra Portugal, quando o Coronel Freire lhe tirou a mulher, 
e«nToires Novas, justificando-se que o tal Amaro éra Cura, 
como juraram alguns dos officiaes Portuguezos, que entaõ se 
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achaxam no mesmo Exercito; deste, e sem mulher, foi para Tou-
louse, aonde enganou todo o mundo, ficou ali devendo mais de 
oitenta mil francos ; e em Pó recebeo 25 Luizes para comprar 
certas decoraçoens para a loge maçonia, mas desappareceo com 
o dinheiro, e ainda estaõ ali esperando pelo Veneravel. Depois 
em Paris se naturalizou Francez, em 1819, abjurando a Pátria, e 
como Francez solicitou e obteve uma patente de Livreiro, tendo 
com tndo alugado a loge em nome de um Mr. Ducos, para as
sim melhor defraudar, como fez, os credores .* fugio por fim das 
garras destes, e he boje em Londres o Padre Amaro, periodista 
a soldo de Ex.mo Snr. Commendador de Guerreiro. Memento 
homo. 

Sou, &c. 
GENEALOGISTA. 

Naõ teríamos tido a condescendência de publicar esta carta 
se naõ fosse por que mostra a miséria, a que se acha rednzido o 
partido Roevidico, de se apadrinhar cora taes apologistas; por
que quanto ao Padre Amaro, bem lhe basta para seu tormento 
sua gafeira. 

O Redactor. 

Um Portuense, no Campeão. Pela mala do Paquete, em 
que o Marechal Beresford veio para Inglaterra, naõ recebemos 
nem gazetas, nem carta alguma de Portugal. Este incidente, 
ou produzido por descuido de nossos Conrespondentes, ou por 
outra qualquer causa, nos privou de gazetas de Lisboa, algumas 
das quaes deveram ja ter vindo pelas malas antecedentes, do que 
resultou naõ sabermos o facto de que o Portuense se queixa: se 
elle se dirigisse ao periódico em que notou a ommissaõ, receberia 
o acolhimento, que sua justiça pedia ; e estimaremos, que lhe 
aproveite o methodo que preferio para a amenda aquella falta. 


